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REPÚBLICA FEDERATIVA DO EBRAGIL,

DECRETO N9 63.548 — DE 5 as
NOVEMBRO DE 1968 /

Declara de utilidade pública a Fun-
dação Porphyria e José Máximo de
Magalhães, com sede em Barbace-
na, Estado de Minas Gerais.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 83, item II, da Constituição e
atendendo ao que consta do Processo
M. J. 10.974, de 1968, decreta:

Artigo único. E' declarada de uti-
lidade pública, nos termos do artigo
19 da Lei ri9 91, de 28 de agasto de
1935, combinado com o artigo 19 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
W 50.517, de 2 de maio de 1991, a
Fundação Porphyria e José Maxim°
de Magalhães, com sede em Barba-
cena, Estado de Minas Gerais.

Brasília, 5 de novembro de 1968;
1479 da Independência e 80 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e Silva
(N9 41.435 — 23.10.68 — NCr$ 10,00)

—
DECRETO N9 63.549 — DE 5 DE

NOVEMBRO DE 1968

Exclui dos efeitos do D ecreto número
62.234, de 7 de fevereiro de 1968,
três cargos de Trabalhador, GL-
402.1, com os respectivos ocupan-
tes, que especifica.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o
artigo 83, item II, da Constituição e
tendo em vista o que consta cias
processos números 3.292 e 3.990, de
1968, do Departamento Administra-
tivo do Pessoal Civil, decreta:

Art. 19 Ficam excluídos dos efeitos
do Decreto 119 62.234, de 7 de teve-
retro de 1968, os cargas de Traba-
lhador, GL-402.1, do Quadro de Pes-
soal — Parte Especial, do Ministério
da Agricultura, ocupados por Manoel
José de Araújo, Armindo Vila/e/lho
Pereira Nina e Francisco Assis da
Fonseca, e restabelecido, em conse-
qüência, o respectivo enquadramen-

to provisório constante da relação
nominal aprovada pela Resolução
Especial n9 174, de 30 de agasto de
1963, da antiga Comissão de Clas-
sificação de Cargos, publicada no
Diário Oficiai de 6 de setembro de
1963, efetuado nos termos do pará-
grafo único do artigo 23 da Lei nú-
mero 4.069, de 11 de junho de 1962,
com as ressalvas contidas no Decre-
to W 49.160, de 19 de novembro de
1960.

Art. 29 Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de novembro de 1908;
147 9 da Independência, e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Ivo Arzua Percira

DECRETO N9 63.550 — DE 5 DE
NOVEMBRO DE 1968

Regulamenta os artigos 19, 29, 39, 50
e 89 da Lei n9 5.444, de 30 de maio
de 1968, e dá outras proviaênclas.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 83, item II, da Constituição e
tendo em vista a autorização contida
no artigo 79 da Lei n9 5.444, de 30
de maio de 1968, decreta:

Art. 19 Os fabricantes de produtos
manufaturados constantes da tabela
anexa ao Decreto n9 61.514, de 12 de
outubro de 1967, ficam autorizados a
creditar, em sua escrita fiscal, a im-
portância correspondente ao impôs o
sôbre produtos industrializados cal-
culado, como se devidd fôsse, sôbre o
valor FOB das suas vendas para o
exterior, em moeda nacional, median-
te a aplicação da metade da aliquota
respectiva.

1 19 No caso de produtos de ali-
quotas superiores a 20%, o estímulo
de que trata este artigo será cal-
culado mediante a aplicação da taxa
fixa de 10%.

1 29 O crédito ora concedido ae
refere às vendas feitas a partir de
4 ale junho de 1968 e sômente po
dera ser lançado à vista de doeumen•

tação que comprove o embarque efe-
tivo da mercadoria.

39 O Ministro da Fazenda, me-
diante Portaria, poderá estender os
benefícios de que trata êste artigo,
fixando as alíquotas respectivas para
efeito de cálculo, aos produtos indus-
trializados constantes dos capítulos

Produtos

.Art. 39 Quando o valor das expor-
tações efetuadas durante o exercido
financeiro exceder, em termos reais,
o valor das exportações do ano an-
terior, o crédito poderá ser calcula-
do mediante aplicação de até- 100%
da aliquota respectiva sôbre parcelas
de exportação excedentes.

19 Na hipótese deste artigo, será
de 20% a taxa máxima a, ser con-
cedida para cálculo do crédito per-
missível.

§ 29 O crédito fiscal efetivado na
forma deste artigo poderá ser feito
mensal, trimestral ou semestralmen-
te, a critério da empresa, com. base
no montante das exportações veiifi-
caaas em igual período da exercício
anterior, devendo a empresa, no cur-
so do 19 trimestre de cada exercício
e com base no total das exportações
efetivadas no exercida precedente,
compensar os créditos eventualmen-
te registrados em excesso.

§ 39 O disposto neste artigo apli-
ca-se às empresas que estejam /ini-
ciando ou venham a iniciar suas ati-
vidades exportadoras, ou às que não
tenham exportado no exercicia an-
terior.

Art. 49 Além das operações nor-
mais de exportação, serão objeto da
concessão do estimulo fiscal de que
trata este Decreto:

a) as remessas de' produtos manu-
faturados para feiras e exposições no
exterior;

b) as exportações de produtos ma-
nufaturados, era consignação;

c) as vendaS de produtos manufa-
turados, no mercado interno, pelos
fabricantes, contra pagamento de di-
visas couvaratveis, resultantes de fi-
nanciamento a longo prazo, a ilidi-

37 e 82 a 89 da Tabela anexa ao
Decreto n9 61.514, e que ali figurem
como não tributados.

Art. 29 Os favores previstos no ar-
tigo anterior não se aplicam às se-
guintes manufaturas, constantes da
tabela anexa ao Decreto n9 61.514,
de 12 de outubro de 1967:

1 
Posição	 Inciso

tuições financeiras internacionais ou
entidades governamentais estrangei-
ras, nos térmas do artigo 59, 1 29, da
Lei n9 4.663, de 3 de junho de 1965.

§ 19 Nas exportações referidas nas
alíneas "a" e "b" deste artigo, desde
que comprovada a liquidação das
cambiais, as empresas boderac con-
siderar, para efeito de cálculo do
crédito fiscal, o valor final da ven-
da no exterior.
' § 29 O Ministro da Fazenda poderá
incluir outros 'tipos de exportação
nos beneficias fiscais concedidos na
forma deste Decreto.

Art. 59 As empresas de capital na-
cional que realizaram exportações
para suas filiais no exterior, poderão
acrescentar ao valor FOB da expor-
tação, para efeito .do crédito fiscal,
o lucro obtido com a comercializa-
ção da. mercadoria no pais importa-
dor, desde que comprovada a entra-
da de divisas cotrespondentes.

Art. 69 Quando a exportação fôr
efetuada por estabelecimento comer-
cial, que opere normalinente no mar-
cado interno, poderá o exportador
adquirir mercadorias de empresas ine
dustriais, com suspensão do impaste
asôbre produtos industrializadas OU
o valor equivalente ao crédito a que
teria direito se Se tratasse de expor.
tador industrial.

Parágrafo único. O Ministério daFazenda baixará instruções compl.s
mentares para controle do clisPoat*
neste artigo.

Art. 79 Mediante autorização oz.
pressa do Ministro da Fazenda ai
créditos sem compensação, eventual,mente existentes no fim de cadaexercício, ~Orlo sete transferido&Para:

a) o amido seguinte;

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N9 5.521 — DE 4 DE NOVEMBRO DE 1968

Autoriza o Poder Executivo a abrir, Pelo Ministério dos TranspOrtes, o
crédito especial de NCr$ 11.000.000,00 (onze milhões de cruzeiros no.,
VOS), pura o fim que especifica,

(Publicada no Didrio Oficial — Seção I — Parte I, de 5-11-1968)
,Retificação

No artigo 1 9, onde se 16: ... crédito especial de Cr$ ... Lelaese: •••
crédito especial do NCr$

ATOS DO PODER EXECUTIVO Café torrado, moldo ou descafeinado 	  09.01
	

1
Cacau em massa ou em pães -(pasta de cacau),

mesmo desengordurado 	  18.03
Manteiga de cacau 	  18.04
Cicória torrada e outros sucedâneos torrados de

café, e seus extratos 	
	

21.01
Extratos ou essências de café 	

	
21.02	 •n•••

Madeira em bruto, mesmo descascada ou simplesmen-
te desbastada . 	

	
44.03

Madeira simplesmente esquadriada 	  44.01
Madeira simplesmente serrada longitudinalmente,

cortada em fOlhas ou desenroladas, de espessura
Superior a 5 (Cinco) milimetroe 	

	
44.05 	 •••••
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Novembro da 1968

— As R,part:ções Públicas de-
verão entregar na Seção de Co-

' municações do Departamento de
'Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

— As reclamações partinentes
A ,zatéria retribuída, nos casos de
èrro ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

— A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 irs 17h30 min.

I — Os originais, devidamente 
REPARTIÇÕES

-autenticados, deverão ser dactilo- 	 Capital e Interior:,
grafados em espaço dois, em uma Semestre s., 	  NCr$

s6 face do papel, formato 22x33 : fino 	  NCr$
as emendas e rasuras serão res-	 Exterior:
salvadas por quem, de direito.	 Ano . 	  NCr$

NÚMERO AVULSO
— O preçO do- ru'anero avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01.
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

	•

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

-- As' assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

— A remessa de valdres, sem-
pre a favor 'do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

-- Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os solio
&tarem no ato da assinatura.

13,50
27,00

30,00

••-•-n AS assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

EXP.EDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

• DIREfOR -GERAI.

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA
CHEFIE DO SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES	 CHEFE. DA SEÇÃ "") DE REDAÇÃO

J. 8: DE ALMEIDA CARNEIRO
	

FLORIANO GUIMARÃES

• DIÁRIO OFICIAL
EçÃo - PARTE I

órgão deetinadC	 pillp !icrção doe atos da acn-,inu,`raçâo cznt;alizada

Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

BRAS1LIA

ASSINATURAS
E PARTICULARES

18,00 Semestre
36,00 Ano 	

39,00 Ano 	

FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:
	  NCr$

NCr$
Exterior:

NCr$

b) a escrita de s estabelecimentos
Industriais que mantenham com o ex-
portador relaçào ' de interdependên-
eia, atendida a conceituação do ar-
tigo 21, § 2 9, do RIPI, baixado, com
o Decreto ng 61.514, de 12 de outu-
bro . de 1967.

Art. • 89 As. disposições dêste De-
creto aplicam-se às empresas Maus-
triais mesmo quando as exportações
sejam. realizadas através de firmas
especializadas em comércio exterior,
de cooperativas, de associações ou.
consórcios de exportação.

Art. 99 O inciso X do artigo 89, do
regulamento sôbre produtos indus-
trializados a que se refere o Decreto
n9 61.514, da 12 de outubro de 1967,
passa a ter a seguinte redação:

"X — os produtos remetidos poi
estabelecimento industrial, a fim de
gerem exportados para o exterior,:
. a) às empresas comerMai5. que
operem . no comércio extexior; -

O) aos armazéns gerais alfandega-
(tos e entrepostos aduaneiros;

e) aos entrepostos industriais (Ato
Complementar n9 35, de 196D".

Art. 10. As empresas que se bene-
ficiem dos favores deste Decreto
eeraeterão até o dia 15 de cada mês
demonstrativo do valor do crédito
lançado em sua escrita fiscal, com
relação ao mês anterior, à, Delegacia
Regional de Rendas Internas do seu
domicilio fiscal.

rarágralo único. A falta de cum-
primento do disposto neste artigo,
Iraplicará na glosa do. crédito lança-
do, que será considerado como inde-
;vido, só podendo ser restabelecido
atravéa de aplicação, do disposto no
ertigo 153 do RUIM, baixado com o
Decreto n9 61.514, de 12 de outubro
sle 1967.

.Art. 11. De posse- .dodemonstrati-

íeL
n anterior,o referido o artigo  as De-

gacias Regionais, ateares dos /ris-
etorias -Fiscais competentes, deter-
Mello, que se comprove a leeitimi-
ade dos créditos feitos.

• Art. 12. Para.os fins previstos no
ertigo 89 da Lei n9 5.444, de SO de
Ilnaie . de 1968, o Departamento de
Rendas Internas promoverá a ele.
boração de relatório semestral com
a avaliação dos resultados da apli-

. eadlo dos faverea ora deferidos, dise
Orli:ninando as empresas beneficiada

M
os estímulos tisnei previstos no

ente decreto, o valor dos beuefe

cios utilizados e as variações ocorri-
das em seu movimento de exporta-
ção de manufaturas.
.Parágrafo único. Com exclusão do

movimento relativo ao último semes-
tre de 1968, o relatório de que trata
este artigo sempre incluirá, para
fins de avaliação o MovImento dos
dois últimos semestres.

Art. 13. Fica o Minisre da Fazen-
da autorizado a proceder modifica-
ções quanto aos produtos referidos
no artigo 29 deste, Decreto, atendidas
as conveniências da politica finan-
ceira governamental.

Art. 14. Este Decreto entrará em
vigor na data de sua pebecação, re-
voga -das as disposições ene contrá-
rio..

Brasília, 5 de novembro de 1938;
1479 da Indepenclènea e 80 9 da
República.

A. CosrA E SILVA
Antonio Delfim\Ne ti°

DECRETO N9 63.584 — DE 6 Dr
NOVEMBDO DE 1968

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar doação de imóvel,
em. Manaus — AM, destinado ao
Ministério do Exército.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o art.
83, inciso II, da Constituição e de
acôrdo com os artigos 1.165 e 1.180 do
COdig0 Civil, decreta:

Art. 19 Fica o Serviço do Patrimó-
nio de União autorizado a aceitar a
doação simples, que faz o Governo do
Estado do Amazonas, cie acôrdo com a
Lei Estadual n9 650, de le de outubro
de 1967, de uma área de terreno com
53.588,00m2, loçallzada na Estrada da
ponte Negra, no Município de Manaus
— AM,

Art, 20 O imóvel em apreço, carece
terleado no Processo n9 11.062_68 —
GA/3 ME, destina-se ao Ministério de
Exército.

Art. 39 O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
ete.

Brasília, 6 de novembro de 1968;
1479 da Ledepeneêncie, e 809 da
República.	 ,•

A. Coses, 11[ BA"
Alsré/i0 TZi Lyra Tavares

DECRETO N0 63.571 — DE 7 DE
NOVEINIDSO DE 1968 '

Altera a composição e o quorum da
Conselho Nacional de Seguros pri-
vados,
O Presidente da República, no uso

da atribuição que lhe confere o- ar-
tigo 83, item II, da Constituição e de
acôrdo com o disposto no art. 146,
parágrafo único, alínea b, do Decreto-
lei ri° 200, da 25 de fevereiro de 1957,
decreta:

Art. 19 o Conselho Nacional Ce Se-
guros Privaeos , (CNS2) será Mie-
greda:

I — pelos seguintes Ministros de
Estado, ou seus representantes:

a) Ministro da Indústria e do Co-
mércio, que o presidirá;	 ,

O) ministro da Fazenda;
C) Ministro do Planejamento e

Coordenação Geral;
d) Ministro dos Transportes;
C) Ministro do Trabalho e Previ-

dência Social;
f) Ministro da Saúde;
g) Ministro da Agricultura.
/I pelo Superintendente da Su-

perintendência de Seguros Privados,
ou seu substituto legal;

II/ -- pelo Presidente do Instituto
de Resseguros do Brasil, ou seu Subs-
tituto legal;

IV — por 3 (três) representantes
da iniciativa privada, nomeados pelo
Presidente da República, mediante
escolha dentre brasileiros dotados das
qualificações pessoais necessárias,, com
mandato de dois anos, podendo ser
reconduzidos, e três suplentes,. que
satisfaçam as mesmas condições, tam-
bém nomeados por dois anos.

19 Nas faltas e impedimentos do
Ministro da Indústria e do Comércio,
o Conselho sere presidido por um dos
Ministros presentes, na ordem das
alíneas do item I deste artigo; não
havendo Ministro presente, a Presi-
dência será exercida pelo repreesene
tarite do Ministro da indústria e do
Comércio e, • na ausência deste, por
um dos representantes de - Ministros,
na ordem das alíneas dp itera II deste
artigo.

I 29 -Ene suas faltas e Impedimen-
tos, o presidente será substituído, riaS
atribuições exercidas fora das- sessiSea,
por seu representante.

§ 3 9 O CNSP Só poderá tratar de
assunto que interesse diretamente a
alguma das Pastas mencionadas nas
alíneas do inciso I deste artigo, se
estiver presente o Ministro de Estado
correspondente ou seu representante;
todavia, se qualquer matéria perma-
necer na pauta de duas sessões su-
cessivas, ordinárias ou não, sem que
tal comparecimento se verifique, será
objeto de deliberação na sessão ime-
diata, sem outra exigência, além da
existência de quorum. normal.

I' 49 Qualquer dos membros a que
se refere o item IV deste artieo per-
derá seu Mandato, se deixar de com-
parecer, sem motivo justificado, a 3
(três) sassões ordinárias consecutivas
ou a 6 (seis) Interpoladas, durante
um exercício.

Art. 2 9 O CNSP deliberará por
maioria, de votos, com o quorum mí-
nimo de	 (sete) membros.

Art. 39 A SUSEP proverá os servi-
ços de Secretarie. do CNSP, sob o
contrôle dêste.

Art. 49 o presente decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contra-
rie.

Brasília, 7 de novembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E Sn.va
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreaaza
Ivo Arzua Pereira
Jarba,3 O. Passarinho
Leonel Miranda
Edmundo de Macedo Soares
Marcus Viniclus Pratini de Mo- -

raes.

DECRETO le9 63.573 —
)(Ovaras° DE 1968

Transforma, cria e muda a denomi-
nação de Organizações Militares e
dá outras providências.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 83, inciso II da Constituição e
de conformidade com o disposto no
art. 19 da Lei n9 2.851, de 25 de
ageesto de 1956, decreta:

.Art. 19 São transformados:
o Núcleo • da Divisão Aeroterees-

ere em Zrigada Aeroterreatree

7 DE
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SITUAÇA0	 ANTERIOR ENQUADRAMENTO

Número
de

; cargos
1	 e

funções

Denominação

a

Classe
padrão

ref.
ou

salário

Quadro
ou

Tabela

Total
de

cargos
Código

Total
de

cargos

Lei
17	 Médico 40.320 4.069
30	 1 Médico Residente 	 16.000 4.089
88 Médico Residente 	 13.000 4.069

1 Médico Residente 	 19.000 4.069
11 Médico Residente 	 20.000 4.069

1 Médico Residente 	 21.000 4,069 98 TC-801 98
98 98 98

98 i Médico	 .	 	 	 17.A P. Espe.
(Art. 99 da 98	 TC-801 98

98 Lei n0 4.345
98 98de. 1964)

Médico- ,
1

, .Médico

1	 -

Nível
e

classes

1
1 Denominação

f

SITUAÇÃO NOVA

17-A

,r ,-- uarte1-Ctellera1 do Núcleo da
: 3Xv2são Aeroterrestre em Quartpl-Cfe-
laorel da Brigada Aeroterres tr

- Companhia de Quartel-Gene-
%I do Núaleo da Divisão , Aeroterres-
'tre em Companhia do Quartel-Gene-
ral da Brigada Aeroterrestre, e

- o Regimento de Infantaria Ae-
Yoterrestre - Regimento Santos Du-
Inont em 19 ,Rate.lhão de Infantaria

, Aeroterrestre - Batalhão Santos Du-
raont.

Art. 29 São orlados;
- os 29 • 39 Batalhões de Infanta-

ria Aeroterrestre;
- o Grupamento de Unidades de
POio Aeroterrestre,
- o Grupamento de Saúde Aero-

‘orres tre.

	

Art. 39 O Grupo de Obuses 105 	
A. 

COSTA E SILVA

	

Aeroterrestre passa a denominar -se	 Aurélio de Lyra Tavares
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Grupo de Artilharia Aeroterrestre
(19 O .k Aet).

Art, 49 O Ministro do Exército re-
gulará, mediante atos complementa-
res, a execução pormenorizada, e pro-
gressiva das disposições déste decrete,
inclusive quanto à nova aubordinaçáo
das Organizações Militares que cons-
tituíam o Núcleo da Divisão Aeroter.
restre.

Art. 59 O presente Decreto entrará
em vigor a partir de 1. de janeiro de
1969, revogadas as disposições em con-
trário.

Brasília, 7 de novembro de 1968;
1479 da Indepencléncia e 809 da
República.

DECRETO N9 63.576 - DE 7 DE
NOVEMBRO DE 1968

Autoriza o Mi trio das Comunica-
ções e da Fazenda a negociar e
oontratar financiamento externo
para aquisição de equipamentos de
telecomunicações destinados ao De-
partamento dos Correios e Telégra-
fos.
O presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o
artigo 83, item II da Constituição
de 24 de janeiro de 1067 e com
base no que dispõem as Leis núme-
ros 1.518, de 24 de dezembro de 1931
e 4.457, de 6 de novembro cie 1954
e o Decreto n9 62.700, de 15 de maio
de 1968, decreta:

Art. 19 Ficam os Ministros das Co-
municações e da Fazenda autoriza-
dos a negociar e contratar, mediante

licitação, a aquisição, através de ft-
ngnciamento externo e direto de for-
necedores, de equipamentos de tele-
comunicações destinados à ampliaçãO
das rêdes do Departamento doe Cor-
reios e Telégrafos até o limite de
US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
dólares).

Art. 29 O prazo de validade de au-
torização constante do art. 19 será
de 12 (doze) meses, a contar da data
de publicação dêste decreto.

Art. 39 Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 ecle novembeo de 193e;
1479 da Independência e 80 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antonio Delfim Ncifo
Carlos P. de Sintas

DECRETO N9 63.548 - DE 5 Da
NOVEMBRO DE 1968

kietiffea o Quadro Especial do Hos-
pital dos Servidores do Estado.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
31go 83, item II, da Constituição e
4endo em vista o artigo 56 da Lei
119 3.780, de 12 de julho de 1960,
eombinado com o Decreto n9 48.923,
de 8 de .setembro de 1960, o porá-
rafo único do artigo 23, da Lei nú-
haero 4.089, de 11 de junho de 1962

e o artigo 99 da Lei no 4.345, de 26
de junho de 1964, decreta:

Art. 19 Fica retificado, na forma
dos anexos que constituem parte
integrante dêste Decreto, o Quadro
Especial do Hospital dos Servidores
do Estado, aprovado pelo Decreto
n9 55.565, de 18 de janeiro de 1965
e alterado pelo Decreto n9 61.121, de
1 de agoesto de 1967.

Art. 29 O pessoal amparado pela
Lei n9 4.069, de 11- de junho de 1962,
e o reclassificado na forma do artigo
99 da Lei 119 4.345. de 26 de junho
de 1964, tem os efeitos financeiros a

partir, respectivamente, de 15 de ju-
nho de 1962, e 21 de junho de 1964.

Art. 39 A reclassificação prevista
.no artigo 99 da Lei n9 4.345, de 26
de junho de 1964, prevalecerá, exceto
quanto aos efeitos financeiros, a par-
tir de 29 de junho de 1964.

Art. 49 O órgão de pessoal do Hospi-
tal dos Servidores do Estado aposti-
lará, os títulos dos servidores abran-
gidos por este decreto, ou os expe-
dirá aos que não os possuírem, ob-
servando o disposto no artigo 183 da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952.

Art. 59 A despesa com a execução
dêste Decreto será atendida com os
recursos financeiros próprios do Hos-
pital dos Servidoees do Estado.

Art. 69 Este Decreto entrará em
vigor na-data de sua publicação, re- •
vogadas as disposições em contrá-
rio..

Brasília, 5 de novembro de 1968;
1479 da, Independência e 80 e da
República.

A. COSTA E SILVA

Jarbas G. Passarinho

HOSPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO - HSE
Quadro de Pessoal - Parte Especial - Aplicação do art. 23, paragrafo uncio da Lei 119-4.069-62

QUADRO DE PESSOAL - PARTE
ESPECIAL

Relação Nominal
Art. 23, parágrafo único da Lei nú-

mero 4.069, de 11.6.62
Serre de Classes - Med:co

Código TC - 801.17.A
98 cargos

98 Referência-base:
1. Adrelirio José Rios Gonçalves
2. Alfonso Dutra Rezende
3. Alexandre Luciano Fichman
4. Alvaro Alves Nogueira
b. Amélia Denise Jucá Cavalleiro de

Macedo
6. Angelica Anache

. Antonio Alex
8. Antonio Carlos da .Costa Caval-

canti
9. Antonio Mamede Neves

30. Aristides de Barros Sampaio
11. Boltvar Rodrigues Soares

12. Carlos Saraiva e Saraiva
13. Célio Pires
14. Cezarina Maria Domingas Mfieo
15. Cláudio João Taddeo
16. Daltro Ibiapina Oliveira
17. Danilo Oliveira Lins
18. Davino Cadete da Silva
19. Delmo Guilherme Mosca
20. Domicio de Macedo Meneses -
21. Edilson Lima Verde Mendonça
22. Eli de Barres
23. Ernani de Sá Leite
24. Eugenia Elide Di Tommaso Coelho
25. Euniro de Macedo Mello
26. Fábio Cupertino Morinigo
27. Felipe António Nader
28. Francisco José de Sá
29. Francisco Santino Filho
30. Genésio Jeremimo de Andeade
31. Gilberto José Fonseca Brasil
32. Gildo Benicio de Mello
33. Giorgio Trotto
34. Hervê de Almeida GuSmãO -
35. Hugo Copello

59.
60.
61.

-62.
63.
64.

65.

68.
67.

68.

69.
70.
71.
72.
73.
74.

75.
58, Magno Farias Gomes da Silva	 76.

Manoel Pio de Abreu Filho
Marcas Godo' de Mendonça
Maria eAlba Silva Reels de Albtt-,qu 

Maria Amorim de Araújo e.,
Maria Aurea Gaivão Marcelinq
Maria das Dórea AlbuquerqUt
Sanches
Maria de Fátima Alencar Araldel
pe do Amaral
Maria P'rancisea Tereza Attell
Maria de Nazareth Cerva 11Therezo	 11
MquaerrigauoThereza Loureiro de Albt)

Maria Therezinho. Guimarães
Máximo Medeiros Filho
Moisés Treiger,
Nancy Marguerite Durand
Nébio Agostinho Mário Zappa
Nelson Teixeira Leite de And»,1
de
Nivaldo Car1ry
Nocy. Flonorato Leite

36. Ingeborg Christa Laura
37. Ionio de Souza
38. Ivonildo Torquato de Figueiredo
39. Jacob 13ernat .
40. Jacob Rubinstein
41. João . Cândido dos Santos
42. João Carlos Baron Maure
43. Jonathas de Oliveira Campes
44. Jorge Brasil Leite
45. José Alves da Silva	 •
46. José Aristeu Pinheiro
47. José Arneiblo de Araújo
.48. José Borges Nogueira
49. Josef Chindler
50. José Ribamai Dias Carneiro
51. Laercio Mereira Valença
52. Leo Choma
53. Lucy de Aguiar Guimarães
54. Luiz Carloá de Andrade Leal
55. Luiz Carvalho cie Souza
56. Luiz Fernando Peres de Moura
57. Luiz Napoleão de Abreu Sam-
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DECRETO N 9 63 538	 4• - DE
NOVEMBRO DE 1968

DE

O Presidente da República resolva
NOMEAR:

Por necessidade do serviço, para
os cargos de Presidente da Comisslio
Mista Executora do Acôrdo Brasil-
Estados Unidos sôbre Serviço Cartoa I
gráfico e Presidente da Comissão'
Permanente de Material e Pesquisag
Militares do EMFA. o General-daa
Divisão Engenheiro Militar Carlos da
Moraes.

Brasília, 7 de novembro de 1,-18p
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA z SILVA
Anrelio de Lyra Tarares

CONSELHO DE SEGURANÇA
NACIONAL

DECRETO DE 7 DE NC5VEMBRÀ)
DE 1968

O Presidente da República resolve
DESIGNAR:

De acôrdo com o art. 13 do Decreta.
lei n9 343, de 4 de janeiro de 1968,
O Tenente-Coronel-Aviador Ante,.

1

llovetibro "de 19610
	 -41E2=~11

til) 7 7 2 Sexta-feira

yr. Odir Polo	 •	 eae
38. Qswaldo Adib Abib

Paulo Fernando da Silva Car-
doso

$0,, Paulo Mario de Camargo Osório
t	 Junior

1
 e Petronio Vilar Campos1
. Razi Jundi

. 3e Roberto Domingos Gabriel Cha-
bó

p. Roberto Messod Benzecra
135. Roberto Paulo Machado

it
6. Rubem Lederman
7. Ruy PorciMicula de Morais
8. Sergio Ortiz Porto
9. Silvio Ramos Lins
O. Valdir Taranta Lua
le Valério Celso Madruga de Gar-

i,.	 eia
92. Vilma Duarte Tosca

3. Walter Bittar
4. Walter de Almeida Barbosa
5. Wan-der-lub Barcelos do Ama-

ral
96. Wilma Barbosa Fagundes
7. Zaine de Farias Neves Gomes da

Silva
$8. Elia Comes.	 .-
lailADR.0 DE PESSOAL a- PARTE

	

ESPECIAL	 --
Relação Nomin-al enfear'

Artigo 23, parágrafo 'único, da Lei
Ri° 4.069, de 11.6.62 (Aplicação do
l artigo 99 da Lei 119 4.345, de 26 de
junho de 1964).

Serle de Classes - Maclice --
Código: TC-801.21.4

98 cargos
08. Referência-base:

1. Adrelirio José Rios Gonçalves
2. Affonso Dutra Rezende
2. Alexandre Luciano Fichm
4. Alvaro Alves Nogueira
6. Amélia Denise Jocá Cav,alleiro de
. Macedo

. Angelica Anache
4. Antonio Alex
8. Antonio Carlos da Costa Cevai-

!	 canil
9. Antonio Mamede Neves

40. Aristides de Barros Sampaio.
ti. Bolivar Rodrigues Soares

. Carlos Saraiva e Saraiva
1	 8. Célio Pires

4. Cezarina Maria Domingas Mileo
5. Cláudio João Taddeo
6. Daltro Ibiapina • Oliveira
'J. Danilo Oliveira Lins

Davino Cadete da Silva
r 9. Delmo Guilherme Mosca 	 -

I

O. Domicio de Macedo Meneses
1. Edilson Lima Verde Mendonça
2. Eli de Barros

. Herve de Almeida Gusmão e

. 1Iugo Copello	 x,

. Ingeberg Christa Launi
8. Ionio de Souza
. avonildo Torquato de Figueiredo
. daoob Bernat
. Jacob Rubinstein

João Cândido dos Santos
3. João Carlos Barata- Mauro

P , • Jonathas de Oliveira Campos
. Jorge Brasil Leite
. José Alves 'da SilVa	 (

7. José Aristeu Pinheiro
à. José -Avribblo de Araújo
. José Borges Nogueira
• joSef chindler'

.. fr ibLaercio Moreira
). 0 ChOrila
. Ucy de Aguiar Guimarães
• Lula Carlos de Andrade Leal
. Luiz Carvalho de Souza
• Luiz Fernando Penes de Moura• Luiz Napoleão de Abres Same
\peie,

3. Elia Gomes
4. Ernani de Sã Leite
6. Eugênia Elide Dl. Tone-Mas° Coe-

lho

7.Pgr deuepeillianc:ndcalenigio
8. Felipe Antônio Nader
9. Francisco José de Sá
O. Francisco Santino Filho s
1. Genesi° Jerônimo de Andrade
2, Gilberto José Fonseca Brasil
3. Gildo Benício de Me110
4. Giorgio Trotto •

DECRETO N9 63.529 - DE 4 ea
NOVEMBRO DE 1988

Abre ao ministério da Educação e
Cultura em favor da Diretoria do
Ensino Industrial o crédito suple-
mentar de NCr$ 10.775.500,00 para
refôrço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.
(Publicado no Diário Oficial - Se-

ção I - Parte I, de 5 de novembro
de 1968).	

Retificação
Na pág. 9.645, l e coluna, no ar-'

tigo 19, em seguida ao código 4.1.0.0,
onde se lê:

3.1.2.0 - Serviço em Regime de
Programação Especial 	
NCr$ 9.879.500,00

Leia-se:
4.1.2.0 - Serviços em Regime de

Programação Especial 	
NCrs 9.875.500,00

No código 2561.0565, onde se lê:
... Convenção com •

Leia-se:
Convênio com ee,

DECRETO N9 63.528 - DE 4 az
NOVEMBRO DE 1968

Abre ao Ministério do Interior em
favor do Gabinete do Ministro o
crédito suplementar de 	
Ncr$ 1.760.0'150,00 para refôrço de
dotação consignada no vigente Or-
çamento.
(Publicado no Diário Oficial - Se-

ção 1 - Parte I, de 5 de novembro
de 1968).

Retificação
Na pág. 9.645, no artigo 19, em

seguida a citação cio código 5.09.01.
onde se 1:

111.2.10.02 - Assessoria ministe-
rial

• Leia-se:
riall11.2.1262 - Assessoria Ministe-

CRT.

Car-

No art. 29, em seguida ao eMigo
4.3.0.0-, onde se lê:

4.3.8.0 - Contribulçaes Diversas Ihs
Ner$ 3.826.000,00

Leia-se:
4.3.8.0 - Contribuiçõee Diversa

NCr$ 3.838.000,00

DECRETO N9 63.532 - De 4 Da
NOVEMBRO DE 1968

Abre ao Min-istério da Educação e
Cultura, em favor do Departamento
Nacional de Educação o crédito su-
plementar de NCr$ 3.500.000,00 (três
milhões e quinhentos mil cruzeiros
novos) para refôrço de dotação can-
signada no vigente orçamento.
(Publicado no Diário Oficial --- Se-

ção i - Parte I, de 5 de novembro
de 1968).

Retificação
Na pág. 9.643, no artigo 19, em

seguida ao código 5.05.11-, onde
se lê:

268.2.0337 - Programa de Aper-
feiçoamento do Magistério Primário
(PAMP) mediante convênio

Leia-se:
268.2.0537 - Programa de Aper-

feiçoamento do Magistério primário
(PAMP) mediante convênio

DECRETO N9 63.533 - De 4 es
NOVEMBRO DE 1968

Abre ao Ministério das Minas e Ener-
gia em favor do Gabinete do Mi-
nistro e do Departamento de Ad-
ministração O crédito suplementar
de Ner$ 100.000,00 para refôrço de
aotações consignadas no vigente
Orçamento.
(Publicado no Diário Oficial - Se-

ção I - Parte I, de 5 de novembro
de 1958).

Retificação
Na pág. 9.646, no artigo 19, onde

se lê:
3.12.01 - Gabinete do Ministro

371.2.1727 - Coordenação dos Ser-
viços Administrativos

Leia-se:
5.12.01 - Gabinete do Ministro

271.2.1727 - Coordenação dos Ser-
viços Administrativos

DECRETO N9 63.530 - De 4 DE
NOVEMBRO DE 1968

Abre ao Ministério da Educação e
Cultura, em favor do Departamento
Nacional de Educação, o crédito su-
plementar de Ner$ 22.000.000,00
para refôrço de dotação consignada
no vigente Orçamento.
(Publicado no Diário Oficial - Se-

ção I - Parte I, de 5 de novembro
de 1968).

Retificação

Abre ao Ministério da Agricultura em
favor do Gabinete do ministro o
credito de Ner$ 50.000,00, (cin-
qüenta mil cruzeiros novos) para
'refôrço de dotação consignada no
vigente Orçamento.	 1

(Publicado no Diário Oficial - Se-
ção I - Parte I, de 5 de novembro
de 1958).

Retificação
Na pág. 9.647, na ementa, onde

se lé:
... crédito complementar de

Leia-se:
... crédito suplementar de ...

,No artigo 1 9 , em seguida ao código
5.03.01, onde se lê:

111.2.0074 - Assessoria Ministe-
rial

nioNa pág. 9.645, no artigo 19, na ci- 	 Arison de Carvalho para servir ui
Secretaria-Geral do Conselho de Se-tação 252.1.0504 -, onde se lê: 	 I gurança Nacional.

Brasília, 7 de novembro de 1963¡
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Rio Grande do Sul..
Leia-se:

Rio Grande do Sul . 1.575.882,00
No artigo 2°, onde se lê:
... decorrente de execução

Leia-se:
... decorrente da execução

1.575.632,00

• • •

uts.,974,	 Asseasorie leniste+,

No artigo 29, em seguida ao eódiga
6.03.05 - onde se 15:

U1.9.0299 - Coordenação dos Ser,
viços Administrativos

Leia-se:
131.2.0292 c- Coordenação doe Sere

viços Administrativos.
'et

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS'
ARMADAS

1
DECRETOS DE 7 DE-NOVEMBRO

DE 1988
4

O Presidente da República resolvi
DESIGNAR:

De acôrdo com o n9 50 do Regula.
mento aprovado pelo Decreto nil-41
mero 53.080, de 4 de dezembro da'
1963 e art. 99 da Lei IIP 785, de 24
de agôsto de 1949,
O Professor Jenner José de Araujo,

do Govêrno do Estado de Minas Ge-'
raia, para integrar o Corpo Permae
nente da Escola Superior de Guerra.

Brasília, 7 de novembro ..de 1968:
1479 da Independência a 809 dai
República.

A. COSTA E SILVA

MINISTÉRIO •
DA JU'STICA

DECRETO DE 7 DE NOVEMBRO
DE 1968

O Presidente da República, no uso
de suas atribuições, resolve

TORNAR SEM EFEITO:
O Decreto de 26 de julho de 1965,

publicado no Diário Oficial de 29 suta.
seqüente, relativo à nomeação do Ba-
charel Araken Mariz de Faria, para
exercer o cargo de Juiz Federal Subs.
tituto na Seção Judiciária do Estado
do Rio Grande de Norte, em virtude
de não haver tornado posse no prazo
legal.B

sina, 7 de novemb ro de 1968;
1479 da Indepenciência e 80° da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis António da Gama e 5iti81

ia-sei 1,1,71--	 "59. Magno Farias Gomes da Silva
60. Manoel Pio de Abreu Filho
61. Manila Godoy de Mendonça
62. Maria Alba Silva Regia do Albu-

querque
63. Maria Amorim de Araúlo
64. Maria Aurea Gaivão Marcellno
65. Maria das Dôres Albuquerque

Sanchea
66. Maria de Fátima Alencar Arara.

pe do Amaral
67. Maria. Francisca Tereza Attem
68. Maria de Nazareth Carvalho

Therezo
69. Maria Thereza Loureiro dê Albu-

querque
70. Maria Therezinha Guimarães
71. Máximo Medeiros Filho
72. Moisés Treiger
73. Nancy Margarite Durand
74. Nébio Agostinho Mário Zappe
75. Welson Teixeira Leite de Andra-

de
76. Nivaldo Cariry
77. Nocy Honorato Leite
78. Odir Polo
79. Oswaldo Adib Abib'
80. Paulo Fernando da Silva

doso
81. Paulo Mario de Camargo Osório

Junior
82. Petronio Vilar Campos
83. Razi Jundi
84. Roberto Domingos Gabriel Cha-

bó
85. Roberto Messod Benzecry
86. Roberto Paulo Machado
87. Rubem Lederman
88. Ruy Porciúncula de Morais
89. Sergio Ortiz Porto
90. Silvio Ramos Lins
91. Valdir Taranto Luz
92. Valério Celso Madruga de

eia
93. Vilma Duarte Tosca
94. Walter Bittar
95. Valter de Almeida Barbosa
96. Wan-der-lub Barcelos do Ama-

ai
97. 1WiIma Barbosa Fagundes
98. Zaine de Faria Neves Gomes da

Silva
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DECRETO DE 5 DE NOVEMBRO
DE 1968

(Publicado no Diário Oficial, de 6
de novembro de 1968)

Retificação
Página 9691, 2e coluna, no Decreto

de Custódio Alberto de Freitas Lustosa
Onde se lê: ... Dr. Custódio Alber-

to de Almeida Lustosa, para exercer...
Leia-se: ... 'Dr. Custodio Alberto

de Freitas Lustosa . para exercer ...

Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de
1965, com os proventos corresponden-
tes aos do posto de Coronel, na forma
do artigo 59 da citada Lei W 4.902,
por estar amparado pelo artigo 1 9 da
Lei n9 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com a Lei n9 4.328, de 30
de abril de 1964, visto contar mai s de
25 anos de efetivo sereiçc e have: ser-
vido na zona de guerra definida pelo
Decreto-Secreto n9 1J.490-A, de 25 de
setembro de 1942.

Brasília, 8 de novembro de 1963;
1179 da Independência e 30° da
República. "‘

A. COSTA E SILVA

Márcio de Souza e Mello

• 3) Maria Wilma leiloes para exer-
cer o cargo de Oficial de Adminis-
tração, AF.201.12.A, vago constante
da Tabela anexa ao Decreto número
53.252, de 13 de dezembro de 1963; e

4) Yara Costa Fernaades
para exercer o cargo de Oficial de
Administração, AF. 201.12. A, vago
constante da Tabela anexa ao De-
creto n.9 33.252, de 13 de dezembro
de 1963.

Brasília, 7 de novembro de le68;
1479 da Independência e 809 de
República.

A. COSTA E SILVA
Aureiio de Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
MANDAR AGREGAR:

Ao respectivo Quadro
De acordo com a letra "i" do Art. 8.9

da Lei n.9 4.902, de le da dezem
bro de 1965,	 •
O General-de-Divisão 'Engenheiro

Militar Carlos de Moraes.
Brasília, 7 de rovembro de 1968;

1479 da Independencia e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Aureito ae Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
EXONERAR:

Do cargo de Diretor do Serviço
Geográfico, o Ge n ere.1-d e-Die isão
Engenheiro Militar Carlos de Moraes.

Brasília, 7 de novembro de 19E8;
1479 da Independência e 80 Y da
República.

A. COSTA E SILVA

Aurelio de Lyra 2'avares

o Presidente da República resolve
TRANSFERIR:

Para a reserva remunerada da Aero-
náutica o Major Aviador - Gustavo
Xavier Manoel Garnett, de acôrdo com
os artigos 12 letra "a", e 13 letra
"a" da Lei n9 4.902, de 16 de dezem-
bro de 1965, com os proventos corres-
pondentes aos do pôsta de Tenente-
Coronel, na forma do artigo 59 da ci-
tada Lei n9 4.902, por estar amparado
pelo artigo 19 da Lei n9 1.156, de 12
de julho de 1950, combinado cum a
Lei n9 4.328, de 30 de abril de 1954,
visto contar mais de 30 anos de efe-
tivo serviço e haver servido na zona
de guerra definida pelo Decreto-Se-
creto n9 10.490-A, de 25 de setembro
de 1942.

Brasília, 8 de novembro de 1968;
1479 da independência e 809 da
República.

A. COSIA E SILVA

Márcio de Souza e Mello

O Presidente da República resolve
REFORMAR EX-OFFIC10";

O Major Médico da Ae ronáutica -
Raul Müller de Oliveira Dias, de acór-
do com os artigos 23 letra "b", 25
letra "c", 28, letra "d", e 29 da Lei
n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965,
com os proventos correspondentes aos
do posto de Coronel, na forma dos
artigos 31 e 69 da citada Lei 219 4.902,
por estar amparado pelo artigo 19 da
Lei n9 288, de 8 de junho de 1948, al-
terado pela Lei n9 616, de 2 de feve-
reiro de 1949, combinado com a Lei
n9,4.328, de 30 de abril de 1964, visto
ter sido julgado • incapaz definitiva-
mente para o serviço militar, não A-
dendo prover os meios de subsistência
e haver servido no Teatro de Opera-
ções da Itália.

Brasília, 8 de novembro de 1968;
147 9 da Independência e 80 9 da
República.

A. COSTA E SELVA

Márcio de Souza e Mello

O Presidente da Itepeblica, resolve
NOMEAR:

Em caráter efetivo, em virtude de
habilitação em concurso, para o Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente
- do Ministério do Exército,
De acárdo com o artigo 12, item 11,

da Lei n.9 1.711, de 23 de outubro
de 1952,
1) Braz de Sousa Mala para exer-

cer o cargo de Escrevente-Datilógrafo
AF.204.7, vago em virtude da exo-
neração de João Albino da Cunha;

2) Maria Alice Barros dos Santos,
para exercer o cargo de Escrevente
Datilógrafo, AF.204.7, vago em vir-
tude da exoneração de Alfredo Nery
Paiva;

' MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA E DO

COMÉRCIO
DECRETOS DE 7 DE NOVEMBRO

DE 1968

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

DECRETO DE 7 DE NOVEMBRO
DE 1966)

O Presidente da República, tendo
em vista o Processo n9 06-04-5003-68,
do Ministério da Aeronáutica, resolve

DECLARAR:

Que a grafia correta do nome de
Demosthenes Andrade, constante do
Decreto de 7 de agôsto de 1950, pu-
blicado no Diário Oficial do dia 16
do mesmo mês e ano, é Demóstenes
do Nascimento de Andrade, e não co-
mo constou do referido decreto.

Brasília, 7 de novembro de 1968;
1479 da Independência e 80 da
República.

A. COSTA E SILVA
Marcio de Souza e Meio

DECRETOS DE 8 DE NOVEMnR0
DE 1968

O Presidente ela República resolve
TRANSFERIR:

Para a reserva remunerada da Aero-
náutica o Tenente-Coronel Aviador -
Antônio Cláudio da Cunha Noronha,
de acôrdo com os artigos 12 letra "a",
e 60 da Lei n9 4.902, de 16 de dezem-
ro de 1965, com os proventos corres-
pondentes aos do pôsto de Coronel,
na forma do artigo 59 da citada Lei
n9 4.902, por estar amparado peio ar-
tigo 19 da Lei n9 1.156, de 12 de julho
de 1950, combinado com a Lei n9 4.328,
de 30 de abril de 1964 visto contar
mais de 25 anos de efetivo serviço e
haver servido na zona de guerra defi-
nida pelo Decreto-Secreto n9 10.490-A,
de 25 de setembro de 1942.

Brasília, 8 de novembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E &ISA

Márcio de Souza e Mello

(*) Nota do S.Pb. - Republicado
por ter /elido com incorreções no
Diário Oficial de 2 de outubro de

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR:

PD" a reserva remunerada da Aero-
náutica o Tenente-Coronel Aviador -
Moacyr da Costa Braga, de acôrdo
com os artigos 12 letra "a", e 470 da

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo nú-
mero MIC-17.245-67, resolvd,

CONCEDER EXONERAÇÃO:

A partir de 17 de janeiro de 1967,
no quadro de pessoal do Ministério da
Indústria e do Comércio
De acôrdo com o artigo 75, item 1 da

Lei n9 1.711 de 28 de outubro de
1952,	 •
A José Carlos de Oliveira, do cargo

de Economista, classe A, nível 20.
Brasília, 7 de novembro de 1968;

1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Edmundo de Macedo Soares

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo
número , MIC-19.032-68, resolve

Peomovra:
No Quadro de Pessoal do Ministé-

rio da Indústria e do Comércio,
De acôrdo com os artigos 29 e 33 da

Lei n.9 3.780, de 12 de julho de
1960, combinados com o disposto
no Decreto n.9 53.480, de 23 de ja

-neiro de 1964 „
I) a partir de , 30 de setembro de

1963:
- por merecimento:

a) em cargos da série de classes de
Escriturário, AF-202:

1) Lia Pereira de Oliveira, da Clas-
se A, nível 8, à classe B, nível 10, va-
go em virtude do falecimento de Guy,
Marian;

2) Elza Dreunond Ricca, da classe
A, nível 8, à classe B, nivel 10, vago
em virtude da exoneração de Raul
Edson de Almeida Barrete;

3) Rosa Leite de Castro, da classe
A, nível 8, à classe B, nivel 10, vago
em .virtude da aposentaryia de Pedro
Paiva ;

4) Soledade Bacelar, da clas.se A;
nível 8, à classe B, nivel 10, vago em
virtude da posse em outro cargo de
Guaraciaba Schafflor Camargo;

5) Venuzina Amorim Portela, daclasse A, nível 8 à classe B, nivel,
10, vago em virtude da exoneração de
Carmem Campeio;

6) Maria da Glória Esteves de Vi-
co, da classe A, nivel 8, à classe 13;
nível 10, vago em virtude do faleci-
mento de Alípio Inácio dos Santos;

7) Irene de Miranda Lion, da clas-
se A, nível 8, à classe B, nível 10, va-
go em virtude da aposentadoria de
Lourival Gomes;

8) Altamiro Alves de Freitas, da
classe A, nível 8, à classe B, nível 10, ,
vago em virtude da aposentadoria de
Alcides dos Santos Leite;

b) no cargo da série, de classes de
Porteiro, GL-302:

1) José Christino Netto, da classe
A, nível 9 à classe B nivel 11, vago em
virtude do falecimento de Edgard Leal;

- por antigüidade:
a) era cargos da série de classes

de Escriturário, AF-202:
1) Dora Corrêa da Costa, da clas-

se A, nível 8, à classe B, nivel 10,
vago em virtude do falecimento de
Manoel Silvino da Fonseca;

2) Waldyr de Miranda, da classe
A, nível 8, à classe 13, nivei 10 vago
em virtude da aposentadoria de Os-
waldo Nunes Ribeiro

3) Antonio Pedro Fernandes,
classe A, nível 8, à classe B, nivel 10;
vago em virtude da exoneração de
Marta de Alencar Borges Costa;

II) a partir de 31 de dezembro de1965,
- por merecimento:

a) no cargo da série de classes do
Porteiro, GL-302:

1) Pedro José de Carvalho, da clas-
se A, nível 9 à classe B, nível 11,
vago em virtude da aposentadoria aaLuiz Ferreira Brasil;

III) a partir de 31 de março de
1966;

- por antigüidade:
a) no cargo da série de classes de

Porteiro, GL-3()2:
1) Edeglande Alves, da classe A:

nível 9, à classe B, nível 11, vago ene
virtude da aposentadoria de João
Gomes de Moraes

IV) a partir de 30 de junho de
1967,

- Por merecimento:
S) no cargo da série de classes de

Porteiro GL-302:
1) Roberto Lima, da classe 4ui.

vel 9 à classe B, nível 11, vago emn
virtude da aposentadoria de Dorvali-
no Tavares;

b) no cargo da série de classes deTradutor, P-2.201:
1) Regina Lúcia Café, da classe A,

nível 14, A classe B, nivel 16, vago

MINISTÉRIO
DO EXÉRCITO

(*) DECRETO DE 1.9 DE OUTUBRO
DE 1968

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o art. 2.° do Decrcto
7a.9 62.797, de 31 de maio de 1968,

Para o cargo de Adido do Exército
junto à Embaixada do Brasil na Ar-
gentina, o Coronel da Arma de Ca-.
vaiaria do QEMA - Nilo Caneppa
1311 va

Brasília, 1.9 de outubro de 1968;
1479 da Independência e £0 9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Auretto de Lyra Tava-es

DECRETO DE 1.9 DE NOVEMBRO
DE 1968 -

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão Mestre da Ordem do
Mérito Militar resolve

PROMOVER:

Ao grau de Grande-Oficial do Cor-
po de Graduados Especiais desta Or-
dem, o Gen Div Riobert R. Linvill,
do Exército dos Estados Unidos da
América.

Brasília, 1.9 de norrembro de 1968;
1479 da Independerviia e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Aurelio de Lera iscares

DECRETOS DE 7 DE NOVEMBRO
DE 1968

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo
ne7 5.249, de 1968, do Departamento
Geral do Pessoal do Ministério do
Exército, resolve

DEMITIR:

De acdrdo com o panarei° 1.9, item
II, do artigo 207, da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952,
Pedro Merlo Netto, matricula nú-

mero 2.264.565, do cargo de Alfaiate,
nivel 8.A, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente, do Ministério do
Exército.

Brasília, 7 de novembro de 1968;
1479 da Independência e . 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Áurea° de LYra Tavares
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Novembro de 1969

Idêntico do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério
das Minas e Energia, em vaga cria-
da pela Lei n9 5.188, de 8 de dezem-
bro de 1966.

Brasília, 31 de . outubro de 1963;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Henrique Brandão Carulca7:1$

sentadas pelo Sr. Ministro de Estado do Trabalho e
Previdência Social, na Exposição de Motivos que acom-
panha a presente Mensagem. (ano. a CD., - p/interlia
ela S.A.P., em 7-11-68.)

— N9 751, de 7 de novembro de 1968, Na forma do art. 54,
ii 19 e 29 da Constituição, submete ao Congresso Na-
cional, acompanhado de Ex posição de Motivos do Eo-
nhor Ministro de Estado do 'Planejamento e Coorde-
naçáo Geral, projeto de lei que autoriza o Poder Exe-
cutivo a abrir, ao Ministério da Educação e Cultura, o
credito erpecial de Ner$ 22.000,00 (vinte e dois mil
cruzeiros novos), para o fim que especifica. (Enc. à
CD., peinterm, da S.A.P., em 7-11-68.)

toa a2.894-64 -- N9 '752, de 7 de novembro de 1968. Nos termos do
art. 64, combinado com o art. 60, inciso IV, e com o
art. 17 5 19 da Constituição, submete ao Senado 'Fe-
deral, acompanhado de Exposiçao de Motivos do Se-
nhor Ministro de Estado do Planejamento e Coorde-
nação Geral, projeto de lei que dispõe sobre o Qua-
dro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal
Contas do Distrito Federal e dá outras providêncios.
(Enc. ao S.P., p/inteern. da S.A.P., cru 7-11-62.)

DA AGRICULUTURA '
— axpostçdo de Motivos
114 e.326-68 — N9 86-GB, de 11 de setembro de 1968. Processo Admi-

nistrativo mandado instaurar pelo M inistro da Agricul-
tura pára apurar irregularidades ocorridas no Instituto
Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA).

"JULGAMENTO — 'Vistes e relatados os autos elo
presente processe administrativo, que evoquei pare solu-
ciona-lo, tendo em vista si,‘Expeslção de IVIbtivo,s n9 'S3-
GB, de 11 de setembro de 1968, o:lo Sr. Ministro da
Agricultura e a represeataçáo do.Dr. CESAR REIS DE
CtalANHEDE ALMEIDA, verifiauci:

a) quanto ao Dr. crsAr. REIS DE CATANREDE
ALMEIDA, ceir.o Presidente do Instituto BTOSileiro de

• Retorma -Agrária, autorizou despesa além do limito
lixado pela Diretoria Plena daquele' ór gão — desne;)a
essa que, declarou, submeteu posteriormente à Diretoria

• Plena-que a homologou por- Resolução 'n9 112, de 8 de
julho' de 1968 (lis. 383); .•

01 quanto ao General JAUL PIRES DE CASIR),
• como Diretor do Departamento de Recursos Fundiários,

entatrinbou, sem a devida cautela, proposta de re,nt-
alça° de quatro helicópteros em dosacárcle com o (1.1ib,,-
radu pela Diretoria Plena — Mas se justifica declarando

• que ta propos",:a seria apreciaria pela Diretoria piena,
como da fato o foi, que a heir.olrrgeu (fls. 32):

C) quanto ao Dr. AR1L1V,..)	 CAR-
VÊ.LI10, cem° ex-Se.cretário-Executivo, resoomevel pa.
les ativa:odes c. Iinanceil. ;:,.s, flu 1-
riu e neezidlne do 'Elza a auto,azar pegamereo •nsaier
que o cial.berridi., pela Dirr,ícira

tICS.12. C.5à, l'ClailVa à ol..yeracáo
Cc eue a autorização do- paratiled'A e 'o ci,3ertlry

	

e	 t..;
Iate 	 como cozer),',3,	 extra	 .aaa;

que a ejerni:,:;3 0 cio aelearito	 Y..1,1tra
l'ot(.• do VC,1';a; Dr. J0,12,":',

• ttiv,
Paaa Da'. Nar7 ai:2., • A.L,_

Dr. Cf-ST.L0 o .E7.
cç-ry;e

treinki	 t	 1	 ;
•

J•:to pCsát. CS 1!!:iá,:;"'(".""	 s•
arr r*l

Ca
• ct-Jmncla:ando,	 clut-) não houve p'ejlii:-:,s

13e, c, .s ceiie-;"	 1I1G5
eer_O ete..e.ae atro e:rie 	 edearee:oe 'ea o eaeoeeiee.

r,.earas e' re•fe , -,-;	 eaie:7S''':o, fere ?k-.
:^Ie; e o 7-Oausaei	 .1".•

teeeo cri.?
c^,y2:‘ 	 •	 '

o Er. rii-e:,,:tro	 P.:
ee-,1"." it' n :-.1r.,10
dr. Ir,-;Áérito.

que	 '.enr	 es:
1=eziAra. r;ti , ;:"1 et3	 12f.;3".

ssa1Nna1vaI0 Do •LeroeeeLleee.. E .1a0 • C3::::r.:1:210
— ar jS'it)i2Z;("R
toa	 10.t'9-C8 -- N9 171, de 1 de iir: n;1- 7 :v..c3	 C,) p:

ria cr.rr:çõea, orit'	 re.io	 i C	 1'2
• ClS FW -:1ç:.1t)es ci e TeetOwo	 Ceee,
Loaal0 cArvALiio DA alta; • e CID A v.

C-11-C.X". (Reei,.
em 8-11-(15.)

• ATOS DO CHEFE DO CABli\TE NULITAFt.
— Portarias
1-1.4 10.602-e8 — Nç 174, de 7 de no-,reobro d?.. 1:63.

.POIZTARIA .1\9 r74-PGO1 —E 7 DE la0O1...a1OSO
DE 1:.-(2

O Chefe do Gabinete Militar da Presidência Re-
púbica, no uso de f,utis a!xl'o r.i j Çi5s, re.olve disioemor o
• cAnLos GL)MES DA alliale„ Meuleo, naal 21, da
a 'anaaçao hospitalar do Distrito Fedelal, da função do
Adjunto do Serviço de Saúde do Gabinete Militar da

fia virtude da aposentadoria de Luiz
Gaivão do Vale;

V) a partir de 31. de dezembro de
196;

— por merecimento:
a) no cargo da série de classes de

Porteiro, GL-302:
1) Jorge Berredo da Costa, da clas-

se. A, nível 9, à. classe B, nivel 11, va-
go em virtude da aposentadoria de
Alfredo Leite da Silva;

VI) . a partir de 30 de junho de

— por merechnento:
a) em earges da sersrie de classes de

Técnico de Administração, AF-501:
1) José de La Peia, Júnior, da clas-

se B, nível 21, à classe C, nível 22,
vago em virtude da aposentadoria de
Iara Foi;

2) Pedro Paulo Uelida Bitencourt,
da classe A, nível 20 ,a classe B, ni-
vel 21, vago em virtude da promoção
de José da La Pefia Júnior.

Bra.silia, 7 de novembro de 1963;
1479 da Independência e 809 da

República .
A. COSTA E Slava
Edmundo de Macedo Soares

-) MINISTÉRIO
I)AS MINAS E ENERGIA

DECRETO DE 31 DE OU'I'UBRO
DE 1968

O Fre:Mente da República zesolve
`I'luotsrenut ax ornem, No

1NrEallsca os ADMINISTRAÇÃO:

V:, aoôrdo com o art. 16, g 29, do
»Oereta7lei no 161, de 13 . de fere-
feiro de 1967, combinado com os

t
rte. 82, item II, e 53, item I, da
et n9 1.711, de 28 da Outubro de

052,
RUy Urbano Antônio Nunes de

Poma, do caro de nível 11-A da re-
de de classes de Almoxarife, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — do Conselho Nacional de
Geografia, ein e(tinção, da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística, para cargo Idêntico do
Quadro de Pesanl — Parte Perma-
nente a- do Minietêrlo das Minas e

- Energia, em vaga criada pela Vai
129 5.188, de 8 de dezembro ele 1666.

.	 !ateira, 21 de ooteo..3 de 123;
V ra? da Iralsocrolêncla é Stio da
República.

A. COETA E' SILVA
Henrique Brandão Cacalcantt

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO
• DE 1653

O Presidente da laepúbaea resolve
TRANSFIT1R 'Ex CFFICIO, aro rerro-

RfaSE DA ADTAINISTRAZA,):

Do anCrdo enm o artlgo 16, 5 29, do
Decreto-lei n9 131, de 13 de febe-
teàro de 1267, combiNado com es
lartiycs 52, it,pn II, e 53, item I, da
t.,et là9 1.711, de 2a.. de outubro de

Marly Gomes Ribeiro, do cargo de
eive' 12.A da série de classes de Po-
Znwrametrizta, do Quadro de Pessoal
.— Parte Permanente — do Conselho
nacional de Geografia, em extim.50,
da laundação Instituto 3.3roalleloo de
Csografia 6 Estatistica, para cargo

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
zç8Aor.N6
0,418-51: — 1n19 730, da 7 de novembro de 1958. Solicita do Congrnao

Nacional a retirada, para reexame do assunto, da Meia-
sagem W 138, de 4 de junho de 19-53, relativa a pro-
jeto de lei que altera a denominação do Instituto de
4. kpesentaaorla e Peneôca dos /vIaritlreoa (IABM) para
anstliuto de .5 otentadoria • ,Pensõea doa Marítimos e
Portuários	 ), tendo em Vista az razões apre-

1952
Ao Ten. Cel R,1, Engenheiro de

Comunicaçties Orlando CeLsO da Silva,
do cargo, em comissão, símbolo 6-C,
de Assistente-do EiretOr-Geral do De-
partamento Nacional de Telecomu-
nicaçõeS, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente do CONTEL, Mi-
nistérle das Comunicações.

Drasjlia, 7 de novembro de 1968:
1479 da Independência e 809
República,

A, COSTA E SUMA

Carlos F. de Simas

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De - acôrdo cOnt o art. 12, item III, da
Lei 119 . 1.711, de 28 oad outubro de
1952
O Gen. Div R/1 Weber Rolha aa-

nhairo, para exercer o cargo, em co-
tniasãe, símbolo 6eC, da...,Assistente do
Diretor-Geral do Departamento Na-
cional de Tele•comunlcages, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Perrnanc•na:
do CONTEL, Mialatérai das Comunl-
caçares, vago em virtude da exonera-
ção do Ten. Cel. R/1, Engenheiro de
Comunicações Orlando Celso da Silva.

BrasOla, 7 de novembro de 19Ce;
1479 da Ina.epend,na:o e Coe dr
'Zapf:Mica.

A. CosTA E S.'".TVA

• Carlos	 de S!mas

O Presidente da Repabaca resolve
••• Nomatri:

De acórdo cem o a..t. 12 itcin III, da
Lei n9 1.711, de 23 de outrOro de

..1552
O Ten. Cel. Enoaelia.ro •cia

Corauricações Orls.ndo Celso da Gilva,
pare exercer o rrgc, eni
símbolo 3-C, de Diretor da Divisão do
Fiscal i.zação do De-,2rrts,mer.to
nal de Teleconutnter,-2:7, de Quaare

PCSSORI — Pote Permenentz do
CONTEL , Masislérlo das Comunica-
ções, vago em virtude da enonareçáo
do Engenheiro-Elet.r3nico Carlos Ru-
bem de Lima Meaquites.

Braellia, 7 de_ nevemt)ro de, 1f1,!.3;
1479 da Indepenciêrcia e ata da
Repúbaca,

A. Cepsee E S.TIVA
Carlos F. de Sir7a4

MINISTÉRIO
DAS CC MONICAÇÕES

DECRETOS DE 7 DE NOVEMBRn
DE 1968

O Presidente da República rasai.
CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acardo com o art. 75, item 1,
Lei nç' 1.711, de 28 do outubro 	 MINISTERIO-

.•n••••••n
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Presidência da República, de que trata a Tabela Ana-
lince publicada no Diário Oficial de 2 de agôsto de
1967, com a retribuição Mensal de NCr$ 450,00 (qua-
trocentos e cinqüenta cruzeiros novos), a título de Gra-
uncação de Representação de Gabinete, ficando, o
mesmo, excelido do efetivo do Gabinete Militar da Pre-
sidência da República, ao fim do expcdierite de 6 de
novembro de 1968. — Gen Bda JaY171C Portella de Mello,
enleie do Gabinete Militar.

rit 11.e77-00 — N9 115, de 7 de novembro de 1968.
PORTARIA lev 175-PGM — DE 7 DE NOVEMBRO

DE 196e
O Chefe do Gabinete Militar da Presidencia da Re-

pública, no uso de suas atribuições, resolve dispensar da
iunção de especialista de que trata a Tabela Analítica
publicada no Diário Oficial de 2 de agasto de 1967, com
a retribuiçáo pierisal de NCr$ 200,00 iduzentos cruzeiros
novos), a título de Gratificação de Representação de
Uatnnete : o servidor eleaasON DOS SANTOS LISBOA,
Agente *Auxiliar de Policia Federal, classe C, nível 16,
CIO Gre les Oeupacional PP-6CO 3 do Departamento de Po-
nela Federai Co Ministério da Justiça, ficando o mesmo

elexcido da loteção do Gabinete Militar da Presidência
da República, SC-Executiva — Serviço de Segurança
— Viela:meia — Palácio Alvorada — Código 5.4.3.1 —
3:especialista, ao fim do expediente do dia 6 de novem-
aro de 1961 era virtude de ter 'sido aposentado, de
aceredo com es arts. 176, item II, e 184, item II da Lei
ris' 1.711, de 23 de outubro de 1952, combinados com o
art. 26 da Lei n9 4.878. 'de 3 de „dezembro de 1965,
conforme Polearia de 18 de outubro de 1968, n9 222-B,
do Ministério de. Justiça, publicada leo Diário Oficial
ne 204, págs. 9.220, de 21 de outubro de 1968. — Geri
Bela Jayme Pw .tella de Mello, Chefe do Gabinete Militar.

, tett	 1.1e5-68 — see 176, 'de 7 de novembro de 1968.	 -
e PORTARIA N 9 176-PGM — DE 7 DE NOVEMBRO

DE 1968
O Chefe do Gabinete Militar da Presidencia da Re-

pública
'
 no uso de suas atribuições, resolve designar

JOA0 DE FREITAS RODRIGUES Policial-PM, da
isoncie, Militar do Distrito Federal, para exercer a fun-
ção d'3 Execinante de que trata a Tabela Analítica publi-
cada no Diário Oficial de 2 de agõsto de 1967, perce-
bendo, mensalmente, a quantia de NCr$ 150,00 (cento
e cinqüenta cruzeiros novos), a titulo de Gratificação
de Represeinação de Gabinete, ficando, o mesmo, in-
enleie na loteei° do Gabinete Militar da Presidência da
Republica — SC/Executiva — Serviço de Segurança —
.Audiencia e Portaria — Palácio Planalto — Código

— Eeecetante — (Auxiliar de Portaria). — Gen
lecia Jayine Fw .iclia de Mello, Chefe do Gabinete Mi-
leen

ATOS DO MINISIRO EXTRAORDINÁRIO PARA OS ASSUNTOS
CO GABINETE CIVIL

”Icflas
PORTARIA N9 251-GC — DE 7 DE NOVIMBRO

eae 10,601-43 — ee? ese de 7 d;-. novembrDoEdelm18968.

O Clicre do Gabinete Civil da Presidência da Re-
pabeca, no teo de suas atribuições, reeolve designar
ANNA eIARelee MONTEIRO MARTINS, Professôra Pri-
maria. EP-3. do Governo cio Estado .da Guanabara,
lotacta •na Secettaria .de Educação daquele Estado, ma-
tricula n9 110.444, para exercer 'a função de Auxiliar,
ae que trata a Tabela Analítica publicada no Diário
vi eece de 2 de agõsto de 1937, percebendo, mensalmente,
a quantia de NCr$ n0,00 (duzentos cruzeiros novos), 'a
titulo de Gratificação de Representação de Gabinete,
Secando a mesma, incluída na lotação cio Gabinete Civil
da Preíiciéncia da República — Subchefia para Assun-
tos Paríairenteres — Código 5. — Auxiliar, a contar
de 8 de novembro de 1968. — Rondon Pacheco, Minis-
tro Extraordm(ric para Assuntos do Gabinete Civil.

10.e01-68 — N 9 252, de 7 de novembro de 1968.
POleTARIe N) 232-GO — DE 7 DE NOVEMBRO

DE 1968
O Chefe do Gabinete Civil da Presidencia da Re-

vi:Meca, no uso de suas atribuici_res, e de acôrdo Com a
• re, 4.019, de 20 de dezembro de 1961, regulamen-
tam,. pelo Decreto ne 807, de 30 de março de 1962,
resolve mandar servir no Gabinete Civil -da Presidência
da República, em Braeilia, ANNA MARIA. MONTEIRO
efeee.TINS, Prefeseera Primária, EP-3, do Governo do
Fsted.; da Guanabara, matricu1a9 110.444, lotada na
secretaria de Educaeão daquele Estado, a contar de 4
de novembro de . 19e3, procedente do Estado da Gua-
nabara, — nendon Pacheco, Ministro Extraordinário
para., Assuntes do Gabinete Civil.

2.bee:(50 — Ne 253, de 7 de novembro de 1968.
PORTARIA N9 253-GO — DE 7 DE NOVEMBRO

DE 1968
o Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Re-

puem, no uso de tuas atribuições, resolve dispensar
JOAO DE narrrAs RODRIGUES, Pol. P1SIDP, da fun-
Ws de Encarregado, de que trata a Tabela Analítica
.publicada no	 icial de g de asekto de 12R7, cone

a retribuição mensal de Mei 300,50 (trezentos cruzei-
ros novos), a titulo de Gratificação de Representação
ele Gabinete, ficando o mesmo, excluído da lotação de
'Gabinete Civil da presidência da República — Diretoria
cie Serviços Gerais— Mordomia e Zeladoria — Mor-
d eom% -- Residência do Ipê, código 11.4.1.3 — Encar-
regado, por ter sido . designado para outra funçáo no
CabInet Militar, — Rondou Pacheco, Ministro Extsor-
canário para Assuntos do Gabinete Civil.

2‘,11

Consultor Técnico como feenico ou.
científico, a despeito des alegações já
apresentadas não estaria atendida a
correlação de matérias. Com efeito o
programa da cadeira lecionada Socio-
logia Educacional não guarda a neces-
sária correlação com as atividades do
cargo de Consultor Técnico, correta- •
çao essa que deveria ser esteeita e
Imediata como exige o Art. 8 9 do De-
ereto n9 35.956-54. Nota-se, ainda que
o diploma universitário de que é ti-
tular o interessado — Bacharel em
Letras Neo Latinas, também não 5.1tar-

da correlação de assuntos nem cern
as 'atribuições do cargo de Consultor
Técnico nem com o programa da Ca.
(leira lecionada.

11. Conseqüentemente, são ina-
cumuláveis os cargos de que dá con-
ta o presente processo.

12. Há que considerar também a
eircunstencia de-que o interessado se
encontra ou se encontrava afastado
das funções de Consultor Técnico,
exercendo o cargo, ao que parece em
comissão, de Chefe de Gabinete da
Presidência da Caixa.

13. Seria o caro de nela-ar-se O
Art. 99 do Decreto n9 35.95e-54 ...pie
determina que o servidor que acumule
legalmente dois cargos, ao .ser Inves-
tido em cargo em corree são se ri fas-
terá sem vencimentos de ambos
cargos ou apenas de um &ice quan-
do aquele cargo em comi: . -e o fôr
acumulável com o que permanecer eM:
atividade. Portanto há a exieencia
Preliminar de que os dos cy,"as era.
Unos ou permanentes selam rrurmilã.*
veie, circunstância que nPo ocorre no
caso presente.

14. Finalmente considereneo o feio
de o Interessado se err
no cargo'de Consultor Téen.en nno se
alteram as conclusões do Fere Tnt.3

a correlaelio de matérias t see sem-
pre que ser nerquiri da em r:ii) Cüs.1
atribuicões dèsse cargo.

15. A vista do expceto cuninre
C.E.P. de Pernambuco proesever
anurae4o em Inquérito tulministeetivo,
como determina o Art. 193 da eel
n9 1.711 de 28-10-52, elo clemente
subjetivo . de boa ou me-fé, do mime
há de resultar a deentemuTação em
que se encontra e servidor.

16. Do resultado a mie se cherne
finalmente, teta Comissão deverá rei
notificada. •

1r, o parecer.	 •
C.A.C.; 28 de agõsto de uca. •••4

Célt rlYtiReelt, Relatar: .70é nreetz.
rmf: 71i7ton te Cari'~ Briries: rara
sinalo Monteiro da Sllna: Prado et0
Carvalho Weernecle: José Maria Joe
Santos Arafifo rarat.,antt? atueis/ate
Crelofredo Dias Carneiro Nett o.

Submeto, nos térreos do e 20 do esen:
tigo 15, do lacere%) n9 :15'.958, de

241-54. o presente perecer A arrovae
cão do Senhor Diretor-Geral do'
DASP.

leniente, 28 de eeseeto de 1953.
.1oN2 MedefrOs, Presidente da Corais.'
sen de Acrenulereo de rere•om.

Aprovo. Em 2 efre setembro de InM,,
remunetn .retwry c7,1 gen e

Substituto do Teiretnr-Gerrl.
PROCESSO NO R.kg1 - l2

- E' licita a acumulaedo Aos ear.,
fros 17P Médien com o de Preicot,
de Ciê,ncias Nutrireis.

PARECER

alta o Presente arece sso da iee;
Waren funcional de Soles Fe ria eine
exerce o cargo ele Tfr iço!rr 71 e, 9-r, st ifilt.3
N,.. ,darat ea Peevieee ele. r ade ', e sei
acha aposentado no cargo do Profese

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO

PESSOAL CIVIL

Comissão de Acumulação
de Cargos

PROCESSO N9 9.872-66 (ANEXO:
2.405-68)

Interessado: Aluísio de Andrade Pe-
reira.

Não é licita a acumulação das
cargos de Consultor Técnico da
Caixft Económica Federal de Per-
nambuco e Profesor Catedrá-
tico de Ensino Médio, lecionando
Sociologia Educacional, do Govèr-
no de Pernambuco.

PARECER

Trata o presente processo da situa-
ção de Aluisio de Andrade Pereira que
acumula os cargos de Consultor Téc-
nico da Caixa Econômica Federal de
Pernambuco e Professor Catedrático
do Governo pernambucano, lecionan-
do Sociologia Educacional no Insti-
tuto de Educação de Pernambuco.

2. Como previa o Art. 185 da
Constituição de 1946 e agora o Art. 97
da Constituição em vigor, é permitida
a acumulação de um cargo técnico ou
cientifico com outro de magistério,
comprovada a compatibilidade de ho-
rários e correleçãe de matérias.

3. O Decreto n9 35.956, de 2-8-54,
define o cargo técnico ou cientifico
para efeitp de acumulação, entenden-
do corno tal aquele rara cuja Inves-
tidura seja exigido título ou diploma
universeário ou, não havendo essa ext.
gênc i a, exija o seu desempenho a uti-
lização indispensável e predominante
de conhecimentos de nível superior de
ensino (art. 39).

4. Juntou-se ao preeesso, em aten-
dimento diligência desta Comis-
são extrato do Regimento da Caixa
Econômica cujo e 1 9 do Art. 249 exige
que o Chefe da Consultoria Técnica
seja titular ele diplome de curso su-
perier, não especificando todavia a
natureza dése diploma.

5. O e 29 do mesmo artigo toda-
via, permite que, excepcionalmente
poderá ser dispensada essa exigência
do titulo universitário.

6. Assim, essa exigência regimen-
tar não basta para caracterizar o car-
go de Consultor Técnico como Técni-
co-científico porquanto ela se refere
apenas ao Chefe da Consultoria Téc-
nica e nem é sempre exigida à vista
da exceção do e 2 9 acima citado.

7. Cumpre então, examinar-se as
atribuleões s especificas do cargo, per-
quirindo-se se para o seu desempenho
seria Indispensável e ;st edominante a
apliceceo de eenhecimentos de nivel
superior de ensino.

8. A transcricão já referida do Re
gement() ea Caixa, em seu Art. 249
dee gene/ir ... mente, as etribuictles
Consultoria Técnice, eme servia de "es-
t/1(1er os sesuntos de natureza especi-
fica, relativos ars servicos e neekiess
da C.E., que lhe selam sehmeticlos
nen) C.A., Preeidentee ou Diretores.
bem como servir de elemento de 'ten-
de, em rel'arão a matérias de interesse
da rnstituirAo entre a CE e os er-
reos leelelstivos e administrativos fe-
derais. Pstrluat	 1Yjunicina1s.1!

9. Os arte. 250 a 254 enumeram as
diversas etribeicões. tamisem de for-
ma eenerica. mas Melas elas de na-
tureza econômico financeiras ou ad-
mieistretivee.

10. Contata-se mor leso aue. rnce-
--Me ANO tip considerasse 9 cargo de
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*adio Monteiro da Silva; Plínio de
Carvalho Werneck; José Maria dos
tantos Araújo Cavalcante Ladislau
Codofredo Dias Carneiro Netto.

Submeto, nos têrmos do 39 do ar-
tigo 15, do Decreto n9 35.956 de
L8-54, o presente parecer à aprova-
ção do Senhor Diretor-Geral do
DASP.

Brasília, 28 de agsâto de 1968. -
José Medeiros, Presidente da Comis-
são de Acumulação de Cargos.

Aprovo. Em 2 de setembro de 1968.
Raimundo Xavier de Menezes,

Substituto do Diretor-Geral.
sor de Ciências Naturais do Estado de
Minas Gerais.

2. A situação se enquadra em uma
das exceções estabelecidas à regra
proibitiva de acumular, inscrita tanto
na Constituição de 1946 como no arti-
go 97 da Carta Magna de 1967, visto
referir-se à acumulação de cargo tosa-
nico-científico com a percepção de
proventos de inatividade de capo de
magistério, acumulável com o da ati-
vidade.

3. Conforme entendimento firma-
tio por esta Comissão, entre as atrl-

GABINETE DO MINISTRO
Retificação

(Diário Oficial de 6 de novembro
de 1968 - Pág. 9.696).

Onde se lê:
Portaria n9 431-GB de 5-11-68 ...

Senhora Gerin Isnard Távora
Portaria n9 246-B de 5-11-68

Leia-se:
Portaria n9 431-GB de 5-11-68

Senhora Alice Gerin Isnard Távora..,
Portaria 119 247-3 de 5-11-68 ...

DEPARTAMENTO
DE IMPRENSA NACIONAL

PORTARIA DE 7 DE NOVEMBRO
DE 1968

O Diretor-Geral do Departamento
Se Imprensa Nacional, tendo em vis-
ta o que consta do processo n9 15.459,
de 1968. resolve;

N9 03/204 - Designar Carios _Var-
jão, matrícula n9 1.265.935, Chefe da
Seção de Divulgação, Rod Chinchilla
de Bia,s1, matrícula n9 1.265.371, En

-carregado do Setor de Expedição e
Paulo de Jesus, matrícula número
1. 873 .909, Tesoureiro-Auxiliar, para,
sob a presidência do primeiro e se-
cretariada pelo último, constituírem
comissão encarregada de realizar con-
corrência pública para fornecimento
de refeições aos servidores do Depar-
tamento de Imprensa Nacional em
13rasIlla, durante o ano de 196$. -
Alberto cie Britto Pereira,

• DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 25 DE SETEMBRO
DE 1968

O Diretor-Geral do Departamento
e Administração do Ministério da

JUstiça, usando da atribuição que
o confere o art. 55, item VI, do

Regulamento aprovado pelo Decreto
Ir 1.500, de 9 de novembro de 1962,
~Ivo:

N9 28-B - Dispensar Adelaide Cruz

k-

,,,,,...,onlispte•lodoc ?:2: 513e,
el 14, do Grupo Ocupacional
201 - Administração do Quadro
Pessoal - Parte Permanente deste
istério, da função gratificada de

Chefe da 'numa de Métodos e Tra-

buições de Médicoe o ensino de Clen.
cias Naturais há relação imediata,
essencial e reciproca, nos moldes exi-
gidos pela legislação vigente.

4. Demais, não há necessidade de
verificar-se o outro requisito básico
- o da compatibilidade de horários,
porquanto em um dos cargos o inte-
ressado já se encontra aposentado.

5. Nestas condições, somos pelo re-
conhecimento da acumulação de car-
gos descrita no presente processo.

C.A.C., 23 de agasto de 1968. -
José Medeiros, Relator.
José Medeiros, Relator; Milton de

Carvalho Briggs; Célia Fonseca; CorJ-

AGÊNCIA NACIONAL
PORTARTA N9 12 - DE 25 DE

OUTUBRO DE 1963
Retificação

Na publicação feita no Diário Ofi-
cial - Seção I - Parte I - de 4 de
novembro do corrente, páaana 9.617,
3k̀  e ole colunas, onde se lê':

"Cecita Leal Ponte",
Lela-se:

"Cecitia Leal Ponte".

bailios da Seção de Organização de
Departamento cie Administração, dm-
bolo 4-F. - Geraldo Mariano de
Menezes Autran.

Divisão do Material
DESPACHOS DA DIRETORA
Em 17 de outubro de 1968

Indústria e Comércio Dunorte S.A.
- estabelecida à Rua da Quitanda
n9 185 - 79 andar - GB. - Defe-
rido - (Processo n9 29.726-68).

Em 18 de outubro de 1068
Importadora de Ferragens Marques

Ltda. - estabelecida à Rua da Al-
fândega 1i9 120	 29 andar - GB.
- Deferido - (Processo n9 28.964
de 1968.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA
Seção de Naturalização

EXPEDIENTE DE 23 DE SETEMBRO
DE 1968

DESPACHOS DO DIRETOR
DE DIVISÃO

N9 26.345-68 - Moshc Libman, re-
sidente no Estado de São Paulo. so-
licitandõ naturalização - aguardem
o decurso do prazo de 5 ahos de re-isidência no País.

DESPACHOS DO CHEFE
DA SEÇÃO

N9 11.810-68- Nair rourelro Pin-
to, residente ria Estado da Guanaba-
ra, solicitando naturalização - Jun-
te fotocópia da carteira mod. 19.
(prazo go dias).

N9 26.733-68 - João Fernando Hi-
lário, residente, no Estado da Gua-
nabara, solicitando naturalização -
Declare os Estados em que residiu
desde a chegada ao pais. (prazo 90
dias).

N9 26.734-68 - Anacleto Fernando
Hilário, residente no Estado da Gua-
nabara, solicitando naturalização -
Declare os Eseadoc do Brasil em que
residiu desde a chegada ao pais.
(prazo 90 dias).

N9 26.912-68 - Blazun Joykovic,
residente no Estado da Guanabara,
solicitando naturalização - Esclareça
divergência no sobrenome. (prazo 90
dia,).

N9 27.093-68 - Angelo Giancaa, re-
sidente no Estado de São Paulo, so-
licitando naturalização - Declare o
nome do genitor, por extenso. (pra-
zo 120 dias).

N9 60.10748 - Cristof Friedrich
Muller, residente no Estado de Sta.
Catarina, solicitando naturalização -
Declare a exata grafia do nome de
família: Muller ou Mueller, e junte
atestado policial de residêrlcia nos 2
últimos anos. (prazo 120 dias).

N9 60.108 - Marianne Elisa (armei,
residente no Estado de Sta. Catari-
na, solicitando naturalização - Jun-
te nova petição ao Sr. Presidente da
República, solicitando naturalização,
e com firma reconhecida . (prazo 120
dias).

Divisão de, Estrangeiros

Seção de Permanência

EXELL4ENTE DE 23 DE SETEMBRO
DE 1968

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

N9 10.585-67 - Semaan el Eacha -
libanês - Minas Gerais - Retifica-
ção de nome. Deferido em 2-9-68.

N9 44.642-60 - Viktoria Wieck
Horst - austríaca G.B. Restabe-
lecimento de permanência. Deferido
em 2a9-68.

N9 21.893-67 - Salah Abdou Mas-
soud - egípcio - São Paulo - Re-
consideração de permanência - De-
ferido em 2-9-68.

N9 19.081-67 - Luis Martinez Gon-
zalez - espanhol - São Paulo - Re-
consideração de permanência. Defe-
rido em 2-9-68.

N9 11.900-68 - Hiroshi Sumitani
- japonas - São Paulo - Perma-
nência definitiva. Deferido em 3-9-68.

N9 26.884-60 - Vitorina Latour de
Araujo - portuguê,sa - GB - Re-
tificação de assentamentos. Deferi-
do em 2-9-68.

NO 40.391-61 - Ilarold Navia Sa-
lamanca - colombiano - Distrito
Federal - Permanência definitiva.
Deferido em 2-9-68.

N9 34.052-67 - José Maria Dias e
espósa GB - portuguêses - Per-
manência definitiva. Indeferido em
23-8-68.

N9 24.523-68 - Maria Dei Carmen
Zarmati - francêsa - GB - Pror-
rogação de permanência. Deferido em
5-9-68.

N9 20.622.68 - Ahmad Salim Ham-
moud - libanês - São Paulo - Per-
manência definitiva. Indeferido em
2-9-68.

NO 7.553-68 -- Tal Hune Lee (T.
H. Lee) coreano - São Paulo-
Permanência definitiva, Indeferido
em 2-9-68.

N9 22.414-68 - Clemens Heinrich
Kobrak - alemão - GB - Perma-
nência definitiva. Deferido ém 2-9-88.

N9 18.865-68 - Young Ki Park -
coreano - São Paulo - Permanência
definitiva. Deferido em 2-9-68.

N9 1.396-68 - João José Azevedo
Pinheiro - português - São Paulo -
Reconsideração de permanênela. De-
ferido em 2-9-68.

N9 23.887-68 - Luigia Botta -
-- GB - Permanência defini-

tiva. Deferido em 2-9-68.
NO 23.889-68 - Nancy Dei Carmen

Dalene Aragon - boliviana - GB
- Permanência definitiva. Deferido
em 2-9-68.

N9 23.655-68 - Aldora Moura Por-
tugal Brito Araujo - portuguêsa -
GB - Permanência definitiva. De_
ferido em 5-9-68.
' NO 23.883-68 - Generosa Lopes Ri-

beiro - portuguêsa .- São Paulo -
Permanência definitiva, Deferido em
2-3-68.

N9 23.567-68 - Moshe 17.1shman
Koirman - israelense - São Paulo
- Permanência definitiva. Deferido
em 2-9-68.

NO 23.362-68 -• Mohammad Hassah
Huseln Musbed - Jordaniano - Era-

tado do Rio - Permanência defina
uva. Deferido em 2-9-68.

NO 18.873-68 - Ki Soon Le.• (Park);
coreana - São Paulo - Pereanêne
eia definitiva. Indeferido em 2-9-68.

N9 11.532-67 - Antonio Ramon
Tadeo Navarro - espanhol - São
Paulo - Reconsideração le perma-
nência. Deferido em 18-9-68.

N9 25.340-68 - Ricardo Peainõ Cala
vinõ e espeaa - espanhóis - São
Paulo. -o Permanência definitiva. -4
Deferido em 16-9-68.

N9 25.355-68 - Sliman H. Bitar -•
síria - São Paulo - Permanência
definitiva. Deferido em 17-9-68

NO 25.705-68 - Salomon Frydman
- norte-americano - São Paulo -
Permanência definitiva. Deferido em
16-9-68.

N9 25..709-68 - Manuel Jesus Ze-
lada Olivares - chileno - São Pau-
lo - Permanência definitiva. Deferi-
do em 16-9-68.

NO 25.713-68 - Leon Enrique Ka•
linoveski Olivera - peruano -
Paulo - Permanência definitiva.
Deferido em 16-9-68.

NO 25.876-68 - Julio Leon Abularia
Salinas -o uruguaio - GB - Permaa
nência definitiva. Deferido em 16-9-
68.

Na 20.924-68 - Ilermenegildo Pe-
reira - português - GB - Retifica-ção de assentamentos - deferido era
16-9-68.

N9 2.060-68 - Ruben Luis Mon-
terrey Una - boliviano - Minas Ge-
rais. Permanência definitiva. Indefe-
rido em 16-9-68.

N9 25.797-68 - Edith Incline Robin-
son - canadense --- São Paulo --
Prorrogação de permanência. Deferi-
do em 16-9-68.

N9 32 .576-67 - Roberto Abonissaa
- argentino - São Paulo - Recon-
sideração de permanência. Indeferi-
do em 16-9-68.

N9 15.639-68 - Gtinther Albrecht
Tubak - alemão - Santa Catarina
- Permanência definitiva. - Inde-
ferido em 16.9.68.

NO 16.216-68 - Revema JaCqUenne
Cicurel - nacionalidade indefinida.
- Retificação de nome. - Indeferido
em 16-9-68.

N9 25.300-68 - Mohammad Delia
jordanieno - Estado do Rio -

Permanência definitiva. Indeferido
em 16-9-68.

NO 25.932-68 - Enzo Antonini -
italiano - São Paulo - Permanén-
eia definitiva. Indeferido em 16-9-68.

NO 28.429-88 - Francois AntoineSegers -- belga -, Sito Paulo - Per-
manência. Apresente prova de posse
de capital no valor de cinco mil dó-
lares.

Prazo 60 dias. Em 19-9-68.
DESPACHO DO CHEFE

DE SECAO
N9 25.935-68 - Francisco Cabrera

Leiva e esp8sa - espanhóis - São
Paulo. Restabelecimento de perma-
nência. Juntem atestados de vacina e .
antecedentes do pais de procedencls
legalizado e traduzido. Prazo 90 dias.
EM 19-9-68.

NO 28.387-68 - Maria Suaya
Zaled - libanesa - GB - Perma-
nência. Junte atestado de anteceden-
tes do país de procedência legalizado
e traduzido, atestado de anteceeentee
do Instituto Félix Pacheco; prove elle
o Sr. Hélio Cheiman 4 casado com
sua filha e junte passaporte original
acompanhado de tradução. Prazo 90
dias. Em 20-9-88.

NO 26.501-68 - Jeffrey Jon Shaeço
- inglês - Part. - Permanência.
Declare se tem filhos menores e, em
caso positivo, junte atestado de an-
tecedentes do pais de procedência lee
galizado e traduzido e tradução do
passaporte. Prazo 90 dias. Em 20-
9-68.

N9 26.778-68 - Bodnar Franjo -
iugoslavo - São Paulo - Permanén-
eia. Junte prova de capacidade Pro-fissional expedida por õrgrio oficia/
competente. Prazo 60 dias. Em tO-

SECRETARIA S DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
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MINISTÉRIO DO EXERCITO
BEQUESIMENTOS DESPACHADOS

PELO CHEFE 1)0 1) G p
Relação no 21-D12-DGP, de 21 do

outueneee de 1968
Em 9 de outubro de 1968

Alaide Louzada de Souza, ex-Sd,
solicita amparo do Estado, alegando
acidente em serviço. -- Arquive-se,
em conformidade com o Aviso nú-
mero 15-DESC/3, de 18 Jen 63, e
Portaria n9 73-GB, de 14 Mar 68. O
requerente não apresentou elementos
que possam ampará-lo no que plei-
tea; carece ainda não possuir o Ar-
quivo do Exército, nem a Unidade
aventada, elementos para instruirem
o processo do suplicante. (F-6.445/
6,7-DGP).

Alpha de Vasconcellos Pimenta,
solicita incorporação na reserva do
Exército, como 29 Ten Enfermeira
com direito aos proventos respecti-
vos. - Indeferido, em conformidade
com o Aviso n9 15-DESC/3, de 18
Jan 63 e Portaria W 73-GB, de 14
Mar 68, por falta de amparo legal.
A requerente não tem nenhum vin-
culo cora o Exército. (F-21.959/68-
DGP)• 

Dirceu Nunes Fernandes, 39 Sgt
Rei 10-771.956, pleitea concessão ela
diária de asilado prevista no artigo
148 da Lei no 4.328/64 (CVM). -
Indeferido, em conformidade com o
Aviso n9 15-DESC/3, de 18 Jan 63,
e com a Portaria W 73-GB, de 14
Mar 68, em face das informações.
(F-144/68-DGP).

De Isaura de Souza Tavares pede
amparo do Estado para seu filho, Sd
Res 1G-648.347 - Ibany Luiz Ta-
vares. - Indeferido, em conformi-
dade com o Aviso n9 15-DESC/3, de
18 Jan 63 e Portaria 73-CM, de 14
Mar 68, por falta de amparo legal.
A requerente não apresentou argu-
mentos que justifiquem a reconside-
ração de despacho anterior. (F-
29.152/67-DGP).

Luiz Boeira de Araújo, solicita am-
paro do Estado. - Arquive-se, em
conformdade com o Aviso número
15-DESC-3, de 18 Jan 63 e Portaria
no 73-GB, de 14 Mar 68, por falta
de amparo legal. A petição incorreu
na prescrição do Dec. n9 20.910/32.
(F-2.610/66-DGP). •

Miguel Archanjo da Silva Pereira,
Sd Res 10-932.998, solipta amparo
do Estado. - Indeferido, em confor-
midade com o Aviso n9 15-DESC/3,
de 18 Jan 63 e Portaria ne 73-GB,
de 14 Mar 68, por falta de amparo
legal. O requerente não é adjudi-
catário de Documento Sanitário de
Origem, foi licenciado, por conclusão
de tempo de serviço, não tendo sido
constatada, durante sua permanência
no Exército, incapacitaçáo física pe-
rante Junta Militar de saúde. • (F-
17.377/67-DGP).

Pedro José Thomaz, Subten R/1,
solicita melhoria de reforma, foi da-
do o •seguinte despacho: Arquive-se,
por falta de amparo legal. O reque-
rente foi reformado de acôrdo com
o que fazia jus. (F-9.906/68-DGP).

Raimundo Pinho Brandão, ex-Sd,
solicita inspeção de saúde, para fins
de amparo do Estado. - Arquive-se,
em conformidade com o Aviso nú-
mero 15-DESC/3, de 18 Jan 63, e com
a Portaria n9 73-GB, de 14 Mar 68,
em razão de não haver o peticioná-
rio realizado os exames complemen-
tares solicitados, não tendo em con-
seqüência, comparecido a inspeção
de saúde ante a Junta Central de
Saúde. (F-13.147/65-DGP).

Vital de Oliveira, Sd Res 10-
005.813-A, pede reconsideração de
despacho anterior, visando inspeção
de saúde Par fins de amparo do Es-
tado. - Indeferido, em conformida-
de com o Aviso Ministerial W 15-
DESC/3, de 18 Jan 63 e Portariane 73-GB, 14 Mar 68, por falta de
amparo legal, s) requerente não

adjudicatário de Documento Sanita-.
rio de Origem; foi licenciado por
conclusão de tempo de serviço, não
tendo sido constatada, durante sna
permanência no Exército, incapaci-
dade. física perante Junta Militar de
Saúde. (F-12.326/68-DGP).

Em 10 de outubro de 1968' • •
Ananias Lopes Filho (40-94.736),

Subtenente, solicita concessão de
diária de asilado. - Indeferido, em
conformidade com o Aviso n9 15-
DESC/3, de 18 Jan 63 e Portaria nú-
mero 73-GB, de 14 Mar 68; (F-
27:018-67-DGP), por falta de amparo
legal.

Exito Alves, 29 Sgt QM 00/112 (20-
220.978), servindo no 19 RI, pede
transferência para a reserva remu-
nerada. - Indeferido: por falta de
amparo legal, tendo em vista con-
trariar o artigo 60 da Lei número
4.902-65, combinado com a letra "a"
do parágrafo 29 do artigo 97, do De-
creot-lei n9 9.698, de 2 de setembro
de 1968. (F-24.947/67-DGP).

Flamarion Djalma Cruz, ex-Tercel-
ro Sargento, solicita amparo do Es-
tado. Arquive-se, em conformidade
com o Aviso no 15DESC/3, de 18
Jan 63 e Portaria n9 73-GB, de 14
Mar 68. Nada consta dane o reque-
rente no Arquivo ciaste Departamen-
to. (F-24.448-68-DGP).

Gentil BOrtolussi, (30-463.044-A),
Reservista, solicita amparo do Esta-
do. - Indeferido, em conformidade
com o Aviso ne •15-DESC/3, de 14
Mar 68, por falta de amparo legal.
O requerente não é adjudicatário de
DSO, não consta em • suas alterações
ter sido acidentado em serviço e nem
ficou constatada sua incapacidade
ante Junta Militar de Saúde. (v-
21.361/68-DGP).

Gil Almeida Cunha, soldado refor-
maao, pede promoção, como melhoria
de reforma. - Indeferido, em con-
formidade com o Aviso 219 15-DESCI
3, de 18 Jan 63 e Portaria n9 73-GB,
de 14 Mar 6i, por falta de amparo
legal. (F-T.370/66-DGP). 	 •

Henrique Peres Freire, solicita am-
paro do • Estado. - Arquive-se, em
conformidade com o Aviso n9 15-
DESC/3, de 18 Jan 63 e Portaria
n9 73-GB, de 14 Mar 68. A petição
incorreu na prescrição prevista no
Decreto n9 20.910-32. (;) requerente
não é adjudicatário de Documento
Sanitário de Origem", não consta em
suas alterações ter sido acidentado
em serviço e durante a sua perma-
fiei:leia no Exército não foi verificada
incapacidade física ante Junta Mi-
litar de Saúde. (F-00.071/68-DGP).

Nery Robaina, Sd Res (identidade
Militar não- declarada), solicita am-
paro do Estado. - Indeferido, era
conformidade com o Aviso W 15-
DESC/3, de 18 Jan 63 e Portaria nú-
mero 73-GB, de 14 Mar 68, por falta
de amparo legal. Inspecionado de
saúde a 14 Nov 67, para fins de con-
trôle de Documento Sanitário de Ori-
gem, foi julgado apto para o Serviçr
do Exército. (F-34.980-65-DGP).

Walter Mariz Sarmento, 39 Sgt
(1G-215.983), da le Cia Mnt de Apoio,
solicita transferência para a reser-
va remunerada. - Indeferido, por
não ter o tempo de serviço exigido
em lei. (F-25.480/67-DGP).

Wanderley Pereira da Silva, 29
Sgt Ref, solicita pagamento de Diá-
ria de Agnado. - Indeferido, em
conformidade com o Aviso número
15-DESC-3, de 18 Jan 63, e com a
Portaria n9 73-GB, de 14 Mar 68,
em razão do requerente não ser alie-
nado nem paralítico. (F17.209/67-
DGP).

Em 11 de outubro de 1968.
D9 Antonio. Francisca Rodrignes,

solicita reconsideração de despacho
no prooesso de seu filho, soldado re-,
serviste (1G-529.871), - .Carloa Al-
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Edson Fernandes Mascarenli,s,
Isento 10-227.297-A, solicita insp •-
ção de saúde, visando amparo co
Estado. - Indeferido, em conformi-
dade com o Aviso no 15-DESC/3, de
18 Jan 63 e Portaria W 73-GB, de 14
Mar 68, por falta de amparo legal.,
C) requerente não é adjudicatário de
"Documento Sanitário de Origem" e
Inspecionado de saúde a 17 Mal 88,
em grau de recurso, perante a Jun-
ta Central de Saúde, esta prole
que pôde prover os meios de sutels-
tência. (F-1.328/68-Sig-DOP).•

João Francisco Rodrigues, atrevei
de seu advogado, rede amparo do Es-
tado (isento 20-078.178-A). -- Inee-
ferido, em conformidade com o Avisai
n9 15-DESC/3, de 18 Jan 63 e Pore
teria no 73-GB, de 14 Mar 68, nor
falta de amparo legal. O requerente(não apresenta argumentas que jus-
tifiquem a reconsideracão do despe-.
cho anterior. (F-I4.669/68-DGP).

Nelson Augusto Ferreira, Sd Rei
1G-582.532, solicita atestado de orle
gen face ter sido acidentado em sere
viço, visando amparo do Estado.
Arquive-se, em conformidade ce ei s:Aviso n9 15-DESC/3 de 18 Jan 63
Portaria n9 73-GB. de 14 Mar 680
O ascluerent4 *do eoaparettea 1411"
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DEPARTAMENTO GERAL
DO PESSOAL

2' Divisão
'(*) PORTARIA DE 13 DE AGOSTO

DE 1968
O Chefe do Departamento Geral

etlo Pessoal em conformidade com O
Aviso Ministerial n9 15-DESC-3, de
18 de janeiro de 1963, e Portaria, riu-
mero 73-GB, de 14 de março de 1968,
resolve:

N9 220-DGP - Reformar o Segun
-do Sargento, (3G-177-969) - Homero

Pedro Zeinini, adido ao 39 RO 105, na
mesma graduação de acôrdo com os
artigos 23 letra b, 25 letra c, 28 le-
tra e e 30 letra b da Lei no 4.902,
de 16 de dezembro de 1965, com os
proventos dos artigos 135 letra a, 136,
137, 138, 139 e seu parágrafo imico,
140 letras a e c, 141 letra b e 147 da
Lei no 4.328, de 30 de abril de 1964.
- Gen Ex Antônio Carlos da Silva
Muricy.

:(**) PORTARIA DE 18 DE SETEM-
BRO DE 1968

O Chefe do Departamento Geral
do Pessoal, em conformidade com o
Aviso Ministerial n9 15-DESC-3, de
18 de janeiro de 1963, e com a Por-
taria no 73-GB, de 14 de março de
2968, resolve:

N9 350-DGP - Reformar o Solda-
do Reservista (1G-307.288) - José
dos Santos Júnior, ex integrante da
FEB, na mesma gradUação, nos ter-
mos do artigo 29 da Lei n9 2.579, de
23 de agesto de 1955, com direito aos
proventos calculados na base do sol-
do correspondente à graduação de
Cabo, de acordo com a Lei n9 288, de
• de junho de 1948, combinada com
o artigo 59 da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, observados os ar-
tigos 135, 136, 137, 138, 140 letra c,
141 letra b e 146 letra (e da Lei nú-
mero 4.328, de 30 de abril de 1964.
Está em consonância com o prescrito
no V do artigo 94, combinado com
o g 19 do artigo 177 da Constituição
do Brasil. - Gen Ex António Carlos
da Silva MuriCy.
..(***) PORTARIA DE 20 DE Seere.:12_
• BRO DE 1968
' O Chefe do Departamento Geral
do Pessoal, em conformidade com o
Aviso Ministerial no 15-DESC-3, de
18 de janeiro de 1963, e com a Por-
taria n9 73-GB, de 14 de março de
2968, resolve:
• N9 359-DGP - Reformar o Solda-
do (10G-166.522-A) Adelman Bor-
ges Frazão, na mesma graduação,
nos termos dos artigos 23 letra b, 25
letra c, 28 letra d, 29 e 31 da Lei nú-
mero 4.902, de 16 de dezembro de
1965, com direito aos proventos çal-
culados na base do sôldo correspon-
dente á graduação de 39 Sargento, de
aceado com o artigo 31, 1 29 letra b,
da referida Lei n9 4.902-65, combi-
nado com o artigo 49 letra b no 3 doDecreto n9 7.270, de 25 de janeiro
de 1945, observados os artigos 135,
136, 137, 138, 140 letra , c, 141 letra be 14q letra d e 148 da Lei n9 4.328,
de 30 de abril de 1964. Está em con-
sonância com o prescrito no § 69 do
artigo 94, combinado com o § 19 do
artigo 177 da Constituteão do Brasil.
- Gen Fex António Carlos da Silva
Muricy.

( e ) Nota do SPb. - Republicada
por ter saldo com incorreeõe; no
Diário Oficial de 8 de outubro de1968.

(") Nota do SPb. - Republicado por
ter saldo com incorrerão no DiárioOficial de 30 de setembro de 1968.

(" e ) Nota do SPb. - Republicada
por ter saldo com incorreção no DiárioOficial de 9 de Outubro de 1968.

OFICIAL -(Seção -

berto Rodrigues. - Indeferido, era
conformidade com o Aviso n9 15-
DESC/3, de 18 Jan 63 e Portaria me.*
mero 73-GB, de 14 Mar 68, por fal-
ta de amparo legal. A requerente
não apresenta argumentos que jus-
tifiquem a reconsideração do despa-
cho anterior. (F-30.484/67-DGP).

Augusto Basilio Neto, Sd Res (iden-
tidade militar não declarada), sole.
cita amparo do Estado. - Arquive-
se, em conformidade com o Aviso
mero 15-DESC/3, de 18 Jan 63 e Por-
taria n9 73-GB, de 14 Mar 68. O
requerente foi julgado "apto para o
Serviço do Exército". (F-23.820165-
DGP) .

No requerimento em que o Ten Cel
Vet (10-260.922) - Cesar Augusto
dos Santos Silvado, solicita transfe-
rência para a Reserva, foi anexado o •
seguinte despacho: 19 Despacho:
Aguardar decisão do Sr. Ministro do
Exército sôbre contagem de tempo de
efetivo serviço. (F-12.989-68-DGP)

Expedito Araujo de Carvalho Fa-
ria, isento 10-603.972, solicita Inspe-
ção de saúde em grau de recurso, vi-
sando amparo do Estado. - Indefe-
rido, em conformidade com o Aviso
n9 15-DESC/3, de 18 Jan 63 e Por-
taria n9 73-GB, de 14 Mar 63, por
falta de amparo legal. - O reque-
rente não apresenta argumentos que
justifiquem a reconsideração do des-
pacho anterior. (F-18.209/68-DGP).

No requerimento em que o Ten Cel
Vet 1G-269.950, José Alberto Baptis-
ta, solicita transferência para a Re-
serva, foi anexado o seguinte despa-
cho: 19 Despacho: Aguardar decisão
do Sr Ministro do Exército sôbre
contagem de tempo de efetivo ser-
viço. (F-8.677/68-DGP).

Eleber Gonçalves Pires, Cap Vet
1G-212.825, no requerimento em que
o referido capitão, solicita transfe-
rência para a Reserva, foi anexado
o seguinte despacho: 19 Deapacho:
Aguardar decisão do Sr. Ministro do
Exército sôbre contagem de tempo d3
efetivo serviço. (F-1.250-68-DGP).

Em 15 de outubro de 1968
• Conceição Lopes Schettine, irmã e
Pensionista do Cabo Jayme Bete,
Lopes Vilhena solicita promoçã
"post-mortem" do "de cujus". -
Arquive-se, em conformidade com J
Aviso Ministerial n9 15-DESC/3, e
com a Portaria n9 73-GB, 14 de M-
68, tendo era vista-que a requeren'3
não mencionou claramente o ampa-
ro legal à sua pretensão, conforme o
exige o artigo 228 do Regulamento cle
Correspondência do Exército, apro-
vado pelo Decreto n9 57.855-A, de 24
Fev 66, além de não ter fornecido Os
dados necessários à sua identifea

-ção e a do militar em causa. tl'-
24.640/68-DGP) .

•
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do Estado, - Arquive-se, enl conformi-
dade com o Aviso ne 15-DESC/3, de
18 de janeiro de 1963, e cora a por-
taria n9 73-GB, de 14 de março de
1968, tendo em vista que o requerente
foi julgado incapad ternporàriamente
para o serviço do Exército 	
(F-5 126/66-DGP).

De Arlete Alves Marques, pede am-
paro elo EOado para seu irmo, o Sd
Res 1G-837.436, Ezequiel Alves. -- In-
deferido, em conformidade com o
Aviso n9 15-DESC/3, de 18 de janeiro
de 1963 e Portaria n9 73-GB, de 14 de
março de 1968, por falta de amparo
legal. o requerente não é adjudicatá-
rio de Documento Sanitário de Ori-
gem e a Petição incorreu na prescri-
ção do artigo 10 do Decreto-lei ml-
mero 20.910-32. --(F-01.508/67-DGP).

Carlos José Marroquim, solicita ins-
peção de saúde, em grau de recurso,
para fins de amparo do Estado. -
Arquive-se, em conformidade com o
Aviso n9 15-DESC/a, de 18 de janeiro
de' 1963, e com a Portaria' ne 73-GB,
de 14 de março de 1968, tendo em vis-
ta que o requerente esgotou os re-
cursos na esfera administrativa, além 1963, e com a Portaria n9 73-GB, de
de não apresentar novos argumentos 14 de março de 1968, por falta de ara-
que justifiquem a reconsideração dos paro legal. Orequerente não apre-

senta qualquer argumento com base
legal de molde a modificar a situa-
ção anterior, não justificando-se, dês-
se Modo, a revisão dos despachos an-
teriores. (F-25.467-68-DGP).

de 14 de março de 1963, por falta de
amparo legal. O requerente, inspecio-
nado de saúde a 8 de Junho de :968,
para fins de contrôle de "Documento
Sanitário de Origem", perante a
JalS/lIf EM, esta foi de parecer que
é "Apto para o serviço do Exército,
não ha relação de causa e efeito en-
tre o acidente sofrido e as condições
mórbidas atuais e não há vestígios
anatômicos ou funcionais do acidente
descrita rio Inquérito Sanitário de
Origem". (F-14.533/67-DGP).

ilovembrei .cle 1968'

•
rata n9 692, Vila ritmo, ao Estado
São Paulo.

Domingos Romualdo do Nascimento,
filho de -Francisco Romualdo do Nas-
mento e de Maria Josela do Nasci-
mento, nascido a 17 de abril de 1949,
em Salvador, Estado da Bahia e resi-
dente à Rua Maria Qaitéria n9 121,
Jardim Utinga, Santo André, Estado.
de São Paulo.

eçãO de saúde perante a °Junta
?entra1 de Saúde". (25.469-68-DGP).
Nelson Ignácio da Silveira pede

amparo do Estado para seu filho, Ca-
bo reservista 1G-02.870-A, Nelcy da
Silveira Rodrigues. - Indeferido, em
conformidade com o Aviso ne 15-
DESC/3, de 18 de janeiro de 1963 e
Portaria ri9 73-GB, de 14 de marco de
1958, por falta de amparo legal. O re-
querente não adjudicatário de "D o

-cumento Sanitário de Origem", não
'consta em suas alterações ter sido
acidentado eni serviço e durante a
sua permanência no Exército não foi
verificada incapacidade fís ica ente
Junta Militar de Saúde. (Fl. 	
122/68-DGP-Sig).

Em 17 de outubro de 19C8
Amaro José dos Santos, 29 Sgt Ref

9G-31.964, pleiteia retificação da da-
ta da Portaria que o reformou. - Ar-
quive-se, em conformidade com o Avi-
so n9 15-DESC/3, de 18 de janeiro de
1963, e com a Portaria n9 73-GB, de
14 de março de 1968, tendo em vista
que o requerente não mencionou cla-
ramente o amparo legal à sua pre-
tensão, conforme o eXige o arti go 228
do Regulamento de Correspondência
do Exército, aprovado pelo Decreto
n9 57.855-A, de 24 de fevereiro de
1966. (F-18.101/67-DGP).

Arlindo Fernando Kappaun pede
amparo do Estado. - Indeferido em
conformidade com o Aviso númeeo
15-DESC/3, de 18 . de janeiro de 1963
e Portaria n9 73-GB, de 14 de março
de 1968; por falta de amparo legal, O
requerente* pode prover os meios de
subsistência e não há relação de
causa e efeito entre o que consigna o
"Atestado de Origem" e as condiçõee
mórbidas atuais. Não -há vestígios
anatômicos e funcionais do acidente
sofrido. (F-20.711/67-DGP).

Em 18 de outubro de 1968
Acrisio Silva, isento 10G-45.684. pe-

de amparo do Estado. E-- Indeferido,
em conformidade cem o Aviso número
15-DESC/3, de 18 de janeiro de 1963
e Portaria n9 '73-GB, de 14 de março
de 1968, por falta de amparo legal.
O requerente em inspeção de saúde,
foi julgado podendo prover os meios
de subsistência e não é portador de
moléstia adquirida em serviço. 	
(F-41.138/66-DGP).

Alice Pimentel Cabral concita pro-
moção a 39 Sargento (post mortem)
do seu falecido filho o ex-soldado Da-
vid Pimentel Cabral. - Arquive-se,
em conformidade com o Aviso número
15-DESC/3, de 18 de janeiro de 1963.
e com a Portaria n9 73-GB, de 14 de
março de 1968, tendo em vis teo que o
filho da requerente já foi prbenovido
pOst mortem -à graduação de Cabo e
a mesma percebe Pensão Militar ie-
ferente à graduação de 39 Sargento,
conforme informação, prestada pela
Pagadoria Central de Inativos e Pen-
aionistas. (F-17.778/68-DGP).

Glauro Araujo Pereira solicita se-
ao inspecionado de saúde para fins de
amparo do Estado. Arquive-se, em
conformidade com o Aviso número
15-DESC/3, de 18 de, janeiro de 1963,
e com a Portaria ne 73-GB, de 14 de
março de 1968, tendo em vista que o
assunto já foi examinado pelo Gabi-
nete do Ministro, além do requerente
não apresentar argumentos que justi-
fiquem a reconsideração dos despa-
chos anteriores. (F-18.008168-DGP).

Luiz Carlos Corrêa, ex-Sd, solicita
Instauração de Inquérito Sanitário de
Origem, visando amparo do Estado.
- Indeferido, em conformidade com
o Aviso n9 15-DESC/3, de 18 de janei-
ro de 1963 e Portaria ri' 73-GB, de 14
de março de 1968, por falta de am-
paro legal. O requerente não apresen-
'ta argumentos que justifiquem a re-
ebnsideração do despacho antelor.
(F-28.633/67-,DC1P).*

Em 21 de outubro de 1.968
Ant,onio Cunha ex-Soldado (Menti-

Nilson Ribeiro de Queiroz Guerra,
Isento 1G-413.978-A, solicita amparo
do Erdado. - Indeferido, em confor-
midade com o Aviso n9 15-DESC/3,
de 18 de janeiro de 1963 e Portaria
ti9 73 -GB, de 14 de março de 1968,
por falta de amparo legal. O reque-
rente não apresenta argumentos que
justifiquem 9, reconsideração do des-
pacho anterior. (F-18.557/68-DGP).

Raimundo Reis 'das Neves, solicita
seja tornado sem efeito o ato que
anulou a sua reforma. - Indeferido,
em conformidade com o Aviso núme-
ro 15-DESC/3 de 18 de janeiro de

Virgilio Bonzanind Isento, solicita
amparo do Estado. - Indeferido em
conformidade com o Aviso número
15-DESC/3, de 18 de janeiro de 1963
e Portaria n9 '73-GB, de 14 de março
de 1968, por falta de amparo legal. O
requerente neo é adjudicatário de
'Documento Sanitário de Origem",
não é portador de moléstia adquirida
em Serviço, conta menos de 10 (dez)
anos de serviço e pbde prover os meios
de subsistência. (F-23.082/65-DGP).

Zelio Martins de Campos, Sd QM
06/017 (7G-1'73.88--A) com Proposta
n9 1-S/1, de 19 de fevereiro de 1966,
o Cmt do 1/7 9 RO 105, proponho re-
forma por incapacidade física,

- Arquive-se, em conformidade
com o Aviso n9 15-DESC/3, e com a

José Gobo, filho de Antônio Goba
e de António Quiles Gobo, nascido a
5 de agôsto de 1949, em Poços de Cal-
das, Estado de Minas Geraia . e resi-
dente à Rua Dez n9 75, Vila Carmine,
Campinas, Estado de São Paulo.

Newton Machado Maia, filho de
Troiano Pereira Mala e de Estelits
Machado Mala, nascido a 12 de a.gõs;,o
de 1949, em Cruz Alta, Estado do Rio
Grande do Sul e residente a Rua
Olavo Bilao n9 188, Santa Maria, na
mesmo Estado.

Eçiemir Sarian, filho de Edmundo
Surian e de Elide Gomes Burlais, nas-
cido a 2 de novembro de 1949, em Rio
Claro, Estado de São Paulo e 'reSiden-
te à Rua 2 n9 3.5, Jardim Rio Branco,
Jundiai no mesmo Estado.

Walter Roberto Schafer fiiho de
Paulo Schafer e de Berta Rosa Scha-
ter nascido a 25 de julho de 1950, em
São Paulo e residente à Rua Oficial
319 208, Vila das Mercês, São Paulo
- Capital.

João Gonçalo Cristiano, filho de Ca-
rolino Cristiano e de Zulmira Criada.
no, nascdo a 22 da fevereiro de 1950,
em Pinhal, Estado de São Paulo e re-
sidente à Rua Aenjiceis 319 67. Jardim
do Estádio, Santo André, no mesmo
Estado.

19e6. Acrescem as circunstâncias D•
de que o postulante já é beneficiário	 'ref 

•
José Eria Medeiros, filho de EugêrO0 •

Medeiros e de Errnelina Maria Meclei-
ros, nascido a 19 de dezembro de 1969
em Palmeira Lajes, Estado de Santa
Catarina e residente à Rua Sete de
Setembro s/n9, na mesma cidade e Es-
tado.

ondino Edem Saquetti, filho de
Coetano Saquetti e de Rigide Campa.
na, nascido a 9 de setembro de 1950.
em Ibipora, Estado do Paraná • me-
sidente à Rua Mato Grosso nv 5038,

sa por serem membros da comun. a, odeserania, Cruzeiro do Cessta no mes-
denominada "Testemunnas de Jeová mo Estado.

Luiz Feda Moreira, filho de José Messias The.odoro da Seva, filho de
Felix • Moreira e de Gemida Maria dg Clementino rhe0d0r0 - da Silva e de
Silva, nascido a 4 de abril de 1942, em
Limoeiro, Estado de Pernambuco e
residente à Rua Sargento Jetes n 9 21
- Parque Novo Mundo, São Paulo -
Capital.

ao Geraldo, filho de Ernesto Ge-
raldo e de Aparecida Cabral Geraldo,
nascido a de outubro de 1944, em
São José do Rio Pardo, Estado de São
Paulo e residente à Rua Algodão ri'
250, Bonfim, Campinas, no mesmo Es-
tado.

José Martins da Silva, filho de Do-
mingos Martins da Silva e de Maria
Baldoina de Jesus, nascido a 18 de
maio de 1948, em Carraplehel, Estado
da Bebia e residente à Rua Minas Ge-

Rosaria Mattlia da Silva, nascido a 25
ed junho de 1950, em São '7aulo -
Capital e residente à Av. Prersvera
ne 15, Bairro Cidade Universitária, na
mesma Capital.

Ivo Senhorinha da Sitva, filho de
Antonio Senhorinha da Silva e de 1ra,..
ci da Silva, nascido d. 10 de janeiro
de 1949, em Blumenau, Estado de San-
ta Catarina e residente à Rua Antoni0
Zodron n9 164, na mesma cidade e
Estado.

Pedro Rodrigues de Almeida, filho
de Francisco Rodrigues de Almeida 8
de Clarice Martins Rodrigues de Al-
meida, nascida a 18 de setembi o da

despachos anteriores. (F-8.848/63-
DGP) .

Cesar Augusto Rodrigues Penha,
Soldado 10-514.211, solicita amparo
do Estado. - Indeferido, em confor-
midade com o Aviso n9 15-DESC/3,
de 18 de janeiro de 1963 e Portaria
n9 '73-GB, de 14 de março de 1968, por
falta de amparo legal. O requerente
não é adjudicatário de Documento
Sanitário de Origem e durante sua
permanência no Exército, não foi
constatada incapacitae;ão físico, pe-
rante Junta Militar de Saúde. tendo
sido licenciado normalmente por
'conclusão de tempo de serviço. 	
(F-36.987/65-DGP). -

Carlos Kurtz Becken 19 Ten Ref
(30-71.340), solicita á inclusão em

d
seu cálculo de proventos, da impor-
tância correspondente a diária de a-
lado. - Arquive-se, tendo em eista
que o assunto já foi solucionndo.
(F-21.421/68-DGP).

Cicero Romão Batista 39 getRei
100-41.320, pleiteia prcenoceo à . gerei Portaria n9 73-GB, de 14 de março de
cluação de 29 Sargento. - Arquive-se, 1 1938. O proposto foi julgado, em grau
em conformidade coai o Aviso nenne- de recurso, ante a Junta Superior de
ro 15-DESC/3, de 18 de janeiro d D Saúde; como podendo prover os meios

1963, e cem a Portaria n7 73-GB, de de subsistência, conta menos de 10
14 de março' de 1968, tendo em vista (dez) anos de serviço, não é adjudi-
que o recurso cabível, no caso. será o catário de Documento Sanitário de
de reconsideração de despacho, atra- Origem e a afecção mórbida de que é
vês de requerimento, de acôrdo com o portador não tem relação com o ser-
Regulamento de Correspondência do viço. (F-25.839/68-DGP).. - Gen Ex
Exército, aprovado pelo Decreto 	 Antonio Carlos da Silva Muricy.
mero 57.655-A, de 24 de fevereiro de

aria do Serviço .Militar
de lei especial e que o seu de•eito dade Subdiretoria de Recrutamento
requerer inversão de aplicação 	 ,s
Leis na. 2.370-54 e.156-50 irlcorreu Relação dos cidadãos que, pelo Bo-
na prescrição imposta. pelo Decreto letim Interno n9 114, de 2 de outu-
20.910-32. (F-35.464/66-D0P). 	 bro de 1968, da Diretoria do Serviço

João Batista dos Santos (Sd Res Militar, foram eximidos da prestação
identidade Mil não declarada), soltei- do Serviço Militar, na conformidade
ta amparo do Estado. - Arquive-se. do Art. 150 e 6 9, combinado com o Art.
em conformidade com o Aviso número 144, inciso alínea "b" da Consti-
15-DESC/3, de 18 de janeiro de 1963. tuição do Brasil. Os referidos cidadãos
e com a Portaria n9 73-GB, do 14 de alegaram motivo de convicção reagia-
março de 1968, tende) em vista que o
requerente foi julgado apto para o
serviço do Exército. (F-1.351/63-DGP-
Sig.).

Enedino Joaquim Julio, solicita ins-
peção de saúde, v isando amparo do
Estado para seu filho, o isento 	
10-849.428 - José do Nascimento
Julio. - Indeferido, em conformida-
de com e Aviso n9 15-DESC/3 de 18
de janeiro de 1963, e com a Portaria
X39 '73-GB, de 14 de março de 1968.
tendo em vista que o requerente não
satisfaz as exigências da letra "c" do
artigo 30 da Lei n9 4.902-55. 	
(F-30.814/66-DGP).

Marciis Eustáquio Meta, isento 	
iG-277.034-A, solicita amparo do Es-
tado. - Indeferido, em conformidade
com o Aviso no 15-DESC/3, de 18 de

dada não declarada), solicita amparo Janeiro de 1963 e Portaria rd 73-GB.

Marco Tulio Cícero Trindade, filho
de Alvaro Trindade e de Amélia da
Cruz Pratas Trindade, nascido a 27 de
outubro de 1950, em São Paulo - Ca-
pital e residente à Av. Euclidee n9
1011, Vila Fachini, Jabaquara, no mes-
mo Estado.

Joaquim Isidoro de Carvalho, filhe
de José Izidoro de Carvaaho e de Ana
Cândida de Jesus, nascido a 20 da
julho de 1950, em Lavras, Estado de
Minas Gerais e residente no Bairro' de
Jardim São Paulo n9 8, na mesma
cidade e Estado.	 •

José Antunes Aramem, filho cie Be-
nedito Calixto Aramem e de aicina
Pires Aramem, nascido a1.2 do julho
de 195O, era Guelra, no Estado de São
Paulo a rehodente Rua Francisco
e':.h.laftell n9 247 - Jardm Leonod,
Campnas, no mesmo Estado.

Francisco de Paula ferreira, filho
da Aristidea de Paula Filho e de Ca- •
tarina da Oliveira , Ferreira, naecid0

zda 28 de abril de 1950, em uverava,
Estado de São Paulo e resdente à Rua
Osvaldo Cruz 319 119, Campinas, no
mesmo Estado.



Sexta-feira 8
r	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte 1) Novembro de 1968 9779

1950, em Salto, Estado de SM Paulo
• residente à Rua Marechal Deodoro
EP. 844, na reesma cidade e Estado.

Walter emlos Moraes, filho de Be-
nedito de Moraes Neto e de Lulza Ma-
ria de Moraes, nascido a 10 de no-

GABINETE DO MINISTRO
Retificações

No Diário Oficial de 23 de outubro
de 1968, pág. 9.304, 2/ coluna. Proc.
SC. 133.770-68.

Onde se lê: ... salário familia
NCr$ 562.984,87 ...

Leia-se:	 salário familia 	
NCr$ 562.984,97 -.

No Diário Oficial de 29 de outubro
de 1968, pág. 9.456, 11 coluna, Pro-
cesso 2.820-68.

Onde se lê: — Lei 119 3.368 de 1967
Leia-se ... Lei n9 5.368 de 1967.

Conselho de Política Aduaneira
DECISÃO N9 920

O Conselho de Política Aduaneira,
usando da atribuição que lhe confere
o artigo 10 do Decreto n 9 53.967, de
16 de Junho de 1964, que regulamen-
tou o art. 37 da ,Lei n9 3.244, de
impôsto — dra/vback"),

Concede:
A Vulcanus do Brasil — Indústria

• Comércio S. A., estabelecida à rua
Marechal Deodoro n9 2.310 — São
Bernardo do Campo (SP), franquia
total do impôsto de importação nos
tèrmos, e de acôrdo com as Normas
que acompanham a presente Decisão,
para o material quantificado e ce-
das Nornias, correspondente a igual
quantidade *utilizada na fabricação de
coroas de perfuração, Já exportadas.

ato de ;Janeiro, 20 de Junho cie
1968. — Joaguini Ferreira Manou,
Presidente.	 NI

(N° 3.343 — 5-11-68 — Nela 11,00)

Direção Geral da Fazenda
Nacional

Retificações
No Diário Oficial de la.io.00

pág. 9.141 — 31 coluna.
Onde se lê: ... Proa. n9 S.C.

17.570-67 ...
Leia-se: ... Proc. n9 S.C. 227.570

de 1967 ...
No Diário Oficial de 24.10.68 —

pág. 9.362 — 11 coluna.
Proc. SC. 49.487-65:

Onde se	 ... Comercial Agro-
pastorial

-	 Leia-se:
... Comercial Agropastorn
No Diário Oficial de 25.10.68

pág. 9.413 — 41 coluna.
Proc. SC. 301.936-66:

Onde se lê: ... realizados pela De-
legacia Seccional do Impôsto de Ren-
da em Goiânia-GO, no crédito es pe-
cial aberto pelo D2creto n9 55.772 de
19.2.63.

Lela-se: ... realizadas pela Dele-
gacia seccional do ImpOsto de Ren-
da em Goiânia-GO, no valor de ....
NCr$ 595,00 (quinhentos e cinco cru-
zeiros novos, à conta de crédito es-
pecial ab erto pelo Decreto ri? 55.772,
de 19.2.65.

Pág. 9.414 — 1 1 coluna.
Pron. SC. 119.501-68.
Onde se lê: ,	 "CX"	 "CV" --

"CV" "DZ" e "CY" — Fundamen-
to "BV"	 "CZ"	 "CY" — "CX"
leaa I . . .

Leia se:	 "CZ" 
"CX" - "CV"	 "DZ" eeDY".
Funanmento legal:

Onde se lê:
... Agente Fiscal, p, ovisoriamen-

te ...
Leia- se:

Agênte Fiscal de Rendas ln-
bernas, nivel 14.A, Odemar Selano

vembro de 1950, em São Paulo — Ca-
pital e residente à Rua Juca Floria-
no n9 448, Casa Verde, na mesma Ca-
pital. — Gothardo José Portela de
Miranda, Cel. Subdiretor de Reecuta-
mento.

Portaria n.9 544, de 25 de setem-
bro de 1968, publicada na Diário Ofi-
cial de 8 de outubro de 1968, página
8.773 — 3.a coluna.

Onde se lê:
Inspetor Fiscal da Zo'na

Leia-se:
... Inspetor Fiscal da la Zona ..
Portaria n.9 545, de 25 de setembro

de 1968, publicada no Diário Oficial
de 8 de outubro de 1963, página 8.773
— 3a coluna.

Onde se lê:
Antônio Felinto

Leia-se:
• Antônio Feltrim
Onde se lê:

Inspetor da 3.a Zona ..
Leia-se:

Inspetor Fiscal da 3.a Zona
Onde se lã:

• Odemar Solana
Leia-se:	 .

• Odemar Solaria ...
Expediente publicado no piaria

Oficial de 8 de outubro de .1968.
Página 8.773 — 3a coluna.

Onde se lê:
... fls. 385 a 480 ..

Lela-se:
... fls. 385 a 460 ...
Circular na 74,- de 24 de setembro

de 1968, publicada na Diário Oficial
de 8 de outubro de 163. nágina 8.773
— 4.1 coluna.

. Onde se lê:
... Tarifa será ..

Leia-se:
... Tarifa Fiscal para efeito de

cálculo do Impôsto único Sôbre Ener-
gia Elétrica será ...

Expediente publicado no Diária 'Ofi-
cial de. 12.9.68 — página 8.109 — Sa
coluna

Onde se lê:
... Decreto-lei n.9 1.930-45

Leia-se: .
... Decreto-lei n.9 7.930-45

Departamento de Rendas
Aduaneiras

Alfândega de Santos
PORTARIAS DE 25 DE OUTUBRO

DE 1968
O Inspetor, no uso de suas atribui-

ções, resolve:
N9 2138 — Designar o agente fis-

cal do Impôsto aduaneiro, nível
18", — Júlio Teixeira Nunes, matri-
cula n9 1.224.706, para substituto do
Chefe da Primeira Seção (Símbolo
4 F) desta Alfândega, agente fis-
cal do. impôsto aduaneiro, nivel 18",
Hamilton Pereira de Oliveira nos seus
impedimentos legais, temporário ou
eventuais até 30 dias.

149 2.139 — Designar o Restaurador
de Livros e Documentos nivel 9, Guil-
mar Moura Chaves Sampaio, matri-
cula n9 1.731.913; para Substituto do
Chefe da 29 Seção (Símbolo 4-F), es-
criturário, nível 10, Walter Palheiras
Krausche, nos seus impedimentos le-
gais, temporários ou eventuais até 30
dias.

N° 2.140 Designar o agente fis-
cal do impiisto aduaneiro, nível 11-A,
Nilson de Oliveira e Silva, matrícula
n9 2.203.269, para Substituto do Che-
fe do Serviço de Isenção e Redução de
Direitos (Símbolo 4-F), agente fiscal
do impôsto aduaneiro, nivel 11-A. An-
tonio Paiva Noronha, nos seus impedi-
/mines legais, temporários ou even-
tuais até 30 dias.

N9 2.141 — Designar o agente, fia-
cal do impôsto aduaneiro, nível 16,
Celso Corrêa de Jesus, matrícula n9
1.366.242, para Substituto do Chefe
do Armazém de Encomendai Postais

Internacionais (Símbolo 4 - P), desta
Alfândega., agente fiscal do irnpbsto
aduaneiro, nível 14, Waleer Sampaio
de 'Morais, nos seus impedimentos le-
gais, temporaries ou eventuais até 30
dias.

Roberto 1Vóbrega de Almeida,

Departamento de Rendas •
Internas

PORTARIA DE 14 DE OUTUBRO
DE 1968

O Diretor • do Departamenta de
Rendas Internas, no uso cia atribui-
ção que lhe confere oeartigo 18, item
V, do. Regimento aprovado com o De-
creto n.9 .55.853, de 22 de março cie
1965, resolve:

Na 584 — Designar o Agente Fis-
cal de Rendas Internas, nivel 14.A,
Milton de Aguiar, localizado proviso-
riamente no interior do Estado de
Pernambuco, para exercer a função
gratificada, símbolo 3.F, de Inspetor
Fiscal do Estado do Maranhão, vaga
em virtude da aposentadoria do Agen-
te Fiscal de Rendas Internas, nível
15.B — Haroldo Uma de Melo. —
Luiz Gonzaga Furtado de Andrade
— Diretor.

Retificações •
Ordem de Serviço na' 16, de 26 de

setembro de 1968, publicada no Diá-
rio Oficial de 8 de outubro de 1968,
página 8.7'13 — 3.e coluna.

Onde se lê:
e.. Decreto 11.9. 35.653,.
'Leia-se:

▪ Decreto n. 9 55.833, .,
Onde se lé:

a.. Inspetores Fiscais de
Internas, que ...

- Leia-se:
• Inspetores Fiscais de Rendas

Internas, Agentes Fiscais de Rendas
Internas e Fiscais Auxiliares de Im-
postos internos que ...
Bloca, localizado provisoriamente ...

... item V, do Regimento .apro-
aado

GABINETE DO MINISTRO
¡PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO

DE 1968
O Ministro de Estado dos Trans

portes, no uso de suas atribuições
de acôrdo com o que dispõe o para.
grafo 1.9 do artigo 6.9 da Lei namerd
4.213, de 14 'de fevereiro de 1963;
tendo em vista o que consta dos PrO-
cessos CNPVN-184-67 e DNPVN --
8.953-68, bem como do Ofício 0.2.258,
de 23 de outubro corrente, do Diretora
Geral do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, resolve:

N.9 1.559-A — Homologar a Re-
solução n.9 552.1-68 do Conselho Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis,
de 25 de outubro de 1968, que apro-
vou na forma dos anexos que com
esta baixam, o novo orçamento do
Departanaanto Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, para o exercício de
1968, em substitatção ao anterior-
mente aprovadoaprovado pela Reslução mi-
mero 525.1-68, de 23 de julho de
1968..

-Retificação
Portaria n.9 1.001 de 17 de julho

de 1968, publicari a no Diário Oficia/
de 25 do mesmo, com incorreção.

Donde se lê:
Marilda Castel-Pegai Gomes

• Leia-se:
Marilda Castelpoggi Gomes

DESPACHOS DO MINISTRO
Proc. 3.842-68 — Nommogo a de-

Ciaár) do Conselho Rodoviário Nado-

Delegacia Regional de Rendai
Internas — 29 Região

PORTARIA DE 23 DE OUTUBRO
DE 1968

O Delegado Regianal
Internas da 2a Regam, no
suas atribuições, resolve:

N. 307 — Designar, de aceirdo com
o item VI, do art. 19, cio Decreto
n.9 55.633, de 22.3.65, publicado na
D.O.U. de 29 seguinte Maria Tea
reza de Jesus Salgado Pampolha,
matrícula na 1.785.0, ocupante da
cargo de Escriturário nível 10.B, .to.,
tecla na Delegacia Regional de Ar-
recadação no Estado da Pará, para
exercer a funçao gratilicada, simeol0
3.F de Assessor Técnico do Deiegado
Regional de Rendas Internas da 2.a
Região tendo em vista a ainurizaa
ção do Senhor Diretor do Serviço do,
Pessoal do Ministério da Fazenda no
processo SC-n.9 86.601-63 publicado
no B.P. n.9 263, de 2.10.63, 	 noa
termos do Decreto	 11. 9 61.a76-67

(Oficio n9 002.884, de 7-10-68. do
S.P.F.). — Cecilia Margarida San.4
tos de Olireira — Deleaaila Regional-.
substituta.

Inspetoria da IP Região

PORTARIA DE 16 DE MARÇO
DE 1967

O Inspetor Fiscal de Renda; lna
ternas cia Sexta Zona., no uso ciai
atribuiçõea, resolve:

•
N.9 7 — Dispensar da funeaa de

Encarregada da Turma de Contraio
da Fiscalização desta Inspetoria,
simbolo 6.F, a ()Relata de Adminis-
tração, níve 16.C, Neida Wagner
Vieira da Cunha, em virtude de haa
ver, nesta data, tomado posse do car-
go nivel 14.A da série de class-s de
Agente Faseai da Rendas Internas.
— Eden Ferreira Neves -- Inspetor
Fiscal.

MINISTERIO DA FAZENDA

•••

la• ndsul
uso de

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

, nal, de 10.10.68, que aprovou o Tér¡
no de Aditamento -PG-SJ-397-68 ao
convênio de delegação de encargos
firmados entre o D.N.E.R. e o D.E.R.
do Estado do Espirito Santo para
execução de implantação na rodovia
BR-482, trecho Cachceiro do , Ita-
pernirim — Divisa ES-MG. Em -29 de
outubro de 1968.

Aposentadorias
O Senhor Ministro de Estado

deferiu, por falta de amparo legal,
Os pedidos de aposentadoria constan-
tes dos seguintes processos:

Processo 5.467-68 — Heriberto 44
Silva Mendes.

Processo 14.774-68 — Alberico Cor-
mia de Aguiar.

Processo 15.737-68 — Ernesto Cara
doso Duarte.

Processo 15.897-68 — João Rodr1-1
gues Teixeira e outros.

Processo 15.935-68 — Saci Canett4
e outros.

Processo 10.630-68 — Severino Ro-
drigues dos Santos.

Processo 14.324-68 — -Antonio
lio e outros.

Proc. ,16.794-68 — Inquérito ed.
ininistrativo instaurado pelo 2. 9 Be-.
2alhão de Engenharia de Construça
para apurar o abandono do carg
atribuido ao Trabalhador nível 1, Lu
Gonzaga Rodrigues. 	 ilt

Na forma do parecer do D.A., co
o qual - estou de aoôrdo, declaro
nulidade do inquérito administrati
em causa e determino a instauraç
•le praticados, referentes à cie
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nades legais aplicáveis à espécie. En
£5.10.68.

Proc. 15.601-68 - No expediente
em que o Diretor-Presidente da
Companhia das Docas da Pará soli-
cita homologação para os atos por
èle praticados, referentes à nectsá-
ria obtenção da colaboração de di-
Versas pessoas, retribuidas mediante
recibo, em face de até há pouco a
CDP não dispor de Quauro de Pes-

3ABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 29 DE OUTUBRO

DE 1968
O Ministro de Estado dos Negócios

da Agricultura, usando da atribuição
que lhe é conferida pelo artigo 1.9,
alínea a, do Decreto n.? 60.740, de 23
de maio de 1967, resolve

N. 338 - Conceder aposentadoria
de acôrdo com o artigo 176, item II,
da Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
1952, a Temistocies Linhares, agrega-
do Stxnbolo 1-F, como Chefe da De-
legacia Regional no Estado do Pa-
raná, do extinto Instituto Nacional
do Mate, do Quadro de Pessoal -
Parte Suplementar, deste Ministério,
com as vantagens da função gratifica-
da em que é agregado, dos mesmos
Quadro e Ministério. - Ivo Arzua
Pereira.

soai Trabalhista, a. p.tis o pronuncia-
mento do Departameruo de Adminis-
tração, que sugeriu a acolhida da
medida hornologatória, não só para
as colaborações já cessatias, bem co-
mo para as que deverão cessar, im-
prorrogevelmente, a 31 de .dezembro
vindouro, o Senhor Ministro exarou o
seguinte despacho: •Honiorogo, de
acôrdo com o parecer elo D.A. Em
30.10.1968;

Chefe do Setor de Plentae Extrati-
vas e Industriais 3.1% da Seção de
Fomento Vegetal do Serviço de Pro-
moção Agro-pecuária, em vaga de-
corrente da dispensa de Carlos In-
fante Vieira.
PORTARIAS DE 14 DE OUTUBRO

DE 1968
O Diretor do Serviço de Promoção

Agropecurária, resolve:
N. 66 - Conceder dispensa, de

acôrdo com o artigo 77, da Lei nu-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
ao Engenheiro Agrônomo nivel TC.
101.22.C, Timotheo Franklin,
função gratificada 3.P, de Chefe do
Setor de Olericultura da Seção de
Fomento Vegetal deste Serviço.

N.9 67 - Designar, de acôrdo com
os artigos 145 item I e 147 da lei
n.9 1.711, de 28 de outubro de 1932,
combinados com o item XXII, do ar-
tigo 44, do Decreto n.9 52.342, de
8.8.63, Frederico August Rondon Fl-

1--Un1mtiA DE 25 DE JULHO
DE 1968

O Diretor do Ensino Superior,
usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 10, item X, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
20.302, de 2 de janeiro de 1946, re-
solve:

N.9 247 - Designar Adelaide de
Souza Coimbra, Assistente de Edu-

PORTARIA DE 11 DE JUNHO
DE 1968

O Diretor do Ensino Superior,
usando da atribuição que the cone
fere o artigo 10, item K, do Regi-
mento aprovado pelo Decrete número
20.302, de 2 de janeiro de 1946, re-
solve:

N. 180 - Designar Camilo Somes
de Figueiredo Júnior, Inspetor de En-
sino, EC.401.21.B, do Quadro de
Pessoal, Parte Permanente deste Mi-
nistério, matricula n.9 1.215.588,
tado nesta Diretoria e em exercício
no Estado de São Paulo, para, sem
prejuízo de suas atuais funções, res-
ponder pelo expediente da Diretoria
junto à Faculdade de Engenharia de
Mogi das Cruzes, sedia(la era lelogl
das Cruzes, Estado de São Paulo. --
Elsa Nogueira Gomide - Respon-
dendo pelo expediente.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Serviço de Comunicações
PORTARIA DE 24 DE OUTUBEt0

DE 1968
O Chefe do Serviço de Comunica-

ções do Departamento de Adminis-
tração do Ministério da Educação e
Cultura usando da atribuição que lhe
confere o artigo 54, Item III do De-
creto n.9 42.472, de 15 de outubro de
1957, resolve:

Ng 4 - Designar Djalma de Oli-
veira Montes, ocupante do cargo de
Escriturário, uivei 1J.B, matricula
número 1.217.287, do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente deste Mi-
nistério, lotado neste Serviço, para
substituir o Chefe da Turma de Re-
gistro do mesmo Serviço, nos casos
de impedimento legal, temporário ou
eventual até 30 (trinta) dias. 	 -
Affonso de Sá Carneiro Chaves.

•••nn

INSTITUTO
BENJAMIN CONSTANT

PORTARIA DE 27 DE JUNHO
DE 1968

O Diretor do Instituto Benjamin
Constant do Ministério da Educação
e Cultura, usando da atribuição que
lhe confere o item X do artigo 17 do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 34.700. de 25 de eovembro de
1953, resolve:

N9 22 - Designar Edilson Ribeiro
Lemos - Professor de Ensino Espe-
cializado, nivel 19, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente do Mi-
nistério da Educação e Cultura, ma-
tricula n9 1.982.688, portador do Re-
gistro n9 F.17.412, da Diretoria do
Ensino Secundário, para, sem prejul-
zo de suas atuais funções de Profes-
sor da Cadeira de Organização So-
cial e Politica Brasileira, substituir
Renato Monard da Gama Malcher,
Professor de Ensino Especializado,
nível 19, do mesmo Quadre, em seus
impedimentos eventuais, de Professor
dd Cadeira de matemática da curso
Ginasial dêste Instituto.

PORTARIA DE 4 DE JULHO
DE 1968

O Diretor do Instituto Benjamin
Constant do Ministério da Educação
e Cultura, usando da atribuição alie
lhe confere o item X do artigo 17 do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 34.700, de 25 de novembro de

'1953, resolve:
N9 24 - Designar Valmor Serrão

Vieira - Técnico de Educação, uivei
21, do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente do Ministério da Educa-
ção e Cultura, matrícula n9 1.994.155,
lotado e em exercício neste Instituto,
para substituir em suas faltas e im-
pedimentos legais e eventuais até 30
(trinta) dias, qualquer dos membros
da Comissão de Compras do 1.B.C..

cação, EC.702, 14.A, matricula nú-
mero 1.082.770, do Quadro de Pee--
soai Parte Permanente dêste Mi-
nistério lotado e em exercício nesta
Diretoria, para exercer a função de
Chefe da Seção de Inspeção,
desta Repartição, vaga em virtude da
dispensa de David Waknin Neto. -
Elsa Nogueira Gomide Responsã-
vel pela Diretoria do Ensino Supe-
rior.

lho, ocupante do cargo de uivei TC'.
101.20.A, da carreira de Engenheiro
Agrónomo do Quadro Pannanente
deste Ministério, lotado no D.P.E.A.,
e pôsto à disposição do Departa-
mento de Promoção Agrbpecnária na
forma do artigo 1.9 , alinea b,	 do
Decreto n.9 7.740, de 5.4.45, pala
exercer a função de Chefe do Setor
de Olericultura - 3.F, da Seção de
Fomento Vegetal do Serviço de Pro-
moção Agropecuária, ern vaga de-
corrente da dispensado .Engenhelro
Agrônomo Timotheo Franklin. -
Hélio Palma de Arruda.

Agência no Paraná	 •

PORTARIA DE 4 DE JULHO
DE 1968,	 -

O Chefe da Agência do Departa-
mento de Promoção Agropecuária no
Paraná, uso de suas atribuições, re-
solve

N9 - Designar, de acôrdo com
os aregos 145, item I e 147, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinados com os artigos V e 44,
item IV, do Regimento /nterno cio
Departamento de Promoção Agrope-
cuária, aprovado pelo Decreto núme-
ro 52.342, de 8 de agosto de 1963,
Waidomiro Geyer Júnior - Engenhei-
ro-Agrônomo TC-101.21-B, lotado na
Agência do Departamento de Promo-
ção Agropecuária. no Paraná, para
exercer a função gratificada 3-F, de
Assessor da Produção Animal desta
Repartição, em vaga decorrente com
a aposentadoria do Engenheiro Agró-
nomo TC.101.22-C, Luiz Natal Bo-
nin.

Rubens de Paula Xavier.

MINITÉRIO DA. EDUCAÇÃO
E CULTURA •

DIRETORIA DO ENSINO SUPERIOR

SEGURO DE ACIDENTES

DO TRABALHC

REGULAMENTO

IDtvalgaçao	 I.Ofe

PREÇO' NCr$ (11,2)

• À VENDA*

Na Gaanabara

&dl!, de Vendam Avenida Rodrigues Alves a° 1
Agencia Ministério da Fazenda

Atende-se a pedido* pelo Serviço de PeemMiso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N,

	

.	 DEPART.IiIENTO‘
DE PROMOÇÃO AGROPECUÁRIA

PORTARIAS DE 12 DE JULHO
DE 1968

O Diretor-Geral Substituto do De-
partamento de Promoção Agropecuá-
ria resolve,:

N.9 41 - Conceder dispensa, de
acôrdo com o art .77. tia Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1962,
ao Engenheiro Agrônomo nível TC-
101-20-A, Mário Alves Malafaia, da
função gratificada 'de Chefe - 1-F, na
ADPA no Amazonas.

N.9 42 '- Designar, de acôrdo com
os artigos 145, item I e 147, da Lei
n.9 1.711, de 28.10.52, combinados
com o artigo 43, item XXI, do Decre-
to n.9 52.342, de 8.8.63, Vinicius Dias
da Rocha, ocupante do cargo de nível
TC-101-21-B da carreira de Engenhei-
ro Agrônomo, lotado -no s.D.S.V.,
para exercer a função gratificada
1-F, de Chefe da Agência do D.P.A.,
no Estado do Amazonas, em virtude
da dispensa de Mário Alves Malafaia.
.-- Hélio Palma de Arruda.	 •

Serviço de Promoção
Agropecuária

PORTARIAS DE 27 DE MAIO
DE 1968

G Diretor do Serviço de Proiaoção
Agropecuária, resolve:

N.9 29 - Conceder dispensa, de
acôrdo com o artigo TI, da Lei nil-
alem 1.711, de 28 de outubro de 1952,
ao Engenheiro Agrônomo nivel 'TC
- 101 - 22.0 - Carlos Infante
;vieira, da função gratificada - 3.F,
de Chefe do Letor de Plantas Extra-
aivas e Industriais da Seção de ro-
mento Vegetal, do Serviço de Pro-
moção Agropecuária.

N.9 30 ---- Designar, de acôrdo com
OS artigos 145, item I e 147 da Lei

,9 1.711, de ,28 de outubro de 1952,
Combinados com o item -XXII, do
artigo 44, do Decreto n.9 52.312, de
8.8.63, Amadeu Nunes Pompeu,
ocupante do cargo - TC - 101 -
20.A, da carreira de Engenheiro
ii, jgrônomo, deste Ministério, lotado

o Departamento de Promoção Agro-

	

_	 uãria, para exercer a função de

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

instituída lula Portaria n9 13, de 24

Soareo„11 
Ve Junho de 1968. - Mário Novaes



MUSEU IMPERIAL
PORTARIA DE 24 DE JUNHO

DE 1968

O Diretor do Museu Imperial re-
solve:

N9 13 — Designar o Técnico de
Contabilidade, nivel 13-A do Q .P . —
P. I'. dèste Ministério — Vittorio

Cialluzzi, para, sem prejuízo de fun-
ção gratificada que exerce, de Secre-
tário do Diretor (13-F) do Museu Im-
perial, chefiar os serviços de Mate-
rial e Orçamento e encarregar-se do
Setor Financeiro, de conformidade
com os Decretos-leis ns. 19) e. 200, de
25 de fevereiro de 1967, Lei Orgânica
do Tribunal de Contas e Reforma
Administrativa,. respectivammte. —
Lourenço Luiz LacOmbe.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
AE PREVIDÊNCIA SOCIAL
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GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 29 DE OUTUBRO

DE 1988
O Ministro do Trabalho e Previ-

dência Social, no uso de auas atri-
buições legais,

, Considerando a situação peculiar
dos trabalhadores rurais que se dedi-
cam t1) lavoura canavieira, no Estado
de Pernambuco, tornando-se um im-
perativo de ordem social a ampliação
ali, em caráter excepcional, do plano
médico-assistencial ao homem do
campo, atualmente condicionado ás
limitações da receita do FUNRURAL;

Considerando a necessidade de mo-
bilização de novos recursos que pos-
sibilitem desde logo aquela amplia-
ção.

N9 434 — A título experimental e
pelo prazo de seis meses, a *contar de
19 de novembro de 1968:

1 — Fica o Fundo de Assistência
e Previdência do Trabalhadar Rural
(FUNRURAL) autorizado a reforçar
os subsídios distribuídas aos hospi-
tais situados nos Municípios de VI-.
tória de Santo Antão, Timbaúba,
Cabo, Recife, Barreiros, Escada, Ca-
tende e Goiana, na proporção que
fOr solicitada pelo INPS, até o limite
da arrecadação realizada nessa zona
no primeiro semestre de 1968, a fim
de ampliar a assisiência hospitalar
prestada nos trabalhadores da la-
voura canavieira.

2 — Será instalada pelo INPS, na
cidade do Cabo, um ambulatório que,
além da prestação de assistência mé-
dica aos beneficiários da instituição,
promoverá o pronto atendimento dos
trabalhadores rurais e seus depen-
dentes e o encaminhamento dos mes-
mos aos hospitais convenentes com o
FUNRUR.AL.

3 — O INPS promoverá a inscrição
dos trabalhadores em atividade na
lavoura canavieira do inuniciPio do
Cabo, em Pernambuco, De.M como
dos seus dependentes, mediante re-
gistro na Carteira Profissional que
emitirá em nome do trabalhador, pa-
ra fins de identificação e aténdimen-
to médica-hospitalar.

4 — Caberá ao INPS e ao 	
FUNRURAL baixarem instruções pa-
ra cumprimento do disposto na pre-
sente Portaria e, aquele, promover o
aparelhamento de sua Suparinten-
ciência Regional em Pernambuco face
aos novos encargos que lhe estão
sendo atribuídas, para o que fica -au-
torizsado i a admitir, a título eventual
ou por trazo determinado, o pessoal
que se fizer necessário.

COMISSÃO DO
ENQUADRAMENTO SINDIC/XL

Resolução
MTPS — 148.679-65 — (Ap. MTPS

301.9X-67) — Vistos e relatados és-
tes autos em que a Associação Pro-
fissional dos Trabalhadores no Co-
mércio Varejista de Carnes Frescas e
Frigorificadas do Estado do Pará e
Território Federal do Amapá, requer
sur reconhecimento sindical, resolva
a Ccrn5o do Enquadramento Sin-
dical, cai sessão ordinária, por una-

nimidade de votos dos presentes, de
acôrdo com o parecer do Relator,
apinar pelo enquadramento da Enti-
dade no 29 Grupo — Comércio Vare-
jista — do Plano da Confederação
Nacional do Comércio, dando-lhe no-
menclatura de Sindicato do Comércio
Varejista de Carnes Frescas no Es-
tado do Pará, excluindo-se a palavra
Frigorificadas por não constar no
quadro de atividades e profissões pre-
visto pelo art. 577 da C.L.T., como
também, recomendar que a base ter-
ritorial da Entidade a ser reconhe-
cida, seja apenas no Estado do Pará,
porquanto, os associados constantes
das relações anexas ao presente pro-
cesso, são radicados nesse Estado.

Em 21 de agásto de 1968. — Sylvio
Garcia de Mattos, Presidente Substi-
tuto da C.E.S. — Hyppolito de
arado Lemos, Relator.

MTPS-114.932-66 — Vistos e rela-
tados &sies autos em que a firma Al-
terosa — Crédito, Financiamento e
Investimentos S. A. — Belo Hori-
zonte consulta &fibra seu enquadra-
mento sindical, resolve a Comissão do
Enquadramento Sindical, em sessão
ordinária, por unanimidade de votos
dos presentes, de acôrdo com o pare-
cer do relator, opinar pelo enquadra-
mento da firma no Plano da Confe-
deração Nacional das Emprêsas de
Crédito — 19 Grupo — Sociedades de
Crédito, Financiamento e Investimen-
tos e os empregados no 19 Grupo da
Confederação Nacional dos Trabalha-
dores nas Emprêsas de Crédito — Em-
pregados em Estabelecimentos Ban-
cários.

Em 21 de agôsto de 1968. — Sylvio
Garcia 'de Mattos, Presidente Substi-
tuto da C.E.S. — Hyppolito de An-
arade Lemos, Relator.

MTPS-146.343-65 — Vistos e rela-
tadas éstes autos em que o Sindicato
dos Trabalhadores na Indústria da
Construção Civil e de Ladrilhos Hi-
dráulicos e Produtos do Cimento, do
Estado da Guanabara, consulta sd-
bre o enquadramento sindical dos em-
pregados da firma Gumercindo Alves
Lopes & Cia. Ltda., resolve a Co-
missão do Enquadramento Sindical,
em sessão ordinária, pela maioria de
votos dos presentes, contra o voto do
Conselheiro Waldemar Gola, que,
tendo poi• finalidade a emprêsa, ao
efetuar demolição, obter material para
revenda, seus empregados se enqua-
dram na categoria profissional dos
"empregados no comércio", prevista
no 19 grupo — Empregados no Co-
mércio — do plano da Confederação
Nacional dos Trabalhadores no Co-
mércio.

Em 28 de agôsto de 1968. — Sylvio
Garcia de Mattos, Presidente Substi-
tuto da C.E.S. — Hyppolito de An-
drade Lemos, Relator.

MTPS-197.499-66 — Vistos e rela-
tados êstes autos em que a firma
A. C. Pereira & Santos Ltda. — Es-
tado da Guanabara, consulta sôbre
seu enquadramento sindical:

Considerando que de acôrdo com o
resultado da diligência realizada em
13 de março de 1967, ficou esclarecido
que a firma requerente possui três
(3) ernia'agados exercendo as ftinções
de "servente de limpeza";

Considerando que na mesma dili-
gência também ficou piorado que a
atividade da firma é a de "conserva-
ção de escritórios ou edifícios, resolve
a Comissão do Enquadramento Sin-
dical, em sessão ordinária, por una-
nimidade de votos dos presentes, de
acõrdo com o parecer do relator, opi-
nar pelo enquadramento ela referida
firma na categoria incluída no 59
Grupo da Confederação Nacional do
Comércio — "Emprêsas de Asseio e
Conservação".

Em 28 de agôsto de 1968. — Sylvio
Garcia de Mattos, Presidente Substi-
tuto da C.E.S. — Hyppolito de An-
arada Lemos, Relator.

MTPS-119.457-68 — Vistos e rela-
tados êstes autos em que a Associa-
ção Profissional dos Consertadores de
Carga e Descarga nos Portos dos Es-
tados da Guanabara e RIO de Ja-
neiro, solicita seu reconhecimento sin-
dical:

Considerando, que para tanto, é
necessária a disseciação da categoria,
da dos Conferentes, constantes do 49
Grupo da Confederação Nacional dos
Trabalhadores em Trans portes Marí-
timos Fluviais e Aéreos-Portuários;

Considerando, tox a assembléia es-,
pacifica da referida Associação em'
sua votação, ultrapassado 1/3 do exia
gido por lei para que haja a disso-
ciação constante do art. 515 da CLT;]

Considerando, ter a Federarão Na-
cional dos Portuários, se pronunciado
de acôrdo pela dissociação;

Considerando fira:mente, ter a....
S.O.R.S. no constante a fls. (50,!
concluído estar o processo com todos
os requisitos legais exigidos, resolve
a Comissão do Enquadramento Sindi-
cal, em sessão ordinária, por unani-
midade de votos dos presentes, de
acôrdo com o parecer do relator, opi-
nar no sentido de ser concedida a
dissociação da categoria de Conser-
tadores de Carga e Descarga nos Por-
tos dos Estadas da Guanabara e Rio
de Janeiro, da categoria dos Confe-
rentes, e o reconhecimento da Asso-
ciação em Sindicato, passando a de-
nominar-se: Sindicato dos Conserta-
dores de Carga e Dsscarga nos Por-
tos dos Estados da Guanabara e Rio
de Janeiro.

Em 28 de a gôsto de P68. — Sulrio
Garcia de Mattos, Presidente substi-
tuto da C.E.S. — Hyppolito de An.
arado Lemos, Relatar.

de abril de 1966 do Exmo. Sr. Afluis-
tro da Aeronáutica, resolve:	 -

N.9 128 — Designar de cenfornacia-
de com o parágrafo único mio artaso
6.9 do Decreto n.9 8.535, de 15 d.., ja-
n'elro de 1942 e tendo em vista o tbs.
posto no Decreto n.9 49.593 de 27 de
dezembro de 1960, Paulo Wanderley,
ocupante do cargo *e Escriturário,
Código AF-202, nivel 10-B, para exer-
cer a função gratIficada, simbo'o 4-F,
de Chefe da Seção de Divulgação Ae-
rodesportiva desta Diretoria.

O Diretor-Geral de Aeronáutica CL,
vil resolve

N.9 129 — Dispensar o fimclonátio
Moab de Araújo Mesquita, ocupante
do cargo de Mestre, Código A-1801-
nível 14-B, da função gratificada,
símbolo 4-F, de Chefe da Seção de
Divulgação da Divisão Aerodeaportiva
desta Deretoria. — Mar-
tinho Cân dido dos Santos.

DA SAÚDE
Serviço Nacional

de Fiscalização da Medicina
e Farmácia

Laboratório Central de Contrôle
de Drogas, 1Wadicamentos

e Alimentos
PORTARIAS DE 29 DE OUTUBRO

DE 1968

O Diretor do Laboratório Central
de Controle de Drogas, Medicamena
tos e Alimentos, do Serviço Nacional
de Fiscalização da Medicina e Fara
macia, usando das atriouições que
lhe confere o item XXIV, do artigo
30, do Decreto n.9 41.904, de 29 de
julho de 1967, resalve:

N. 3 Tornar insubsistente a
Portaria n.9 2, de 6 cie junho de 1968,
que designou o Técnico Auxiliar da
Mecanização, silvei 9, Tarcisio de Sã
Carneiro Chaves para exercer o fun-
ção gratificada, símbolo 9.F, de Che-
fe da Seção Administrativa, deste
Laboratório.

N. 4 — Designar Margarida Ro-
drigues Costa, ocupan'e do cargo dd
uivei 7, da Série de Casse; de Ar-'
qulvista, da Parte Pernianentes go

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DA GAI-1, DE 1 DE

NOVEMBRO DE 1988

O Ministro de Estado da ..1.2ronáll-
tiva resolve:

S/n9 — Designaa o Tenente-Cors-
nel-Aviador Raul Vahia Pietto pa-
ra o cargo de Oficial de seu Gabi-
nete. — Márcio de Sousa e Mello.

DIRETORIA DE AERONÁUTICA
CIVIL

PORTARIAS DE 4 DE NOVEMBRO
DE 1968

O Diretor-Geral de Aeronáutica Cl_
vil, usando das atribuições que lhe
confere o Aviso n.9 015-GM1, de 29

MINESTÉIRIO
GABINETE DO MINISTRO

'	 Retificação

No expediente do Gabinete do Mi-
nistro, despacho publicada no Diário
Oficial n9 208, de 25 de outubro de
1968, onde se lê:
Varíola •

... Campanha de Arrecadação da
Leia-se:

.r.1.01a.Campanha de Errad!Cação dava 

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE SAÚDE

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

Protocolo n9 4.270-68 — Departa-
mento Nacional de Saúde — Ministé-
rio da Saúde. Carmen Maria da Con-
ceição Alves, Atendente silvei 17, ma-
tricula n9 11.989, com exercício no
Hospital-Geral Miguel Comx). —
SUSEME. Solicita sua inscrição co-
rno Prático de Enfermagem, nos têr-
mos do artigo 29, da Lei n9 3,640-49.
— Indefiro, tendo em vista o pare-
cer do Serviço Nacional da Fiscaliza-
ção da Medicina e Farmácia. — Ar-
mando Pêgo de Amorim, :substituto
do Diretor-Geral..

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA
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adro de Pessoal dêste Ministério,
ada no Departamento Nacional 'de
demiaa Rurais, para exercer a fun-

¡Ao gratificada, símbolo 9.F, de Chefe
la Seção Administrativa deste La-

boratório, vaga em virtude da dis-
pensa de Lés,. Ladeira, tendo em vista
a autorização contida no- Processo
ne 34.157-68-MS. — Degoberte Mar-
ques de Miranda Chaves.

MINISTERIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

GABINETE DO MINISTRO

r
PORTARIA DE 25 DE OUTUBRO

DE 1968

O Ministro de Estado da indústria
9 do Comércio, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 1.9,
combinado com o artigo 26; Balneai /
Ø, artigo 31; inciso I, do Regimento
Interno da Comissão Executiva - do
[(CEB), aprovado pelo Decreto número
62.067, de 5 de janeiro de 1968, re-
solve:

N.0 483 -.- Designar Sebestião Mo-
•esto de Almeida, Chefe do Gabinete
kla Vice-Presidência elxecutive da
CES, símbolo 1-F, para substituir
'Agenor Barbosa de Almeida, Vice-Pre-
sidente Executivo da CES, símbolo

em seus impedimentos legais
lemporários ou eventuais.

A presente Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação no

e viário oficial da União. — Eamunao
' Cie Macedo Soares e Sitva.

, fORTARIA DE 29 DE OUTUBRO

ti	
DE 1968

e O Ministro de Estado da Indústria e
ao Comércio, no Uso de suas atribui-
ges, resolve:

Ne 485 — Conceder dispensa a Jose
Ttibeiro de Moura Júnior cio cargo
de Diretor-Geral da Comissão Nado-
pal de Estimulos á, Estabilização de
preços — CONEP. — Edmundo de
Macedo Soares e Silva.

PORTARIA DE 29 DE OUTUBRO
1.

. DE 1963

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, por indicação do Mi-
311,stro da Fazenda, de !acõrdo com
• disposto no artigo 13 do Decreto
tie 63.198, de 29 de agésto de 1968,
publicaclo no Diário Oficial da União
ido dia- 30 subseqüente, e com a devi-
(ta homologação dos demais Ministros
de Estado que integram o Conselho
enterministerial de Preços (CIP), re

-itolve:
N.9 486-A — Deal gnar 'Cliateau-

Orland Bandeira Diniz, Economista
Cavei , 21-B, matricula ne 1.102.245,
.do Obadro de Pessoal do Ministério
da Indústria e do CernOrcio, para
Cocrcer es encargos de Secretário
Zxecutivo da :Secretaria Executiva do
Conselho Interministerial de Preços
CIP), a porter desta data. — kV-
trundo de 111ae?da Soares e Silva.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE REGISTRO DO COÉRCIO

L .	. . _,
Divisao de Autorização

k	 e Cgdastro
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

DO DNRC
1 No Processo n9 ,MIC-20.P06-63, de
toterêsse de Cia. Distribuidora de
produtos Industrializados — COD.PI
I— em constituição no Estado de Ml-
tas Gerais, o Diretor-Geral eearou
O seguinte despacho: Certifique-se e
publique-se.
1 No Processo n9 MIC-20;e99-68, de

Ei
terésse de Custódio de Airneída 1;
a. Agentes da Propriedade Indus-
tal, referente a Imobiliárin, Aplub
da. Imaplub, em constituição, o

tor-Geral exarou 0 seguinte dele-
ho: Certifique-se e publique-se.

No Processo n9 MIC-20.970-68, de
Lu, m	 totere de Sérgio Antônid Augusto

referente 1 Panarnericana de Co-
. elo Iltxtielor, em constituição no

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL,

DE 30 DE OUTUBRO DE 1968
Os Ministras de Estado doa Minas

e Energia e do Planejamento e Co-
ordenação Geral,

Considerando a conveniência de
serem -- Coordenados e- estimulados os
trabalhos . de pesquisa tecnológica . e
científica nos seteros de águas, mi-
nas e energia, resolvem:

N9 3 .— 1. — Instituir um Grupo
de Trabalho Interailnistcrial. cone-
tituido de rcoossentanles de, ambos
os Ministérios.

— Estobelecer um prazo. de 90
(noventa) 0,:p.,5 para autre:ent2çáo
uni Relatório dontenoO recomenda-
Oes quanto AOS prooromos o proje-
tos prioritários de pesquisa 1.1ontifica
e tecnologia nos E eter,s Se águas,
minas e energia a serem desonvolvi-
dos e quanto co asquerna para sua
efetiva coordenação. — Henrique
Bramido CavaleanS -- Ministro das
Minas e Energia — Interino. —
Betlrdo — Ministro do Planejamento
e Coordenação Geral.
PORTARIA INTER=ISTERIAL,

DE 4 DE NOVM1B110 DE 1968
Os Ministros de Estado das Minas

e Energia, da Educação e Cultura e
do Planejamento e Coerdenação Ge-
raie

Considerando a convehiencia de
serem analisados do ponto de 'vista
de sua apl icabilidade tecnicoeprofis-
elonal 03 curriculos dos cursos de
nível supreior e médio de interesse
especifico dos setores de águas, miné-
rios e energia,

Considerando a necesidade de se-
rem dimensionadas cora razoável
precisão as oportunidades de eitipre-
go para profissionais de nivel euperior
daqueles setores nas entidades de

Decreto-lei it9 113, de 14 de março de
1967, resolve:

— Autorizar o cidadão brasele1119
Marcelo Ruy Vicente de Azevedo
pesquisar agalmatolito, quartzo • mi-
nério de ferro e de manganês em ter-
renos de sua propriedade e de outros
no lugar denominado Cruz das Almaa
ou córrego da Chácara, distrito e mu-
nicipio de . Mateus Leme, Estado Me
Minas Gerais, numa área de quatro-
centos e dezesseis hectares. quatro ares .
(416,4 ha.), delimitada por um polí-
gono irregular, que tem uno vértice
coincidindo com o canto norte (N)
ponte da estiada, de Mateus Leme a
Abrolhos sébre o ribeirão do Morro do
Mateus Leme e Os lados a partir desse
vértice, os seguintes comprimentos •
rumos verdadeiros: quinhentos e qua-
renta metros (540 m), oeste (W); doia
mil quinhentos e trinta metros (2.539
m), norte (N); trezentos metros (309
m), este (E); mil novecentos e qua-
renta metros (1.940 m), norte (N);
novecentos metros (900 m), este (E)•,
três mil trezentos e dez metros (3.310
m), sul (8) •, seiscentos e sessenta me-
tros (660 m), oeste (W); ma cento e
sessenta metros (1.160 In), sul (5);

II —.A execução ,) presente au,e-
rizeção de pesquisa fica sujeita àa
estipulações do Regulamento aprovado
Pelo Decreto L9 51.720, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução n9 3. de
abril de 19e5 da Comine() Nacional de
Energia Nuclear.
III — O titulo da autorização de

pesquisa, que será uma via autêntica
deste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-minutos do
Pais, será transcrito no livro B de
Registro dos Alvarás de Pesquisa da
Divisão de F0ixiento da Peodução Mi-
neral do IvIin,stério das Minas • Ener-
gia válido por dois (2) anos a contar
da data da sua publicação no Didrio

Brasília, 17 de outubro de 1968
Jose Costa Cavalcante
(N9 37.304 — 23-9-68 — NCre 16,00) mi

ALVARA N9 1.191, DM 17 DE -
' OUTUBRO DE 1968

-Ó Ministro de- Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que elle
confere o art. 21, do Decreto-lei n9
227, de 2$ de fevereiro de 1057. (Có-
digo de Mir.creçao), eiterodo pelo
Decreto-lei TI 318, de 14 de março de
1907, reseive:

— Autorizar o ciclo:O:o- braisileiro
Antonio Sergio Borges a iro-ou:sor
diatornito em terrenos de piaorOoode
de Nilton Guiniaoáes e oiírío; n u-
gar denommeaí o Arreio de, Coo!,
trito e !imole:pio de Ottouerinot, rota-.
do de Sar.ta, DULOa de
cooinlientos he.ciao-a (509 ha), delimi-
tada por um polígono irregu'ar cue
tem um vértice a mil . metros (1.000
• DO	 VC.1di“. n ::0 de tico igo: Pad
e trinta minutos sucloeíde SW).•
dp marco s000lotoorrimétrico de Ar-
rolo da Cru:: e Cs laáus a	 Groso
V éri,1043, OS seguintes cnup!ikureos e
rumo verdudeiros: du.esos metrea
(200 m), sul (S); quatrocentos metros
(40 ro), oeste (ve); iluzentes melros -
(200 m), sul (5); duzentos e`noventa
metros (200 no), oeste (W); treconto.i
metros (RO vi), sul (S); treoentoa
metros (300 na), oeste (W); trotontos
metros (300 eu), sul O3); trezentos
metros (300 vi), oeste (W); trezentes

b) EstimeCtivn (lo; noors-OOn o.os	 melros (300 in), eul (S); quatttr,,,:oceze:e,ii,iltttoesr:

5seu:toPpeerrci%Pri?pirs:adeeonnepoo-rieletctiraoréd-'3(iirei‘dso,nokçlie:1
 metros 

((g mm) as), sul ((r;;
metros . (300 m), oeste (W); trezentos

meenrgtota. 
_ Ministro

 de dáguaairs, reinas e metros (X) m3), sul (8); quatrocentos,m 
mines e metros (400 na), oeste (W); quatro-

Energia — interino. — melete° .da centos metros (400 m), sul (s); tra-
Educaeão e Coltora. — Ministro co centos metros (300 m), oeste (w);
Planejamento e Coordenação Gerei. trezentos metros (300 na), sul (5);

quatrocentos metros- (leu re) oeste
(VI); duzentos e trinta metros ma
In), sul (S), duzentos e noventa me-
tros ,290 m), oerte (W); tre-ienUis me-
tros (200 in) sul (S); trezentos e tiers-

Estado de São Paulo, o Diretor-Geral
exarou o seguinte despacho. — Cer-
tifique-se e publique-se.

No Processo n 9 MIC-20.973-68, de
interesse da sociedade de Confecçães
Bull — DOG Ltda.„ estabelecido rio
Estado de São Paulo, o Diretoz-Geral
exarou o seguinte despacho: — Cer-
tifique-ae e publique-se.

No Processo n9 MICo21.112-68, de
interesse da Companhia de Papéis
Miranda Pinheiro — Indústria e Co-
mércio, estabelecido no Estado de
São Paulo, o Diretor-Geral exarou o
seguinte despacho: — Certifique-se e
publique-se.

No Processo • n9 MIC-21.1I3-68, de
interesse da- firma - DIRETEC — Di-
retrizes Técnicas de Planejamento
S.C., estabelecido no Estado de São
Paulo, o Diretor-Geral exarou o se-
guinte despacho: Certifique-se a pu-
blique-se.

No Processo n9 MIC-21.207-68, de
interesse da, firma Bnasilia S. A. —
Consultores de Empreendimentos, es-
tabelecida no Estado de São Paulo, o
Diretor-Geral exarou o seguinte des-
pacho L. Certifique-se e publique-se.

No Processo n9 MIC-21.221-68, de
interesse da firma Flolândia — In-
dústria e Comércio de Refrigeração

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

Ltda., estabelecida no Estado de São
Paulo o Diretor-Geral exarou 0 se-
guinte despacho. — Certifique-se" e
publique-se.

No Processo n9 MIC-21.222-68, de
interesse da firma GALefteee — Are
tes Gráficas S. A., estabeiecida no
Estado de São Paulo, o Diretor-Geral
exaro uo seguinte despacho. Cer-
tifique-se e publique-se.

No Processo n9 MIC-21.223-68, de
interesse da firma PYROTEC — Ins-
trumentos de Medição Ltda., estabe-
lecido no Estado de São Paulo, o Di-
retor-Geral exarou o seguinte despa-
cho: Certifique-se e publique-se.

No Processo MIC-21.224.-68, de In-
terêsse da firma PROMAX — Produ-
tos Máximos S. A . — Indústria. e
Comércio, estabelecido no Estado de
São Paulo, o Diretor-Geral exarou o
seguinte despacho: Certifique-se e
publique-se.

DEPARTAMEN r0 NACIONAL
DE REGISTRO DO COMÉRCIO

No processo MIO. 22.106-68, de in_
terêsse da sociedade The Lancashire
General Investment Company United,
o Diretor-Geral exarou o seguinte
despacho: Satisfaça as exigências.

No processo MIC. 22.10-68, de In-
teresse da sociedade Ch Lorilleux &
Cie., o Diretor-Geral exarou o se-
guinte despacho: Concedo o prazo de
60 (sessenta) dias para apresentação
dos documentos.

No processo MIC. 22.044-e8, de in-
teresse da sociedade Agência E.F.E.
S. A., o Diretor-Geral exarou o se-
guinte despacho: Satisfaça as exigen-

Administração Direta e Indireta de
Ministério das Mina se Energia,

Considerando que para o carreto
desenvolvimento da área de atuação
da iniciativa privada nos mesmos se-
tores, há tarnbem a convereencia de
ser elaborado estiloativa elo ordeno
de grandeza dos requisitos cai ques-
tão; resolvem:

N9 4 — 1. Criar Grupo do Tra-
balho constitui:d .o de represento/otos
dos Ministérios R S l'..kinos e aolergia,
da Eldite.oefio e Cu l tura e do Planeja-
mento e Co-arde:o:rolo Geral.

2. — Vincular o rsferido Grupo de
Trabalho ks ativiciales - do Centro
Nacional de PeCUrS03 Tiumenes do
TPEA, nos teírroro cio inco,.o V Co ar-
tigo 1°O do D-...crelo n 9 6,3.251, de 25
de setembro do

3. -- Estobolecer o prazo de 90
(noverta) (lios pata a opiaoíeiUto;Oo
do Rel000rio TrOolai conferido, eníre
outros, os seguintes - elemenoos de in-
formaçâo:

a) NO/Itero e qualifireoão dos pro-
fissionais de nível médio e superior
integrando o quadro do orrvidores
das entildoes • de Adininistracfio Di-
reta e Indireta do Ministêolo das mi-
nas e Energia e re-oiectivro subsidiá-
rias, -Por entidade e por local de em-
prego;

Confr	 O ere 21. da Drcreto-lel n9 tg' morti„,,.os ,,.. 4)', .."3 0,-„ir,",-) ,..,) ' ();2 se,o (o(\")).:227, de 28 de fevereiro de 1961 (CO- 
• „,	 a	

—"'	 ' tr-digo de Mineração), alterado peloj untos e setenta metros (370 neee Oale

ALVARÁ N9 1.19e, DE 17 DE
OUTUBRO DE 1968

O Ministro de Estado das Minas e
Filete:1a, usifido da atribuição mie VIP
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(W): duzentos metros (0 s irr — O titulo da autorização de
pesquisa, que sere uma via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-minimos do
Pais, será transcrito no livro B de
Registro dos Alvará de Pesquisa da
Divisão de Fomento da Produção Mi-
neral do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do' Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data 'da sua publi-
cação no Diário Oficial.

Brasília, 17 de outubro de 1968. —
José Costa Cavalcanti.
(N9 38.408 — 1-10-68 — NCr$ 18,00)

ALVARÁ Nq 1.193, DE 17 DE
OUTUBRO DE 1928

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei n9
227, de 28 de fevereiro de 1967 (Co-.
digo de Mineração), alterado peio
Decreto-lei n° 313, de 14 de março de

1,1S); seiscentoe metros (600 m), oeste
I(W); seiscentos metros (600 ui), sul
l(S); quinhentos metros (500 ni), este
.,(E); quatrocentos e trinta metros (430
im), norte (N); treaentos metros (300
ttn), este (E) •, duzentos e cinqüenta
metros (250 n/), norte (N); quinhentos
metros (500 m), este (E); cento e cin-
qüenta	 nüenta meos (150 m), norte (N);
duzentos metros (200 m), este (E);
duzentos o cinqüenta metros (250 m),
sorte (N); seiscentos metros (600 m),
este (E); trezentos metros (310 m),
norte (N); setecentos metros (700 m),
este (E): duzentos metros (200 re),

'norte (N); quatrocentos e oitenta me-
tros (420 mi, este (E): cento e cm-
qüenta metros (150 m). norte (N);
quatrocentos metros (400 m), este (E);
duzentos metros (200 ui), norte (N);

ritrezentcs memos (300 m), este (E);
duzentos ni r tros (200 m), norte . (N);
cimentos metros (200 m), este (E);
.duzentos (200 In), norte (N); trema-

' tos e cinquenta metros (330 m), este 1967' resolve: •
,(E) ; duzentos metros (200 m), norte I — Autorizar o cidadão brasileiro
.(N); duzentos metros 1200 m), 'este Quintino Cechinel a pesquisar concha
'(E) duzentos Metros (200 m), norte calcária em terrenose de propriedade
(N) trezentos metros (300 m), este de Aquino José Torquato, Orico Jose
.(E) duzentos metros (200 m) norte Torquato, Jonas Lopes, Januário Alves
(N) duzentos e cinqüenta metroe (250 dos Santos e Tomam Pedro De.fuio
211), este (E); trezentos metros (300 no lugar denominado Samambaia, dis-
M), norte (N); duzentos metros (200 (rito e município de Imarun Estado de
m), este (E); . duzentos metros (200 Santa Catarina, numa área de dois
rn), norte • N); duzentos metrea (2002 hectares, sessenta ares (2,60 ha.), de-
m), este (E); duzentos e trinta rnetios limitada par um retângulo, que tem
(230 m), norte (N); quatrocentos me- um vértice a mil e noventa e três
tros (490 rn), oeste (W) •, quatrocentos Metros (1.693 ia), nó rumo verdadeiro
e cinqüenta Metros (150 m), norte de sessenta e sete graus sudeste (679
(N); Fe:se:Mos e vinte metros (620 SE), da porta de entrada da Escolas
m), oeste (W).	 Reunidas de Samambaia e os lados a

I/ — A execUção d presmte auto- partir desse vértice, os seguinte com-
rização de pesquisa fica sujeita primentos e eternos verdadeiros: cento
estipulações do Regulamento aprovado e trinta metros (130 :.o), norte (N);
pelo Decreto n9• 51.726, de 19 de feve- duzentos metros (200 m), este (E).
retro de 1913 e da Re.solução n9 3 de
20 de abril oe 1965 da Cornissao Na- II 	 A execução da presente auto-

conal de Energia Nuclear,

	

	 rizaçao de amsquiss, iica. sujeita às
est.pulaçoss do Regmarrento aprovado
pelo DecretaIII — O titulo da autorizarão de

pesquiea, mie será uma via autêntica 	
n9 51.726, de 19 de feve-

reiro de 19e3 e da Reeolução n 9 3 ce
(leste Alvará, pagará de emolumentos 30 de abril de 1965, da Comissão Na_
três (3)' máximos salámos-minimos do cienal de Energia Nuclear.
Pais, será transcrito no livre 13 cte	 — O titulo da autorização de
Registro dos Alvarás de Pesquisa da pesquisa, que será uma via autêntica
Divisão de Fomento da 'Prommáo Mi- deste Alvará, pagará de emolumentos

era1	 minieterice das are	 EllMiras e	 er- tres (3) máximos saiários-eernimes
Ma válido por dois (2) anos a con	 Pios sera transcrito no livro	 detar
da data da sua publicação no Diário	

B
c tteial.

	

	 Registro dos Alvarás de Pesquisa de
Divisão de Fomento da Produção Mi-

Braeliia. 17 de outubro19M3 --Joei Costa Caralcanti.	
neral do Miustério dás Minas e Erier-
gia válido por dois (2) anos a contar(Oei 37	 n.().170 — 20-9-68 — NCre 36,00). na data da sua publicação no Diário

	

ALVARÁ N9 1. 192 —	 17	 Oficial,
DE OUTUBRO DE 1908 •

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei nti;
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Códie.o de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
de 1967, resolve:

I — Autorizar o cidadão brasileiro
Quintino Cechinel a , pesquisar con-
chas calcárias em terrenos de pra-
priedade de Geraldo Berto Souza,
Manoel José Souza, Gonçalves Rol-
dão, Avelino Rosseti e outros no lu-
gar denominado Legião. de Santa
Marta, distrito e município de La-
guna, Estado de Santa Catarina, nu-
ma, área de cento e trinta e cinco
hectares (135 ha), delimitada por um
retângulo, que tem uni vértice a se-
tecentos e cinqüenta metros (750 m),
no rumo verdadeiro de dez graus
vinte e um minutos sudoeste (10 9 2V'
sw), do canto sudoeste (SW) da
rsonla Municipal de Santa Marta e
as lados a partir desse vértice, ás se-
guintes comprimentos - e rumos • ver-
dedeircs: mil metros (1.000 m), norte
et); mil trez-ntos e cinqüenta me-
tros (1.350 m), este (E).

IT — A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às
estipulações.do Re gulamento aprovado
pelo Decreto W 51.726, de 19 de te-
vereiro de 1963 e da Resolução n 9 3,
de 30 de abril de 1965 da Comissão
Neeicnal de Energia Nuclear.

dois metros (22 ncrte . (1‘1) - ; vinte
metros (20 ai), este (E, • vinte e eme
metros (22 m), porte (11); vinte Me-
tros (20 mi, este (E'; vinte e Litee
metros (22 m), norte (N); verte me-
tros (20 ia), este (E); Vinte • dois
metros (22 ia), norte (N); ran te.. me-
tros (20 ia), este (E): vinte e emes
metros (22 m), norte (N); vinte me-
tros (20 ia), este (E); vinte e dois
metros (22 m), norte (N); vinte me-
tros (20 ia), este (E); vinte e deis vinte e dois metros (22 mi sul l e ) •

vinte metros (20 m), oeste (W); vinte
e dois metros (22 ir), sul (S); vinte
metros (20 mi), oeste . (W); vinte e
dois metros (22 m), sul (S); vinte me-
tros (20 m), oeste (W); v i nte e dois
metros (22 m), sul (S) • Vime metros •
(20 ia), oeste (W); vinte c do;s me-tros (20 m), este (E); vinte e dois Mos (22 m), stil (S); vinte rre;.ros (20metros (22 m), norte (N); vinte me- m), oeste (W); vinte e dois metros

tros (20 ni), este (E); vinte e dois (22 ai), sul (S); vinte metros (2e ia),
metros (22 m), norte (N); vinte me- oeste (W); trinta e um metros 01 mi,
tros (20 ia), este (E); vinte e dois ui (S); vinte e quatro Metros (21 m ),metros (22 m), norte (N); vinte me- este (E); deis metros (2 m), tS);
tros (20 mo este (E); vinte e dois vinte e quatro metros (21 nu, esta
metros (22 ia), norte (N); vinte me- (E); dois metros (2 nu, sul (S); vintetros (20 mi, este (E); vinte e (501.5 e quatro metros (24 m), e:te (E);
metros (22 ro), norte (N); vinte me- dois metros (2 m), sul (s); vime e
tros' (20 m), este (E)• • vinte e dois quatro melros (24 lu), este C-niametros (22 m), norte ZIN1); vinte me- metros (2 In) sul (d): vime e uatrotros (20 mi, este (E); vinte e dois metros (24 ia), este (E; nOS metros

(2 m), sul (S); vinte e temem inetroe
(24 ia), este (E); dois ti1C Lros (2 m),
sul . (SI; vinte e quitem reeti •os (24
ia), este (E,. dois remoto e2 mi sul
(S); vinte e quatro 'nem:a (24 ia),tros (20 rn)	 (Em vinte c dou) este (E); dois metros /2 in e sul (5);

metros (22 ia), corta 'N); tento me- vinte e quatro meleis (e4 mi, este.troa (20 mi, este (Em vinte e (i (;,s (E); dois metros (2 n), sul (el.)metros (22 ia), norte (N); vinte me- vinte e qaatro reel e e;	 ein estetros (2) mi, este (E); vinte o ceio (E); dois metres (2 :n; s-!imetros (28(28 in), norte (N); trinta me- te e quatro metros ei tio, este (E');
tros (e0 in), oeste (W); dois aremos dois metros (2 mi, sul en Villif! e •(2 m), norte (N) '• vinte e quatro me- quatro metros . (24 mi, ee e (E); dois
tros (21 in), oeste (W); dols metros metros (2 m). sul (5); vinte e quatro •(2 m), norte (N) •, vinie -a quatee me- metros (24 as), este (E); (Mis metrostros (24 mi, oeste (W); dois metres (2 m), sul (S); vinte 'e :;1.10ln metros(2 ia), norr.e (N); vinte e (mates rrie-. (24 ia), este (E); dos :meros (2 mu),tros (24 :11), oeste (W); dois metreim (s); vinte e euMre metros (24 aí),
(2 In), norte - (N); Vinte e quatre rue— este (E); dote metros ,2 mi, eu' (Sttios (21 nu, ceete (W); dois me letes •elete e

• (E); dois :liceus (2 1111 sul 	; viu-oes te (W); dois metros te e quatro nivetroe (44 In), mie tee;(N); vinte e quatro riem ¡dois metros (2 me sei iP n : vinte eoeste (W) dois meti-os quatro metros (24 mi,	 (C) • dols(N); vinte e quatro me- metros (2 m), sul (S): V)))',. 7) e quatro
oeste (W); dois riremos metros (24 ia), este (es
(N); vinte e quatro me- II — A execuee da m tente auto.
oeste (W); dois meu-os rização de pesquisa fica sujeita
(N); vinte e quatro me-. estipumeets do Reeirlemento aprovado
oeste (W) dois M etros pelo Decreto r 9 51.7e6. de 19 de teve-

(N); vinte e quatro me- reiro de 1953 e da Reeteureo n 9 3 do
oeste (W); dois metros 30 de abril de 1ee5, da 	 Na-(N); vinte e quatro me- cional de Energia Nu::Isar.oeste (W) ; dois metros . III — 0 titulo Ca kvIlor j 'arilo de•

Brasília, 17 de outuoro de 19-n5 —
José Costa Cavalcanti,
(14 9 38.409 — 1-10-68 --- leCr$ 18,01).

ALVARÁ N9 1.194, --DE 17 DE
OUTUBRO DE 1968

O Ministro dê Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei n9
227, de 28 de fevereiro de 1967 (CO-
digo de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março de
19137, resolve:

I — Autorizar a Cimentos do Brasil
S. 4. — CIBRASA a pesquisar calcá-
rio em terrenos de propriedade de
Raymundo Cândido e Cell° Lobato no
lugar denominado Núcleo Capanema
— Tentugal, distrito e municí pio de
Capanema, Estado do Pará, numa área
de vinte e nove hectares, sessenta e
dosi ares e oito centiares (29,6203 ha),
delimitada por um polígono irregular,
que teia um vértice a duzentos e qua-
renta metros (240 m), no rumo ver-
dadeiro de quarenta graus vinte e qua-
tro minutos nordeste (40 924' NE), do
quilômetro dez (km 10) da Estrada de
Ferro Bragança qúe liga as localida-
des de Capetnema — miraselvas e os
lados a partir dêsse vértice, os seguin-
tes comprimentos e rumos verdaciei-
Os: vinte e dois metros (22 In), no-
te (N); vinte metros (20 m), este (E);
vinte e dois metros (22 m), norte (N);
vinte metros (20 m), este •(E) •, vint,
e dois metros (22 ml, nor te (N) .1-
te metros (20 m), este ( E) ; vin!e

ia), sul (s): "'frite metros (20 Mr,
oeste (W); vinte e dois metros (22ia), sul (S); vinte metros (20 m),
oeste (W); vitne e dois metros (22
m), sul (8); vinte metros (20 ai),
oeste (W); v'nte é (lois met-os (22
ia), sul (S); vinte metros (20 ml, oes-
te (W); vinte e dois metros (22 ia),
sul (S); Vinte metros (23 m), oeste
(W); v inte e dois metms In), sul
(S); vinte metros (2) mi mote (W) •

metros (22 ia), norte (N); vinte me-
tros (20 mn este (E); vinte e dois
metros (22 ia), norte (N) vinte me-
tros ,20 m), este (E); vinte e cios
metros (22 m), norte (N); vinte me-
tros (20 m/, este (E); vinte e dois
metros (22 ml, norte Isl) • vinte me-

metros (22 m), norte (N); v inte jpe-
troe (20 ia), este (E); vinte e dois
metros (22 mi, norte (N); vinte rue-
troe (20 nu, este (E); vinte e doe;
metros X 22 nu, norte (N); vinte mie-

(2 m/, noete	 •	 t	 •
tros (24 mi,
(2 m), norte.
tros (24 `-n),
(2 n), nortu
trGs (24 rn),
(2 ia), norte
tios (24 mi),
(2 m), 110115
tros (24 mi,
(2 ia), noree
tios (24 me
(2 m), norte
tios (24 ia),

quatro	 111Cii . 773 (21 7)) )

,.	 m°(Coa	 de Mineração), alterado pelo(S); vinte metros (20 ris) . oeste , Vv, ; Decreto-lei n9 31.3 de , 14 de marçovinte e dois metros (22 m), sul (S); de 1967, resolve:
	 •vinte metros (20 m), oeste (W); vin-

te e dois metros (22 m), sul (S); vin- I — Autorizar a IBACIP — Inclús-
troa (20 m), oeste (W); vinte e dois teia Barbalhense de Cimento portland
metros (22 m), sul (S); vinte metros S. A. a pesquisar argila, gesso e cal-
(20 In), Oeste (W); vinte e dois me- eário em terrenos de propriedade do
tros (22 m), sul (S); vinte metros Joana, Coelho Gercia, João Batista
(20 m), oeste (W); v inte e dois metros Coelho Garcia e outros no lugar de-(22 m), sul (S); vinte metros (20 m),
oeste (W); vinte e dois metros (22
m), sul (S); vinte metros (20 m),
oeste (W); vinte e dois metros (22
ml,, sul (S); vinte meti-os (20 m),
oeste (W); vinte e dois metros (22

(2 m), nome(N)e , vmnt e quato flll' pesquisa, que sem uma via autêntica
ti-os (24 no, 'oeste (W) dois metros deste Alvará, pagará de eniceunientos(2 ia), norte (N); vinte e quatro me- três (3) máximos salários-mil -nino:3 dotios (24 mi, oeste (W); dois meteis
(2 m), norte (N); vinte e qua tre me-
tros (24 .m), oeste (W); dois metros
(2 na, norte (N); vinte e quatro me-
tros . (24 (no oeste (W); dois-metros
(2 m), norte (N); vinte e quatro me-
tros (24 m), oeste (W) ; dois metros
(2 m), norte (N); vinte e quatro me-
tros (24 mi, oeste (W) ; dois metros
(2. m), norte (N); vinte e quatro me-
tros (24 ia), oeste (W); quinze me-
tros (15 ml, sul (S); vinte metros (20
m), oeste (W); vinte e dois metros
(22 m), sul (S); vinte metros (20 riu),
oeste (W); vinte e dois metros (22
m) sul (S); vinte metros (20 ia),
oeste (W); vinte e does. metros (22 Ir))
sul (S); vinte metros 120 ne), ce.ste
(W); .vinte e dois metros (22 m)

nominado Riacho do Meio, distrito e
município de Barbalha, Fstado do
Ceará, numa área de setenta e qua-
hectares e quarenta e sete ares (74,47
-ha), delimitada por tini pelkeno irree
gula:, que tem uns vertiee a quiollene

Paes, sera transcrito no livro t2 de
Registro dos Alvarás de emequisa
Divi.sea de Fomento da Imodueee Mie
miei-ai do Departamento N:\,,:ional de
Produção Mineral do Mintstei•io cias
Minas e Energia válido eer dois (2),
anos a contar da date da sua pubiieti.
ção no Diário ()Pejai:

Brasília; 17 de outubro de' 1253 --4
José Costa Caralcanti.
(N9 33.298 — 30-9-68 — NCre 74,00)S

ALVARÁ N9 1.196 — DE 17 (
DE OUTUBRO DE 1968

O Ministro de Estade das Mines e
Energia, usando da atribuição que lho
confere o art. 21, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 23 de fevereiro de 19e7



II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeite às
estipulações do Regulamento aprovado
pelo Deceeto nq 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e da Resolução n9 3,
de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.e

III - O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos do
Pais, será transcrito no livro B de
Registro dos Alvará de pesquisa da
Divisão de Fomento da Produção Mi-
neral do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério das
Mines e Energia, válido por dois (2)
anos ,a contar da data da sua publi-
cação no Diário Oficial.

Brasilia, 17 de outubro de 1968.- -
José Costa Cavalcanti.
(N9 38.823 - 3-10-68 - NCre 19,00)

ALVARÁ N9 1.199 - DE 17
DE OUTUBRO DE 1968

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atributção que lhe
confere o art. 21, -do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), "alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
de 1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Gabriel Altino Campos a pesquisar
diamantes em terrenos de proprie-
dade de Francisco de Assis no lugar
denominado Fazenda de Francisco de
Assis, distrito e município de Coro-
mandei, Estado de Minas Gerais, nu-
ma área de quinhentos hectares (509
ha), delimitada por um retângulo,
que tem um vértice a mil e vinte
metros (1.020 m), no rumo verda-
deiro de quarenta graus noroeste (409
NW), do canto noroeste (NW) da
caea-sede da fazenda de Francisca
da Baixada e os lados divergentes

TRIBUNAL MARÍTIMO

Dee:eme:Ao Ne 827 2.` EDIÇÃO

PREÇO:, NCr$ 0,80
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Na Sede do D.I.N,

4.	 (19784 Sexta-feira 8

ino rumo Verdadeiro de oitenta e um
'graus noroeste (819 (NW), do ceia-
;tro da ponte sôbre o riacho do Ouro
na rodovia CE-25 e os lados a par-
tir desse vértice, os seguintes compri-
mentos e rumos verdadeiros: dueen-
tes e quarenta e cinco metros (245
m), sid (S); cinqüenta e cinco me-
tros (55 m), oeste (W); trezentos e
oitenta e cinco metros (385 m3, sul

1'(); trinta metros (30 m), oeste (W);
cento e quarenta metros (140 m),
'sul (8); cento e trinta metros (130
m), oeste (W); cento e dez metros
1( 110 m), sul (8); oitenta e cinco me-
tros (85 m), oeste (W); quatrocen-
tos e setenta metros . (470 m), sul
;(8);_ trezentos e sessenta metros (360
m), oeste (W); trezentos e noventa
metros (390 m), n‘rte (N); cinqüenta
metros (50 m), oeste (W); trezentos
,metros (300 m), norte (N); cem me-
lros (100 m), oeste (W); duzentos
'metros (200 m), norte (N); cem me-
tros (100 m), oeste (W); duzentos e

icinqüenta metros (250 m), norte (N);
iquatrocentos e vinte e cinco metros
p(425 m), este (E); centro e cinqüenta
metros (150 m), norte (N); trezentos

quarenta metros (340 m), este (E);
'sessenta metros (60 m), norte (N);
:Tceinto e quarenta e cinco metros (145ri

), este (E).
II - A execução da presente auto-

ierização de pesquisa fica sujeita às
[pelo Decreto nq 51.726, de 19 de fe-
Vereiro de 1963 e da Resolução n9 3,
de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos do
Pais, será transcrito no livro B de
Registro dos Alvará de Pesquisa da
Divisão de Fomento da Produção Mi-
neral do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data da sua publi-
cação no Diário Oficial.

Brasília, 17 de outubro de 1968.
José Costa Cavalcanti.
(N9 38.743 -2-10-68- NCre 26,00)

ALVARÁ NO 1.196 - DE 17
DE OUTUBRO DE 1968

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe

confere o art. 21, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
de 1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Elci Rolla Guerra a pesquisar miné-
rio de ferro em terrenos-de proprie-
dade de Francisco Martins Fraga e
outros, no lugar denominado Serra do
Alfié, distrito de Santana do Alfié,
município de São Domingos do Prata,
Estado de Minas Gerais, numa área
de quatreeentos e trinta e um hecta-
res, quarenta e três ares e vinte e
cinco centiares (431,4325 ha), delimi-
tada por um polígono eirregular, que
tem um vértice a mil metros (1.000
m), no rumo verdadeiro de oitenta e
um graus sudoeste (819 SW) da tôrre
da Igreja do Alfié e os lados a par-
tir desse vértice, os seguintes compri-
mentos e rumos verdadeiros: duzen-
tos metros (200 m), sul (S); mil e

• duzentos metros (1.200 m), oeste
(W); mil setecentos e cinqüenta me-
tros (1.750 m), norte (N); quatro-
centos metros (400 m), oeste (W);
mil duzer.tos e cinqüenta metros
(1.250 m). norte (N) •, quatrocentos
metros (40), este (E); quinhentos
metros (500 m), norte (N); trezen-
tos metros (300 m), este (E); du-
zentos e setenta e cinco metros (275
m), norte (N); novecentos metros
(900 m), este (E); dois mil e trezen-
tos e cinqüenta metros (2.350 m),
sul (S); quinhentos e setenta metros
(570 m), oeste (W); mil duzentos e
vinte e cinco metros (1.225 m), sul
(s): quinhentos e setenta metros
.(70 m), este (E),

rização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e da Resolução n9 3,
de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional -de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
déste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos do
País, será transcrito no livro B de
Registro dos Alvará de Pesquisa da
Divisão de Fomento da Produção Mi-
neral do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)
ancs a contar da data da sua publi-
cação no Diário Oficial.

Brasília, 17 de outubro de 1968. -
José Costa Cavalcanti.
(N9 38.827 - 3-10-68 - NCre 20,00)

ALVARÁ N9 1.197 - DE 17
DE OUTUBRO DE 1968

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
de 1967, resolve:

- Autorizar o cidadão brasileiro
Antonio Preto de Godoy a pesquisar
feldspato, quartzo e caulim em ter-
renos de propriedade de Candido Ri-
beiro de Castro no lugar denominado
Bairro de Gabiroba, distrito e muni-
cipio de Bueno Brandão, Estado de
Minas Gerais, numa área de oito
hectares, setenta e oito ares e vinte
um centiares (8,7821 ha), delimitada
por um polígone irregular, que tem
um vértice a oitenta e nove metros
(89 m), no rumo verdadeiro de ses-
senta e seis graus noroeste (€6 9 NW),
da cruz da Capela de Santo Antônio
e os lados a partir dêsse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: trezentos e cinco metros
(305 m), oeste íW); dez metros (10
m), norte (N); vinte e sete metros
(27 m), oeste (W); vinte e cinco.me-
tros (25 m), norte (N); -cinqüenta e
quatro metros (54 m), oeste (W);
dezessete metros (17 m), norte (N);
vinte e sete metros (27 m), oeste
(W); cem metros (100 m) norte (N);
cento e trinta e oito metros (138 m),
este (E); setenta e sete. metros (7'7
m), norte (N); duzentos e setenta e
cinco metros (275 este (E); du-
zentos e vinte nove metros (229 m),
sul (S).
II - A' execução da p resente auto-

rização de pesquisa fica sujeita ás
estipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto lie 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e da Resolução no 3,
de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III -O título da autorizarão de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mlnimos do
País, será transcrito no livro B de
Registro dos Alvarás de Pesquisa, da
Divisão de Fomento da Produeão Mi-
neral do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data cla sua publi-
carão no Diário Oficial,

Brasília, 17 de outubro de 1958.
José Costa Cavalcanti.
(N9 38.822 - 3-10-68 - NCre 20,00)

ALVARÁ N9 1.198 - DE 17
DE OUTUBRO DE 1968

O Ministro de Estado elas Minas e
Energia, usando da atribuição mie lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei nú-
mero 227. de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado nele
Decreto-lei nç, 318, de 14 de março
de 1967, resolve:

- Autorizar o cidadão brasileiro
Paula Anawate, a pesquisar calcáreo
em terrenos de propriedade de JoãoMachado, no lugar denominedo Bairro
das Paineiras ou Veríssimo, distrito e

dêsse vértice, os seguintes comprimenel
tos e rumos verdadeiros; dois mil
metros (2.000 m), oeste (W); dois !
mil e quinhentos metros (2.500 ra),
sul (8).

II - A' execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e da Resolução n 9 3,
de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III - O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos do
Pais, será transcrito no livro B de
Registro dos Alvará de Pesquisa da
Divisão de Fomento da Produçã,o Mi-
neral do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2),
anos a contar da data da sua publi-
cação no Diário Oficial.

Brasilia, 17 de outubro de 1968.
José Costa Cavalcanti.
(1\1 9 38.376 -- 1-10-63 -- /sner$ 15,00):'

ALVARÁ N9 1.412 - DE 31
DE OUTUBRO DE 1968

o Ministro de Estado das Minas o
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei nu-
mero 227, de 28 de fevereiro de 19e,7
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
de 1967, resolve;

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Ademar da Costa Carvalho a pes-
quisar argila em terrenos de sua pro-
priedade no lugar denominade Sitio
Santa Tereza, distrito e município de
São Caetano, Estado de pernambuco,
numa area de dezoito hectares, qua-
torze ares e sete centiares (18,1407
ha), delimitada por um polígono irre-
gular, que tem um vértice a sessenta
e sete metros (67 m), no rumo ver-
dadeiro de sessenta e cinco graus
quinze minutos sudeste (659 -15' SE),
do canto sudoeste (SW) do forno da
Cerâmica São Caetano e os lados a
partir desse vértice ,os seguintes com-
primentos e rumos verdadeiros: du-
zentos e sessenta metros, cinqüenta
centímetros (260,50 m), norte (N)e
cento e quarenta e sete metros, cin-
qüenta centímetros (147,50 m), este
(E) •, quarenta e cinco metros (45 m),
norte (N); trezentos e quarenta e
cinco metros (345 m), este (E); ceeto
e vinte e oito metros (128 m), sul
(S) •, trinta e oito metros, cinqüenta'
centímetros (38,50 m), este (E); ses-
senta e um metros (61 m), sul (S):'
duzentos e trinta e dois metros (232
ia), oeste (W); cento e noventa e
nove metros, cinqüenta centímetros
(199,50 m), sul (S); cento e dois me-
tros, cinquenta centímetros (102,50
m), oeste (W); quarenta e cinco me-
tros (45 m), sul (S); cento e noventa
metros, cinqüenta centímetros (190,50
m), oeste (W); setenta e seis me-
tros (76 m), sul (S); duzentos e onze
metros, cinqüenta centímetros (211.50
m), oeste (W); cento e noventa e
oito metros (198 m), norte (N); du-
zentos e Cinco metros, cinqüenta een-
tirnetros (205,50 m), este (E).
II - A execução da presente auto-

rização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprovado
Delo Decreto n9 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e .da Resolução n 9 3,
de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nticlear. •

III - O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos do
País, será transcrito no livro B de
Registro dos Alvará de Pesquisa da
Divisão de Fomento da produção Mi-
neral do Departamento Nacional de
Produção Mineral, do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)1
anos a contar da data da sua publi-
carão no Diário Oficial,

Brastlia, 31 de outubro de 1968.
JOSé rosia Cavalronti.
(2-79 40.830 - 17-10-68 - NCre 22,00).

DIÁRIO OFICIAL '(Seção I - Parte 1)'
	

Novembro de 1968

tos e vinte e circo metros (525 m), • A execução da presente auto- município de Capão Bonito, Estado
de São Paulo, numa área de cento e
cinqüenta hectares (150' ha), delimi-
tada por um polígono irregular que
tem um vértice a trezentos e oitenta
e quatro metros (384 m), no rumo
verdadeiro de setenta e dois graus e
vinte e cinco minutos sudoeste (729
25' sW), da confluência das estradas
municipais Capão Bonito-Bairro das
Conchas e Capão Bonito-Bairro das
Paineiras, e os lados ste partir desse•
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: mil metros (1.000
m), esto (E); mil metros (1.000 m),
sul (S); trezentos metros (300 m),
oeste (W); quinhentos metros (500
m). sul (S); mil metros (1.000 mi,
oeste (W); quinhentos metros (500
m), norte (N) •, trezentos metros (300
metros), este (E); mil metros (1.000
m), norte (N).



PORTARIA Ile imeMINISTERIAL DE 21 DE OUTUBRO DE 1968
Os Ministros de Estado do Interior, da Fazenda e do Planejamento o

Coordenação Geral, no uso da delegação de poderes de que trata o Decreto
n9 62.571, de 19 de abril de 1968, e tendo em vista o dispósto no Artigo 18,
da, Lei W 3.692, de 15 de dezembro de 1959, e, ainda, considerando que o
Conselho Deliberativo da Superineendência do Desenvolvimento do Nordeste
(SUDENE), através da Resolução n 9 3.633, de 29 de fevereiro de 1968, apro.
vou o Parecer da Secretaria Executiva daquele õrgáo, propondo fôsse re-
conhecida prioritária ao desenvolvimento da região, para efeito de isençao
de impostos federais, a importação de equipamentos novos, nesta descritos,
consignados à empresa "Oxigênio do Nordeste Ltda.", de Salvador, Estado
da Bahia e destinados à implantação de uma unidade industrial para labri-
!Dação e comercialização ele gases industriais e medicinais;

Considerando o Parecer do Conselho de Politica Aduaneira;
Considerando, enfim, o que consta do oficio ccm que o Superintendente

da SUDENE encaminhou a proposta do Conselho Deliberativo do mesmo
Orgfue resolvem:

N9 63 — 19 Fica declarada prioritária ao desenvolvimento do Nordeste,
para efeito de Isenção de impostos federais, a importação de equipamentos
novos, a seguir descritos e consignadcs à empresa "Oxigênio do Nordeste
Ltda.", de Salvador (Ba):

Quantida-
de a Ser

importada

Valor
Total

CIF US$
Item
	 ESPECIFICAÇA0

2

4

61.732

3.833

29.440

2.092

3.000

.r

96.380

183.476

./3 57.53$

consignados à empresa "Indústria de Azulej4.Sdirfe-s5110,
Pernambuco e de:stinados à ampliação • e modernização de seu conjunta
Industrial;

Considerando o Parecer do Conselho de Politica Aduaneira;
Considerando, enfim, o que consta do ofício com que o Superintendente,

da SUDENE encaminhou a proposta do Conselho Deliberativo do mesmd
Órgão, resolvem:

N9 64 — 19) Fica declarada prioritária ao desenvolvimento do Nordeeteei
para efeito de isenção de impostos federais, a importação de equipamento
novos, a seguir descritos e consignados à empresa *Indústria de Azulejes%
S/A," de Recife (Pe):

Quantida-
de a ser

importada

Valer
Total e

CIP US$
Item ,\
	

ESe'ECIFICAÇAQ

Máquinas elétricas para trabalho em ce-
râmica, completas, modelo ENMANN-
140, de impacto, marca ENGMANN,
para prensagem de azulejos cerâmi-
ces a uma pressão de 150 toneladas,
ccen capacidade para 3.000 unidades
por hora, de fabricação FELIX ENG-
1VIANN MASCHINENFABRIK — KO-
IILSCHEIDeAACHEN — Alemanha
Ocidental, acopladas, cada uma, com
motores elétricos Loher e Sohne, de
320-V, 13, 5A, 3,6 KW, 4,9 pe, 800
RPM, 60 HZ 	

e
1.1 — Com respeito aos motores elétricos que acompanham a maquina-

ria, fica sua similaridade, para efeito da isenção de que trata a presenW
Portaria, para ser examinada, pela Alfândega de destino, quando do desem-
baraço aduaneiro, na hipótese de os mesmos seguirem regime tarifário pró-
prio, observando-se o disposto na Circular n9 16, de 28 de ageeto de 1958,
do Senhor Ministro da Fazenda.

29) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Afonso Augusto de Albuquerque Lima. — Antônio Delfim NettO.

Hélio Beltrão.

'Sexta-feira
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MINISTÉRIO DO INTERIOR,
GABINETE DO IVI:NISTRO

Instalação de fracionamento de ar, tipo
450 DRP, compreendendo: dispositivo
de descarbonatação; bateria de des-
secagem do ar; aparelho de fraciona-
mento do ar; aquecedor elétrico;
grupo frigorifico a freon com conden-
sador resfriado a ar do fraciona-
mento; bomba para o oxigênio liquido
tipo DT, dispositivo para carregamen-
to de garrafas de oxigênio, completo,
com quadro e instrumentos de con-
trôle; tubulações e conexões. Pêso
bruto: 7.300 Kg e líquido: 5.900 kg

Peças e materiais de reposição para a
instalação de fracionamento de ar ti-
po 360 e 450 DRP, a, serem forneci-
das pela Societè Per L'indústria
Dell'Ossigeno e Di P.ltri (ias; Peso
bruto: 160 Kg e liquido: 129,430 le;

Compressor tipo 5 HA 4, debito 400
Nm3/hr., pressão de refluxo 1,033
Kg/cm2, velocidade com acessórios de
marcha normal, manômetro de con-
ccntrôle de pressão a óleo, eletro
bomba de circulação d'água, indica,
dor de temperatura, filtro de aspi-
ração do tipo viscosidade, luva de
ecoplamento semielástico. Pêso bru-
to: 5.100 Kg e líquido: 4.000 Kg .

Peças e materiais de reposição para o
compressor tipo 5 HA 4, a serem
fornecidas por Crèpelle 8/ Cia., Fran-
ça. Pe-so bruto: 2.000 Kg e líquido:.
1.340 Kg 	

Cilindros para oxigênio, em aço CrMo,
construídos segundo as regras italia-
nas, completos de pé, com as seguin-
tes características: capacidade: 1 cm3,
diâmetro externo: 229 mm; pressão
de trabalho: 150 Kg/cm2; pressão de
prcva: 250 Kg/cm2. Pêso líquido de
cada garrafa: 64 Kg 	

TOTAL 	

DESPACHOS DO DIA 30 Dl3
OUTUBRO DE 1968

Processos:
N9 7.693-68 — O DNOS submete a

consideração do Sr. Ministro a pos-
sibilidade de ser concedida ao Ter-
mo de Contrato W 93-66, vem a fir-
ma Remo Engenharia Ltda. a excep-
eienalidade prevista no 29, artigo
29, do Decreto 219 60.706-67, para
conclusão da retificacão do Arroio
Luiz Rau, na cidade de Nôvo Ham-
burgo, Estado do Rio Grande do Sul.
Despacho do Ministro: "1. De acôr-
do. 2. Considero de excepcionalida-
de o caráter da obra em apreço. ...
30.10.68".	 -

N9 7.703-6 8 —O DNOS submete a
consideração do Sr. Ministro a pos-
sibilidade de ser concedida ao Ter-
mo de Contrato n9 258-65, com a
Construtora Pelotense Ltda. a excep-
cionalidade prevista no it 2e. artigo
2g. artigo V, do Decreto ri9 60.706-67,
para o prosseguimento dos Serviços
de canalização e revestimento do
Arroio Mangueira, na cidade de Ve-
rtendo Aires, no Estado do Rio
Grande do Sul. Despacho do Minis-
tro: "1. De ahôrdo. 2. Considero de
excepcionalidade o caráter da obra
em apreço. 30.10.68".

NO 7.712-68 .,- DNOS submete a
consideração do Sr. Ministro a pos-
sibilidade de ser concedida ao Termo
de Contrato 119 182-65. com a firma
COEL, a excencionalidade prevista no
9 29. artigo 29 do Decreto n9 60.507
para prosseguimento das obras de ca-
nalieacão e revestimento do Arroio
Gontan. na cidade de Bagé. Estado do
Rio Grande do Sul. Despacho do Mi-
nistro: "1. De acôrdo. 2. Considero o
caráter de excencionalidade a obra em
aprece). 30.10.68".

NO 7.72048 — O D'efee gUbme f er -a
consideração de Sr. Ministro a possi-

bilidade de ser concedida ao Têm10
de Contrato W 259-66, com a firma
Serviport, a excepelonalidade prevista
no e 29, artigo 29 , do Decreto núm.-
ro 60.706, para prosseguimento do
aterro da Praia de Belas, à margem
esquerda do Rio Guaiba. Derpacho do
Ministro: ,l. De acOrdo. 2. Conside-
ro de caráter excepcional a obra em
apreço. Em 30.10.68".

N9 7.732-68 — Termo de Contrato
que entre si fazem, de um lado, como
locador Julio Menezes Santos, e do
outro lado, como locatário, o DNOCS,
para locação dos imóveis altas Rua
Nobre de Lacerda ns. 1.389, 1.392,
1.397 e 1.411, respectivamente, na ci-
dade de Aracaju, Capital do Estado
de Sergipe, de propriedade do loca.-
dor. Despacho do Ministro: "Aprovo.:
Em 30.10.68",

NO 7.733-68 — Contrato de Renova.'
çáo de locação que entre si fazem de
um lado como locador o Dr. (Mac°.
mo Zaccara e do outro lado como lo-
catário do DNOCS: referente ao 39
Pavimento do Edifício Mattéo Zacca-,
ra, sito à Rua Duque de Caxias Tine
mero 531, na cidade de João Pessoa.
Capital do Estado da Paraíba. Dego
pacho do Ministro: "Aprovo.. Em ..
30.10.68".

N9 7.734-68 — oe, DNOS submete
consideração do Sr. Ministro a P os

-sibilidade de ser concedida ao Termo
de Contrato n e 186-64. com a firma
Construtora José Mendes Júnior S.A.,
a excepcionalidade prevista to 1 29.art. 29, do Decreto n9 60.706. 67, para
conclusão da Barraeem Itú, em Ca-
choeira de Santa Cecília, Munic1p10
de Itaouie Estado do Rio Grande do
Sul. Despacho do Ministro: "Autorizo
o proserruimento da obra. em caráter
excencienal de ncerrio cera n eropese
ta do Pi retor-Geral do DNOS.e	 e.	 .	 A

111.n/n1,

29) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Afonso Augusto de Albuquerque Lima, — Antônio Delfim ;Vett°. —

Inflo Beltrão,

PORTARIP. INTERMINISTMIAL DE 21 DE OUTUBRO DE 1968
Os Ministros de Estado do Interior, da Fazenda e do Planejamento e

Coordenação Geral, no uso da delegação de poderes de que trata o Decreto
W 62.571; de 19 de abril de 1968 e tendo em vista o disposto no Artigo 18,
da Lei n9 3.692. de 15 de dezembro de 1959, e, ainda, considerando que o
Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento do Nor-
deste (SUDENE), através da Resolução n 9 3.910, de 28 de agõsto de 1968,
aprovou o Parecer da Secretaria Executiva daquele õrgáo, propondo fôsse
reconhecida preeritária ao desenvolvimento da região, para efeito d° i'ençáo
do impostos federais, a importação de equipamentos ncvos, nesta descritos,'
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Novembro de 1968

e
r O Ministro das Comunicações, no
leso das atribuições delegadas no De-
creto n9 60.740; de 23 de maio de 1967,
e na conformidade do disposto no ar-
tigo 19, 11 29, do Decreto n9 61.775, de
24 de novembro de 1967, e lendo em
Vista o que consta do Processo núme-
ro 22.924-68, deste Ministério, resolve:

N9 1.329 - Autorizar o afastamen-
to do País, de Maria Adote Calado
Lima„Postalista nivel 14-B, do Qua-
dro de Pessoal do Departamento dos
Correios e Telégrafos, deste Ministé-
rio, no período de 10 de outubro do
corrente ano a 30 de abril de 1969,
Bem prejuízo e demais vantagens do
cargo que ocupa, por ter sido contem-
plada com uma Mesa de estudos de
Especialização no Serviço Postal, na
França a convite do Governo daquele
país, sem ônus para os cofres públi-
Cos. - Carlos Furtado de Stmas.

PORTARIA DE 1 DE NOVEMBRO
DE1968

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 87, inciso II, da
Constituição e tendo em vista o dis-
posto no artigo 10 do Decreto -núme-
ro 62.46, de 5 de fevereiro de 1968,
e o que consta do processe número
22 . 383- 68-GMC.

Considerando o interesse demons-
trado pelo Governo do Estado de
Santa Catarina era transacionar a
equisicão da Companhia Telefônica
Catarinense;

Considerando a solicitação do Go-
verno do Estado de Santa Catarina
para que o Ministério das Comunica-
ções oriente tais negociações;

Considerando o interesse do Minis-
tério das Comunicações de que tais
negociações sejam realizadas de ma-
neira harmoniosa e sem reflexos pre-
judiciais à execução dos serviços pú-
blicos, resolve:

N 9 1.331 - 1 - Fica instituída Co-
- misse° Especial para estudar a solu-
ção dos prUlemas existentes entre o
Governo do Estado de San'• ar Catari-
na e a Companhia Telefônica Cata-
rinense.

II - A Comissão Especial, voh a
presidência do Diretor-Geral do De-
partamento Nacional de Telecomuni-
rações (DENTEL), será constituida
dos seguintes membros:

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO

DE 1968

aprovadas pela Portaria ri9 273 de 10,k
de abril de leert.

A permissionária, dentro do prezei
de seis (6) nseses a contar da data;
da publicação desta Portaria, dará
Inicio à execução. do 'serviço ora per-1
mitido, após requerer ao DENTEL a1
vistoria das instalações e conseqüene
te emissão da lieença de funciona.;
mento..

O não atendimento dos prezes es-
tabelecidos, implicará em ser torna-1
da insubsistente a presente Portaria.:
- Paulo Alves Lourenço • Ramos
Secretário-Geral do Minisdeeo das
Comunicações e Presidente do ....Na
CONTEL, em exercício .
(N9 42.175 - 30.10.63 -- Ndr$ 18,00);

PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO
. DE 1968

O Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicações, usando Gas
atribuições que lhe confere o Artigo
38, item 89 do Regulemento baixado
com o Decreto n9 52,023 de 20.5.63,
e na conformidade do Parecer nume-
ro 598-66, exarado no Processo nú-
mero 14.979-66 aprovado peio Plená-
rio em sua 347e Sessão Ordinária,
realizada em 20.9.66, resolve

N9 415 - Permitir a Texaco Bra-
sil S. A. Produtos de Petreleo exe-
cutar a título preceerio Serviço Limi-
tado Privado, mediante a instalação
de estações de radiocomunicações ob-
servadas as seguintes condições:-

a) indicados pelo Governo de Es-
tado de Santa Catarina:

- Dr, Mário Mafra - Bacharel em
Direito;

- Dr. Alberto Cesa dos Santos -
Economista;

_._ Dr. Leone Carlos Martins -
Contador-Geral do Estado.

b) Pelo Ministério das Comu-
nicações:

- Dr. Pedro Afonso monteiro de
Barros - Bacharel em Direito cio
DENTEL;

-- Dr. Nilo Chaves Teleeira Pilho
Engenheiro da EMBRATEL;

• -- Dr. Adalberto Haesler 	 Con-
tarior do DENTEL.

ITT - Competirá à Cern1s:5o Es-
pecial:

a) entrar em negociações com a
Coanpanhia Telefônica Catarinense
rara estabelecer as condições da tran-
sacão de compra deseiada peie Go-
viemo ela Estado de Santa Catarina;

b) proceder à perícia contábil e ao
trenbernento dos bem da Cornnanbie,
Telefônica Catarinense, visando de-
te-minar o Justo valor de sei patri-
mônio liquido;

e) preparar as minutas das atos
edministrativos necessários à realiza-
ção tia traneaceo caso se ceegue a
um termo satisfatório para as mas-

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

e face ao que consta do Processo nfr-
mero 82.577-67, resolve:

No 413 - Permitir a Renato Alves
Ribeiro executar a título precário
Serviço Limitado Privado, mediante
a instalação de estações de radioco-
municaeões observadas as seguintes
condições:

1 - Prazo 7,- Indeterminado
2 - Locais de Transmissão e Re-

cepção:

a) Rua Rio Bronco, 139, Apt. 51
Oampo Grande-MT.

b) Fazenda Tabôco - Município
de Aquidauana,MT.

c) Faaenda QUerêriCia, - Municí-
pio de Aquidauana-MT.

d) Fazenda Joaçaba - Município
de Miranda-MT.

3 - Freqüência: 5170.5 kHz
4 - 'Potência: 0,100 Kw

' 5 - Horário: HX - Compartilha-
do, Indeterminado

6 - Classe das estações e nature-
za do serviço: FX-CV - estações
fixas, de correspondência privada.

7 -- Classe das emissões e largura
de faixa: 3A3JBLS.

8 - Sistema Irradiante: Dipolo de
meia onda

II - Autorizar o uso do Equipa-
mento Transmissor de fabricação de
AVOTEL modelo SS13 - 150 - FX,
de 100 watts, com especificações téc-
nicas aprovadas pela Portaria núme-
ro 273, de 14.4.67.

A permissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
inicio à execução do serviço ora per-
mitido, auós requerer ao DENTEL e
vistoria das instalações e conseqüen-
te emissão da licença de funciona-
mento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada
insubsistente a presente Portaria. -
Paulo Alves Lourenço Ramos - Se-
cretário-Geral do Ministério das Co-
municações e Presidente do 	
CONTEL, em exercício.
(N9 42.216 - 30.10.68 -- NCr$ 16,00)

PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO
DE 1968

O Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicações, usando das
etribuições que lhe confere o Artigo
38, item 89 do Regulamento baixado
com o Decreto n9 52.026 de 20.5.63,
e na conformidade do Parecer sul-
mero 595-67, exarado no _Processo nú-
mero 16.056-67 aprovado pelo Plená-
rio em sua 449e Sessão Ordinária rea-
lizada em 24.7.67, resolve:

N9 414 - Permitir Ét firma Cerea-
lista Agrícola Kowalski S. A. exe-
cutar Serviço Limitado Privado em
caráter precário, mediante a instala-
ção de estações de radiocomenicações
observadas as seguintes 'condições:

1 - Prazo: Indeterminado
' 2 - Locais de Transmissão 'e Re-
cepçãó:

al Av. República Argentina 3.494
- Curitiba-PR.

b) Rua Assis Cavalheiro 5/519
Francisco Beltrão-PR.

3 - Freqüência: 5.785 kHz
4 - Potência: 0,100 Kw
5 - Horário: HX - Compartilha-

do. Indeterminado
- Classe das estações e natureza

de serviço: .FX-CV - estações lixas,
correspondência privada

7 - Classe das emissões e largura
de faixa: 3A3J. Banda Lateral Supe-
rior

8 - Sistema Irradiante: dipolo
meia onda

II - Autorizar o uso do Equipa-
mento Transmissor de fabricação de

termo satisfatório nas negociações
para a trem:ação de compra pelo Es-
tado de Santa Catarina.

IV - Os trabalhos da Comissão
Especial, após sua instalação, deverão
estar concluídos num prazo de 2 (dois)
meses, ao fim do qual um Relatório
Conclusivo deverá ser Apresentado
pela Comissão.

V - O Diretor-Geral do DEried.,
regulará as condições de funciona-
mento da Comissão. - Carlos Furta-
do de Simas.

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAUES

PORTARIA DE 3 DE SETEMBRO
DE 1968

O Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicações, u s an d o das
atribuições que lhe confere o Artigo
38, item 89 do Reg.ulam'ento baixado
com o Decreto riW 52.025 de 20.5.63,
nos termos da Resolução ta 24-66, e
face ao que consta do Processo nú-
mero 15.506-67, resolve:

N9 313 - Permitir à INTELCO -
Telecomunicações Ltda., executar a
titulo precário Serviço Especial pára
fins Científicos e Experimentais, me-
diante a instalação de estações de
radiocomunicacões observadas as se-
guintes condições:

1 - Prazo: 12 (doze) meses a par-
tir da data da publicação da presen-
te portaria.

2 -- Locais de Transmissae e Re-
cepção:

a) Estação Fixa: Rua Paulo Bre-
gero, 46-50 - São Paulo-SP.

b) Estacões Móveis: 3 (três) ed-
culos - Tipo Sedan Rural.

c) Estações Repetidoras: Pico de
Itapeva - SP:

Pico de Itatiaia - SP; Av. Pau-
lista n9 648 - SP..

3- Freqüências: 37,18 MHz -
48,00 MHz

156,01 MHz - 168.01 MHz
4 . - Potência: 0,025 Kw
5 - Horário: HX\ - Compartilha-

do - Indeterminado.
6 - Classe das estacões e nature-

za do serviço: FX-CV -- estações
experim ent ais de correspendencia
privada.

'7 - Classe das emissões e largura
de faixa: 16F3 •

8 - Sistema Irradiante: Onidire-
cional para fixas e "WHIP ANTENA"
para as móveis.

Autorizar o uso do Equipa-
mento Transmissor de fabricação de
INTELCO - Telecomuniceções Li-
mitada modelos, VHF FM (144/174 -
MHz). VHF FM (30/50 MHz) e 144/
174 MHz), (repetidor) e VHE Fm
(30/50 MHz) de 25 watts com espe-
cificações técnicas aprovadas pelas
Portarias n9 715, '716, 717 de 19 de
dezembro de 1966, ,respectivamente.

A permissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data
da publicarão desta Portaria. dará
Início à execucão do servira ora per-
mitido, anás requerer ao CONTEL a
vistoria das instalaceres e conseqüen-
te emissão d.e licença de funciona-
mento.

O não atendimento dos prazos es-
tabeleridos, im plicará, em ser torna-
da insubsistente a presente Portaria.
- Jed,) AriRtiges Wiltgen Presi-
dente do CONTEI,.
(N 9 42.3C5 - 31.10.68 - NCr$ 20,00).,

PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO
DE 1908

O Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicações, usando- das
etribu ieões mie lhe confere o Artigo

1 - Prazo: Indeterminado
ce2pç-ão Locais de Transmissáo e Re-

a) Av. Presidente Vargas ne 463 -e'
16 9 andar - Rio de Janeiro - Gua-
nabara.

b) Rua Dr. Manoel Alvos Correia
Nunes s/n9 Campos Elisics - Duque
de Caxias - RJ.

c) Avenida Marechal Flortano, 151
- Duque de Caxias-RJ.

3 - Freqüência: 43.58 MHz
4 - Potência: 0,05 Kw
5 - Horário: 1-1X - Compartilha-'

do, Indeterminado
6 - Classe das estações e nature-

za do serviço: FX-Cv .- estações
fixas, de correspondência privada

7 - Classe das emissões e largura
de faixas 16F3

8 - Sistema Irradiante: Direcio-
nal.
• Autorizar o uso do Equipamento
Transmissor de fabricação de 	
INBRACOM modelo TR-5e13E. de 50
watts, com e_specificacõee, técnicas
8ap1r2ov.6a6d.	aas pela Portari ' n9 683, de

A permissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
Inicio A execução de setvleo ora per- •
mitido, após requerer ao DENTEL a
vistoria das instalações e conseqüen-
te emissão da licença de funcione,
mento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido. implicará em ser tornada
insubsistente a presente Por Latia. -
Paulo Alves Lourenço Ramos -

oretário-Geral do Ministério das Coe
municações e Presidente do CONTEL,
em exercício.
(N9 42.217 - 30.10.68 - Nele 15,00);

PORTARIA DE 23 DE OUTUBRO
DE 1968	 -.

O Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicacõ se, u san d o das
atribuições que lhe confere o Artigo
38, item 89 do Regulamento baixado
com o Decreto n 9 52.011 de 20.5.65,
e na conformidade do Parecer núme-
ro 769-67, exarado na Proresso nú-
mero 17.279-67 aprovado pelo Plena-
rio em sua 473e Sessão Exraordiná-
ria, realizada em 12 ee setembro do
1967, resolve:

In19 420 - Permitir a COBRACI
Companhia Brasileira de Cimentação
executar a titulo precário Serviço Li-
mitado Privado mediante a instala-

d) sugerir providências cativeis, na 38, item 89 do Regulamento baixado Ar-atei modelo ESB-I50-Fee te 100

hipótese de que não se chegue a um com 9 Decreto n9 02.026 de 20.5.63, watts- com especificações 	 pnicas ção de estações de radiocomunieer
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Moi observado ea $067iffitill Miem
ou
; — Preso — Zoieternalliado
it — Locais de 1'ran1844 e rts-

OPção:	 .	 j ...."...,...4..
Fixos:

() Avenida }Modos Unido* r), 1 ".
tesa 1.101-02 .— Salvador — BA.
b) Mu 2 — Rodovia Campinas —

3anto Amaro do 'pitanga, — BA,
o) Rua Capitão 'Manoel Auguato 47
Cata — BA.

1 Móveis:
i 20 (dez) veicule-
't — Freqüência -. $171,0 tile
4 — Potências — 0,1 Kw (fixo):
0,07 Kw (móvel)
6 — Horário: lilt — Compartilha,

O, Indeterminado
to 6) Classe das estações e natureza
to serviço: PX-PB-ML-oy — esta-
kfies fixas, de base, móveis Urrastes,
Ide correspondendo, privada.
ir 7 — Classe de emissões e largura
itle faixa: 9A9J — Banda Lateral 8U-
rperior.
Y 8 — Sistema Irradiante: Dipolo de

ele. Onda (fixo) °bidirecional —
i,(mõvel).
,a II — Autorizar o uso do Equipa-
'tient° Transmissor de fabricação de
NINDELTRON — Indústria Eletrônioa
iS A. modelos SSB 1007/2 e SSB-
00M, de 115 e de '70 watts, com aspe-
' ificações técnicas aprovadas pelas

1t
rtarias 384 de 25.8.88 e z37 de 25
julho de 1967 respectivamente.

'i III — As estações fixas deverão
'arperar com a Potência reduzida para
100 watts.
' A permissionaria, dentro do prazo
,tle sela (5) meses a contar da data
»Via publicação desta ,Portaria, dará

fele a execução do serviço ora per-
!tido, apôs requerer ao CONTEL a

istoria das instalações e conseqüen-
emissao da licença de funciona-.

er.to.
' O não atendimento dos prazos es-
tabelecidos, implicara em ler torne-
ado insubsistente a presente Portaria.
1— Paulo Al ,2es Lourenço Ramos —

sei-etário-Geral elo eai nIstério das
Çonoinicações e Preeldente do 	
1CONTPL era exercício.
KW 42.252 — 30.10.e8 — aTCra 20.00)
!PORTARIA DT; 31 DE OtaIeela3110,	

DE 1963
O Presid ente do Conselho Nacional

no Teiceamunieaçees e Secretário-
G eral do Mira:aedo das Comunica-
vees, no uso das atribules conferi-
das no art. 69, liem VII do Regi-
(mento Interno do 00aariaL, aiercameado pelo Detecto ne 515.52e, de 25 de
:cieiro de 1%5, e de- erilrelo com o
que diapõe o Decreto n9 59.5.‘23, dedl de dezembro de lelee, aliarnao pe'ee
de n9 61.049, de 21 de julho de 1961,
resolve:

N9 431 — D:signar Sérgio de Albu-
querque cora vinculo caia o serviço
etablico, pira exercer a lunçeo de Au-
*lar Cia Tabela de Graietecaçáo pela
keepresentaerio de Ge.binete do 	
CONTIZe peblicada era Dirio Ofi-
cial de 28 de fevereiro de 1057, come. gratificaçeo mensal de e7Cr$ 220,(Y3
adueentos . e vinte cruzeiros novos),
len vaga da d i spenea de Esthcr Dl-
Zarah Ribeiro Viana. — Jnao Ari:-tida: Wiitgen,	 .

•
Departamento Nacional

de TeleconiunicaçEes
PORTARIA DE 6 Dn SETEMBRO

DE 1968
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Telecomunicações, no uso
ides atribuições que lhe. confere a Re-
toluçao n9 28_66 — CONTEL, e tendo
CM vista o que consta do Procease
119 16.232-63, resolve;

N9 768 — Conceder 6 Sociedade Ra-
dio Clube de Varginha, Limitada, con-
0e.seionária do serviço de raeinclifueão
ponora na re cieele learginein, nr.teato
NI Minas Gerais, prorrogação por 60

(ensentaY dl', a contar da data da
c11111. 0caçáo da preeenta Portaria Ao

Oficia da União, do prazo
para instalar seu ni5vo tra.nsminsor
Onda tropical. — Paulo Alves Lou-
renço Rcolu,S, Diretcw Geral do
DlINTEL.
(11!. 42.54 —	 Ner$ 7,00),
PORTARIA, D3 19 D3 SETEMBRO

DE 1968
O Diretor-Geral do Departruncrito

Nacional de Telecomunicações, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Reackluçã.o 119 28-68 CONTEL e de-
ferindo a petição constante do pro-
cesso n9 17.350-68 anexo ao de nú-
mero 50.547-64, resolve:

N9 833 — Autorizar a Companhia
Agrícola e Pastoril Campanário, per-
missionário de Serviço Limitado Pri.
vedo pela Portaria n9 790 de 7 de
dezembro de 1967, a substituição da
frequência de 7981,0 KHz (Banda La-
teral Superior), que lhe foi conce-
dida, pela frequência de 10142,o KH.z
(Banda Lateral Superior), nas esta,-
ções constantes da eupracitada Por-
taria. — Paulo Alves Lourenço Ru-
ntos, Diretor-Geral do DENTEL.
(N9 42.318 — 30-10-68 — NCre 7,00).

Divisão de Engenharia
PORTAR.IAS DE 17 DE OUTUBRO

DE 1988
O Diretor da Divisão de Engenha-

ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da competên-
cia que, cota fundamento na Resolu-
ção número 5 de 19 de agõsto de 1968
— coNTEL, lhe confere a Portaria
número 738, de 4 de setembro de 1988,
do Diretor..Geral, e, tendo em vista
o que consta do Processo de número
18.087-68, resolve:

N9 1.033 (2) — Conceder ao En-
genheiro Civil e Engenheiro Eletri-
cista, Raro/do Bertozzi de Alencastre,
Carteira n9 10.808-D da 61 Região,
registrado no CREA sob o n9 2.832,
graduado pela Escola de Engenharia
da Universidade Mackenzia a Inseri-
çâo n 767-68 — CONTEL, para os
fins preeistoa no Artigo 19 da Reso-
lução n9 9-66, — João Viciaria pa-
reto Neto DiretOr da Divisão le En.
genharla do DENTEL em exercido.
(N9 41.379 — _23-10-88 NOre 8,00).

O Diretor da Divisa° de Engenha.
ria do Departamento Nacional de Te-
loeorounicações, no uso da competên-
cia, que, lama fundamento na Resolu-
çao número 5 de 19 de agasto de 1968
— CONTEI., lhe confere a Portaria
naimcwo 738, de 4 do setembro de 1-933,
cioElretor_Geral, e tendo em vista
o que consta do Processo de número
18.101-63, resolve:

N9 1.034 (2) — Conceder ao En-
genheiro. Militar_Oomunicaçees, Lulz

Antonio Silva de Araujo, Carteira nú-
mero 1.016-D da 51 Região, registrado
no CEEA sob o n9 42.214, graduado
pela Fe.00la Técnica do Exército, a
Ineerlçao n9 a66-68 CONTEL para
Os tina previstos no artigo 1 9 da Re-
colneáo n9 0_66. — João Vietorio P-
reto Netrn, Diretor ela Divisão de En-
genharia do DENTEL ogn exercido.
(N9 41.950 — 23-10-68 — leCr$ 8,00).

Cia Diretor da Divisão de 'igenne,-
ria do Departamento Nacionel ela Te-
lecemunicações, no uso da competen-
cia que, com fundamento na Resolu-
ção número 5 de 19 de ageeto de 1988
— CONTEL, lhe confere a Portara
número 733, de 4 de setembro de 1938,
Cio Duetor..Geral, e, tendo em vista
o que consta do Processo de namero
18.175-68 resolve:

N9 1.035 — Conceder ao Engenheiro
de Eletronlea, Luiz Carlos de Oliveira,
Carteira n9 3.434_AP da 51 Região,
registrado CREA sob o n9 62.601,
graduado pela Escola de Engonharia
cia Universidade Federal do Rio de
Janeleo, a . InsCriçãO n9 769-68 —
CONTEL, para os fins previstos no
Artieo 19 da Resolução .no 9-66. —
João Victorio Pareto Neto, Diretor da
Tavail a de Engenharia do DRNTELem f nN.erclei0.
(NP 41.352 — 23-10-53 — NCIS 8,00)

O Diretor da Divisão le Engenha_
ria do Departamento Nacional de
Telecomunicaçbee

'
 no uso da compe-

tência que, com fundamento na Re-
solução n9 5, cie 19 de ageisto de 1968
- CONTEL, lha confere a Portaria
n9 738, de 4 de setembro de 1968, do
piretor-Geral, e, tendo em vista o
que consta do Processo de número
18.203-68, rascava:

•
-

N9 1.036 (2) — Conceder ao Enge-
nheiro (1,3 Ele t rônica Ti-minas Miguel
Demant, Carteira n9 18.042-D da 69
Região, registrado no CREA sob o
n9 18.042, graduado pelo Instituto
, Tecnológico dei Aeronáutica, a Ins-
crição n9 7a0-68 CONTEL, para os
fins previstos no Artigo 19 da Reso-
alçai n9 9-66. — João Victorio pa-
reto Neto, Diretor da Divisão de En-
genharia do DENTEL em exercício.
(N9 41.353 — 23-10-68 — NCr$ 8,00).

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te.
lecomunicações, no uso da competên-
cia que, com fundamento na Resolu-
OO número 5, de 19 le a geato de 1988
— CONTE, lhe confere a Portaria
número 738, de 4 de setembro de 1988,
do Diretor_Geral, e, tendo em vista
o que consta do Processo de número
18.220-68, reaolve:

N9 1.037 — Conceder ao Engenhee-
ro Eletricista — Tomaz Dalton, Car-
teira n9 3.219.D da 41 Região, regis-
trado no CREA sob o n9 3.219, graa
duelo pelo Instituto Eletrotecnioo de
Itajubá, a Inscrição n9 771-68 —
CONTEL, para os fins previstos no
Artigo 19 da Resolucão n9 9-86 —
João Vietorto Pareto Neta, Diretor da
Divisão de Engenharia do DENTEL
em exercício.
,(N9 41.354 — 23-10_68 — Nara 8,00)

ATA N9 83, EM 17 DE SETEMBRO
DE 1968

(Sessão Ordinária)

Presidència do Sr. Ministro Wagner
Estelita Campos, Ministério Públi-
co: Dr. Lute °etário Galotti —
Secretario: Bel. Raul Freire.

•
Na hora regulamentar, com a pre-

sença do Sr. Ministro Golbery do
Couto e Silva e dos Srs. Ministres
Substitutos lavald Pinheiro, Jurandyr
Coelho, e Carlindo Hugueney, o Sr.
Presidente, Ministros Wagner Este-
lite Campos, declarou aberta a Ses-
são Ordinária, havendo o Tribunal`
proferido as seguintes deliberações
sôbre as matarias indicadas.

Aprovação de Ata

(Rei. n 9 55-68, art. 27 II 39 e 39)
O Tribunal aprovou, por unanimi-

dade, a Ata n9 61, da Sessão Ordi-
nária realizada em 10 de setembro
corrente, tendo sido previamente dis-
tribuida,s cópias autenticadas ao Srs.
Ministros e ao representante do MI-
Disterio Público.

Coratinicações da Presidência.

Afastamento de Ministro

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da competen-
cia que, com fundamento na Resolu-
ção número 5, de 19 le adisto de 1968
- CONTEL, lhe confere a Portaria
número 733, de 4 de setembro da 1968,
do Diretor-Geral, e, Vendo em "vista
o que consta do Procaseo ele número
19.426-68, reeolve:

N9 1.038 (2) — Conceder ao Enge-
nheiro Mecanico e Eletricista, Waldir
Branco, Carteira n9 13.094-D da fie
Região, registrado no CREA sob o nu-
mero 11.611, graduado pOla Escola
POliteenica da Universidade de Sao
Paulo, a Inscrição n9 761-68
CONTEL, para os fins previstos no
Artigo 1 9 da Resolução numero 9-6e.
— João Victoito Parei° Neto, Dire-
tor da Divisão de Engenharia do
DENTEL em exercício.
(N9 41.355 — 23-10_68 — NCr$ 8,00).

O Diretor da Divisão de Engonha-
ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da compecen-
eia que, com fundamento na Resolu-
ção número 5, de 19 le ageato de 1968
— CONTEL, lhe confere a Portaria
número 738, de 4 de setembro de 1968,
do Diretor-Geral, e, tendo em vista
o que consta do Proceaso de número
20.147-88, resolve:

N9 1.039 (2) — Conceder ao Enge-
nheiro de Eletrônica, Nako.1 IIIrcahl,
Carteira n9 2.710-D da 31 Região, re-
gistrado no CREA , sob o n9 1.925,
graduado pelo Instituto Tecnologlco
ele Aeronáuticaaa Inscrição n 9 762-68
- CONTEL, para os fins previstos no
Artigo 19 da Resolução n9 9-66. —
João Victorio rareio Neto, Dire'or da
Divisão de Engenharia do DENTEL
em .exercicio.
(N9 41.356 — 23-10-68 — NCr$ 8,09).

co e Auditores, do texto referente as
recomendações finais do VI Congres-
aci Internacional das Instituições Su-
periores de contreie das rinaneas
Públicas, realizado em maio diste ano,
na cidade de Tóquio, Japão, tendo
sido, ainda, providenciaaa a mala
ampla divulgação do conteúdo (iene
documento, com a remessa de cópias
ao Congresso Naeional e asa Tribu-
nais de Contas ataeltev e , alem da
distribuição interna às Diretorias e a
Biblioteca deste Trillunai, e...ra con-
sulta dos demais intereseidos.

Cursos de Treina !nein°

Relator, Ministro Jurandyr Coe-
lho:

O Tribunal mandou guardar na Di-
retoria competente, para as devido
fins, o processo do contrato celebra-
do pelo M. da Marinha — comando
do 89 Distrito Naval, em Recife, com
John Abclalla Adora. para locação

TRIBUNAL DE CONTAS

(Solenidade oe inetaiaçeo)
Referiu-se a Presa-ler:r i a á

dado dode instalação e° Curso Extra-
ordinário de Prática de Auditoria Fi-
nanceira e Orçamenterie 4Fortr.1f&
n9 111, de 3.9.12e8), no Auditório
deste Tribunal, untem. 16 de eetem-
bro corrente, iniciada as 16 hora,
com a abertura doe ilabalbes
Presidente, MinIstro Vsi&,gnrr
ta Campos, e, em seguida a brilhan.
te aula inaugural proferida peio Sr.
Ministro Pereira Lira, terdo eido as-
Sinaladas as presenças, muito hon-
usas, do representante do Sr. Minis-
tro Oscar Saraiva do E. Trib'enal
Federal de Recursos, do 8r. Desem-
bargador Souza Neto. do Tribunal deO Sr. Prádeute comunicou que Justiça do Distrito Federal, e de re-autorizara a Prorroga ção do afasta- presentantes do D.A.S.P., inclusivemento solicitada pelo Sr. Ministro . de seus órgãoe tts.cnicos de soleçÃO •Abgar Renault, que retardaria seu ' aperfeiçoamento dos servidores.regresso ao Tribunal, para assistir ai

tuna reunião promovida pela UNESCO	 Contratosôbre problemas da juventude.

VI Congresso Internacional

(ICOSAI)

Foi dado conhecimento ao Plená-
rio de que, conforme havia prometi-
do na Sessão de 9 de julho último, a
Presidência determinou, na presente
data, a remessa aos Srs. 1.11oislrw, de 1W n5 -sr-G1 s, n.traclo Fm 1.;Ott Viagem,representantes do Ministério rúbli-Recife, PE (P. 30.460-68),
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•

O Tribunal mandou arquivar os
processos referentes às contas em
atraso da E.F. Santos a Jundii, cujo
acervo tinha sido incorporado à Rede
Ferroviária Federal S . A. (Processos
ns. 27.624-56, 36.380-66 - 30.896-56
e 10.494-63	 10.920-54 - 	
26.922-54.

- Tomada de contas
(coletoria federal)

Relator, Ministro Jurandyr Coe-
lho:

Em diligência 'Interna, pera jun-
tada do proc. TC 45.322-64, o pro-
cesso de tomada de contas de Alcides
Mendes Accioli, da Coletoria Federal
em Vassouras, RJ (P. 10.578-64).

Relação de responsáveis
Relator, Ministro Cai-lindo Hu-
gueney:

O Tribunal, em face dos pareceres
da 6e Diretoria, mandou arquivar o
processo originado de comunicado
feita pela Delcontas no E. do Rio, no
ano de 1957, sôbre a omissão na re-
messa das contas de responsáveis por
bens e dinheiros públicos, naquele
Estado, atinentes ao exercício de 1956
(P. 56.378-57 - 3.783-68).

Representação
(Art. 150 e 30 da Constituição)

Relator, MinIstro Ewald Pinheiro:
O Tribunal, por maioria, conheceu

do_ expediente interposto, na forma
do parágrafo 30 do art. 150 da Cons-
tituição, por Joanicio de Souza Ara-
gão, que tinha por objeto a retifi-
caçao do Anexo 11 da Ata ne 27-68.
No mérito, indeferiu a pretensão do
Interessado, em face da conclusão do
voto emitido pe.o Sr. Ministro Re-
lator, cujo texto segue em Anexo (II)
à presente Ata. Declarou-se voto
vencido o Sr. Ministro Carlindo Hu-
gueney, que não conheceu do referi-
do expediente, por não considerar o
seu signatário como parte legitima.
Constitui o Anexo III desta Ata o
textho do parecer emitido pelo Minlea
tério Público sôbre a matéria (Pro-
cesso 24.227-68).

Matéria adreinistritiva
(art. 178, alínea "b" da Constituição)

Relator, Ministro Ewald Pinheiro:
O Tribunal, ao deliberar sôbre o

pedido formulado por José Leite da
Silva, ex-combatente da FEB na 2e
Guerra Mundial, no sentido de ser
nomeado para cargo público do Qua-
dro da Secretaria Gera), com fun-
damento - no art. 178 alínea "b" da
Constituição (Lei n9 5.315, de 12 de
setembro de 1967), reconheceu a le-
gaadade da pretensão do interessa-
do, ficando seu aproveitamento na
dependência do preenchimento das
demais condições previstas em lei ou
regulamento e da conveniência das
smicos, a Juizo (I a Presidência do

Tilbunal	 27.00z; 68), Flz,,arain

Pens4o
-Relator, Ministro Golbery do
Couto e Silva:

r O Tribunal julgou legal a rever-
ffl,o, para os filhos; João Alberto de
Oliveira e Vaniz de Oliveira, da pen-..
ráa especial (Lei n9 ,3.633, de 17 de
Setembro de 1959) que vinha perce-
bendo, até contrair novas núpcias,
Dr. Laura Neer de Oliveira, viúva do
ex-combatente Ivo de Oliveira, apli-
cando-se na espécie a regra geral
(reversão) da lei de pensões, em face
tia omissão ou silêncio da Lei nú-
Ibero 3.633 citada (P. 51.955-65).

Relator, Ministro Ewald Pinheiro:
•rm diligência o processo de conces-
*ião a Nathalina da Silva Camargo e
Outros (P. 26.811-68).

Relator, Ministro Jurandyr Coe-
lho:

• O Tribuna': ne tocante à calces-
tão em nome de Francisco Leonardo
da Costa, di,spensou a diligeecia re-
queiida pelo Dr. Procerador em
exercido, solicitando-lhe parecer
quanto ao mento (P. 26.431-68).

Apoáentadoria
Relator, Ministro Jurandyr Coe-
lho:

O Tribunal corlverteu em diligen-
tia o julgamento do processo de con-
cessão a Margarida a/regarão Macha-
do (P. 7.495-67).

Prestação de Contas
(Fundo de Participação dos Estados

e D.F.)
Relator, Ministro Golbery do
Couto e Silva:

O Tribunal conheceu do processo
de prestação de contas do exercício
de 1967 para que continuasse a ser
feito o pagamento das quotas do
Fundo de Participação à Prefeitura
de Brasília, DF, com recomendação
no sentido da remessa de cópia au-
têntica do pronunciamento do Sena-
do Federal, sôbre as referidas contas,
tão logo ocorresse, bem como, no to-
cante ã3 futuras comprovações, para
serem fielmente observados os dispo-
sitivos da Resolução n9 47-67, que que
regulam a matéria (P. 11.149-68),

-Prestação de contas
(Fundo de Participação dos

Municípios)
Relator, Ministro Carlindo Hu-
gueney:,

O Tribuna/ conheceu do processo
para manter a decisão anterior por
que fôra determinada a suspensão
do pagamento das quotas do Fundo
de Participação dos Municípios à
Prefeitura de Pôrto Belo. SC, até se-
rem apresentados os elementes de que
carece a respectiva prsstaçãO de con-
tas do exercício de 1967, sanando-se
as irregularidades verificadas, nos
termos do parecer ensetido pela le Di-
retoria (P. 27.839-68).

O Tribuna/ converteu em diligên-
eia, nos termos da instrução dos pro-
cessos, o julgamento das prestações
de contas do exercício de 1967 apre-
sentadas pelas Prefeituras Munici-
pais de Santana dos Garrotes, Estado
da Paraíba (P. 8.697-68) e Enge-
nheiro Paulo de Frontin, Estado do
Rio de Janeiro (e. 13.387-68).

Prestação de contas
(entidades autárquicos).

• Relator, Ministro Carlindo leu-
gueney:

O Tribunal julgou quites os se-
guintes administradores de entidades
itutárquicas: Djalma Montenegro Da.
arte, da Escola industrial Federal do
Parte exercício de 1964 (Processo ...
29.415-65); Theotonílio Mesquita, da
pscola Industrial Federal de Sergi-
pe, exercício de 1965 .(P. 20.242-66);
Banulpho Tôrres Raposo e Antônio

Machado Tõrres, da A.R. do Ser-
viço Social elo Coriércio no Estado
do Piauí, exercício de 1965 (Processo
12.197-66).

Prestação de contas
(responsável secundário de autarquia)

Relator Ministro Carlindo Hu-
gueney;

O Tribunal julgou quite o respon-
sável secundário, Sr. Edivaldo Costa
de Barros Carvalho, ex-Fiscal de Pre-
vidência, do antigo I.A.P.E.T.C.,
pela aplicação de adiantamento re-
cebido em 4.10.60 (P. 25.355-67).

Prestação de contas
Comissão do Imp. Sindical, exercício

de t951)
Relator, Ministro Ewald Pinheiro:

O Tribunal mando-.i arquivar, quan-
to ás responsabilidades primárias, o
processo de prestação de contas da
Comissão do Impôsto Sindical, exer-
cício de 1954 (TC 119-61), apurando-
se a situação das responsabilidades
secundárias no processo, em fase de
instrução, relativo à prestação de
contas do Grupo de Trabalho encar-
regado das providências decorrentes
da extinção daquela Comissão 	
(TC 11.563-67). Foi, ainda, determi-
nado o arquivamento do processo de
imposição de multa ao Presidente da
Comissão do Impôsto Sindical, uma
vez que já haviam sido presentes as
contas reclamadas, do exercício de
1954 (TC 45.374-55).

Prestações de contas trimestrais
(Ministério da Saúde)•

Relator, Ministro Jurandyr Coe-
lho:

O Tribunal julgou quites os seguin-
tes responsáveis, pela aplicação de
recursos ,postos á sua disposição no
Banco do Brasil: Merco Aurélio
Caldas Barbosa, do Serviço de Bio-
metria Médica, 39 trimestre de 1967
(P. 29.117-68) e 49 eximestre de 1967
(P. 29.116-68); João Alfredo Fernan-
des Lima França, da Secretaria do
Gabinete do Ministro, 4 9 trimestre de
1967 (P. 3.769-68).

O Tribunal, no processo originado
de represntação sôbre as contas dos
Drs. Luiz Miguel Seastf e José Aluí-
sio Bittencourt, responsáveis pela
aplicação de recursos postos à sua
disposição no exercido de 1061, como
Diretores do Dep. Nacional de En-
demias Rurais - mandou reiterar as
providências constantes do Ofício
n9 1.369, de 27.3.68, da C Diretoria
(P. 42.0&9-63).

Prestação de contas
(COFAP-, exercício de 1958)

Relator, Ministro Jurandyr /Coe-
lho:

Em diligência interna, á 69 Direto-
ria, o processo referente à prestação
de contas da COFAP, exercido de
1968 (P. 43.559-59).

• Prestação de contas
(suprimentos)

Itelator, Ministro Jueandyr Coe-
lho:

O Tribunal julgou quites Reno
Queiroz Fabiano Alves (P. 14.589-68)
e Lúcio André Taneembauni (Pro-
cesso 15.704-68), do M. da Aeronáu-
tica, pela apliaação de quantitativo,
no exercido de 1967. Julgou quite,
ainda, o Sr. Albelar Pinheiro Tel-
les, do M. da Agricultura (Processo
44.534-65).

Relator, Ministro Carlindo
gueney;

O Tribunal julgou quites Mário
Fernando Cavalcanti Albuquerque
-P. 28.861-68) e José Geraldo Arru-
da Rodrigues (P. 28.855-68), do AL
da Marinha, pela aplicação de su-
primentos recebidos no eurcicio de
1967.

em Anexo a esta Ata os textos 40
veto emitido pelo Sr. Ministro Re-
lator (IV) e do parecer do Mineasse
rio público (V).

. Processos relacionados
(Res. n9 55-68, art. 17),

O Tribunal proferiu deliberaçâo,
por unanimidade, acolhendo os votO
emitidos pelos Srs. Ministros Rela-
tores - Golbery do Couto e Silva,
Ewald Pinheiro, Jurandyr Coelho e
Carlindo Hugueney, quanto aos pro-
cessos submetidos em bloco a Plená-
rio e devidamente relacionados. ene
face do disposto no art. 17 da Rezo-,
lução número 55-68 (v. anexo I),

Convocação
(Sessão Especial)

Foi convocada pela Peesidencia.
Sessão Especial (Resolução n9 55-68,
art. 21 item 1V), para realização
nesta data, as dezessete horas, com o
objetivo de serem prestadas as devi-
das homenagens ao Dono. Sr. Mi-
nistro Golbery do Couto e Silva, cuja'
aposentadoria fôra requerida ao Exmo.
Sr. Presidente da República.

Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a Sessão Ordinária às de-
zesseis horas e trinta minutos e, para
constar, lavrou-se esta Ata, que, de-
pois de aprovada pelo Tribunal (Re-
solução n 9 55-68, rat. 27 §§ 29 e 39),
será assinada pelo Sr. Presidente..
Eu, Raul Freire, Secretário do Tile
bunal Pleno, a subscrevi. - Victor
Amaral Freire, Presidente em exer-
cício na data da aprovação.

ANEXO I A ATA N.9 63-63
Relações dos processos submetidos a -

Plenário (Res. n.9 55-68, art. 17),
na Sessão Ordinária realizada em
17-9-68, quando o Tribunal aprovou
por unanimidade os votos emitidos
sôbre a matéria pelos Srs. Ministros
Relatores.

•
Relator: Ministro • Golbery do

Couto e Silva:	 e
Pensão

N.9 9.975-67 - Maria Ester Santa-
na Dornelles.

Voto: Pela legalidade da concessão.
Pensão - Reforma

N.9 21.997-67	 Ercy Vaz Arago-
nez - Adrião Gonçalves Aragonea.

Voto: Pela legalidade da conces-
são.

'Reforma
N.9 3.944-68 - Sebastiã-o Calixto
N9 3.946 - Antônio Lopes de Souza
N.9 3.947-67 - Aureliano Vieira.
Voto: Pela legalidade das conces-

sões.
T.C., 17 de setembro de 1968.

Go1bery do Couto e Silva
Relator: Ministro Ewald S. Pi-

nheiro:
Pensão

N9 31.922-68 - Thomaz Isaías da
Costa

N.9 12.870-67 - Leocádia Fonseca
Fernándes

Ne 30.050-63 - Ira Medina Lagden
N.9 8.674-68 - Nair Câmara da

Silva
N.9 28.363-68 - Ilka Pècego de

Moraes Coutinho.
Voto: Pela legalidade das conces-

sões.	 •
Aposentadoria

N.9 32.075-68 - Amélia César de
Barros

N.9 31.94648 - Maria Paoliello Ca-
valcanti

N.9 11.316-67 --- Mário de Felice
N.9 59.051-68 - Leopoldino Bra-

sil da Silva
Voto: Pela legalidade das conces-

sões.
Reforma

Ne 3.926-68.- Zeferino Bogarinni
Ne 5.252-68 - João Fassio

.N.9 $.428-68	 Lúcia doe

Prestação de contas
X(adiantamentos)

lRheolator, Ministro Jurandyr eme-

() Tribunal, por proposta do Sr.
Ministro Relator, mandou citar o
responsável, Sr. Adolfo Vieira, pelo
adiantamento recebido em 1955, na
Importância .de NCr$ 160,00, argui-
vandoese o processo no tocante as
multas que forem cominadas (Preces.:
so 25.902.68).

O Tribunal mandou arquivar o
processo referente à comprovação do
adiantamento, exercício - de 1962, em
nome de Arlindo Barreto de Loureiro
Maior, aposentado por doença espe-
cificada em lei (P. 18.162-63).

Tomada de contas
(Estrada de Ferro)

Relator, Ministro Jurandyr Coe-
lho:

r
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!.'	 Pensa°
Santas Lima e Ialda dos Santos Lima

Reforma

N,9 18.135.68k - Airton de Souza
Martins.

Voto: Pela legalidade das concas-
iões.

Pensão
N.9 34.497-64 - Delfina Ines de

Araújo Melo e Maria José de Melo.
N.9 28.383-68 - Rosa Damasceno

Capilla e outra.
Voto: Pela legalidade das conces-

sões.
T. C., 17 de setembro de 1968. -

Ewald S. Pinheiro
Relator: Ministro Jurandyr Coe-

lho:
Caução

Ne 28.403-68 - Ministério da
Educação e Cultura - Indústria
Brasileira c/ apenso de Eletricidade
$.A.

Ne 29.568-68 (c/ apenso - Quartel
General da 4.4 Zona Aérea do Mi-
nistério da Aeronáutica - Cia. Ame.
rlcana de Engenharia.

Voto: Pela restituição,
Adiantamento

N 9 31.052-68 - Maria do Carmo
Cabral de Oliveira

Voto: Pela quitação.
Suprimento

N.9 1.000-68 c/ anexos --- alanoeli-
ta Rebello Sengès

Voto:. Pela quitação.
Aposentadoria

N.9 31.017-68 - Antônio dos San-
tos

Ne 31.025-68 - Olimpio de Barros
Pimenteira

N.9 30.862-68 - Jayme da Nóbre-
ga Santa Rosa

Na 31.057-68 - Generino Alves da
Silva.

Voto: Pela legalidade.
Tomada de contab

N 9 7.487-65 - Luis Salustiano re-
relva.

Voto: Pelo arquivam)nto.
N9 29.826-e8 - José Augusto Muniz

de Souza
N 9 28.607-68 - Rosalina Moura°

Mantilha.
N9 28.541-68 - Luiz Aguero
N9 28.608-68 - Molesto Morei
N9 28.556-68 - Lindbergh Freitas

Silveira.	 .,
N 9 32.620-67 - Hugo Bassedas Bal-

lvé.
N9 12.279-67 - SENAC - Adminis-

tração Regional do Maranhão -
anexo.

Voto: Pela quitação,
Fundo de Participação dos Municípios

N9 17.818-68 - Prefeitura Muni-
cipal de Pendências - RN.

N9 10.930-68 - Prefeitura Munici-
pal de Almino Afonso - RN com ane-
xos.

N9 11.005-68 - Prefeitura Municipal
de Barão do Grajaú - -MA.

N9 11.039-68 - Prefaitura Municipal
de Caen - BA.

N9 13.662-68 - Prefeitura Munici-
pal de Capanema - BA.

N9 16.144-68 - Prefeitura Municipal
de Jaraguá - GO.

N9 16.802-68 - Preieltura Municipal
de Monte Alegre de Goiás - GO.

N9 13.999-68 - Prefeitura Municipal
de Santa Helena - PB.

N9 15.679-68 - prefeitura Municipal
de Igarapé - Açu - PA.

N9 11.788-68 - Governo do Estado
ilo Paraná.

Voto: Pelo conhecimento dos preces-
8, para que continue a ser feito o

pagamento das quotas do Fundo de°
articipação aos Municípios indicados,

kfii
ecomendando-se aos respectivos Pre-
„ os a remessa de cópia autêntica

deliberação do Poder Legislativo,
V 94 mesmas contas, tão ino

assim, no tocante às futuras compro-
vações, o fiel cumprimento . dos dispo-
sitivos da Resolução 129 47-67, que re-
gulam a matéria.

N9 17.881-68 - Prefeitura Munici-
pal de Aliança - PE.

N9 17.702-68 - Prefeitura Munici-
pal de Custódia - PE com anexo.

'N9 6.495-68 - Prefeitura Municipal
de Divino de São Lourenço - ES.

N9 16.138-68 - Prefeitura Municipal
de Jaupacy - GO.

N9 11.459-68 - Prefeitura Municipal
de Ipu - CE.

N9 14.231-68 - prefeitura Municipal
de Pedra Branca - PB.

N9 23.249-68 - Prefeitura Municipal
de Passagem Franca - MA.

N9 8.891-68 - Prefeitura Municipal
de Goi aninha - RN.

N9 16.136-68 - Prefeitura Municipal
de Aragoiânia - GO.

N9 :4.448-68 - Prefeitura Municipal
de Mara Rosa - GO.

N9 11.472-68 - Prefeitura Municipal
de Alvorada de Minas - MG.

N 9 13.578-68 --. Prefeitura Municipal
de Pedra Lavrada - PB com anexos.

N9 15.678-68 - Prefeitura Municipal
de Breves - PA - com apenso.

N9 11.075-68 - Prefeitura Munici-
pal de Aurora - SC com anexo.

N9 13.168-68 - Prefeitura Municipal
de Bom Jesus do Ite.bapoana - IW.

N9 13.484-68 - Prefeitura Municipal
dÉ Iaciara - GO.

N9 13.536-68 - Prefeitura Municipal
de Panamá - GO.

N9 18.869-68 - Prefeitura Municipal
de Junco do Seridó - PB.

Voto: Pela regularidade das contas,
recomendando-se, no tocante às futu-
ras comprovações, o fiel cumprimento
dos dispositivos da Resolução n9 47 de
190. que regulam a matéria.

TC, 17 de setembro de 1968. -- -Ju-
randyr Coelho, Ministro Relator.

Relator: Manstro Jurandyr Coe-
lho.

Adiantamento
N 9 3.327-63 - Antonio Feranndes.
Voto: Pela quitação.

-Reforma
N9 28.346-68 - Jacv Tereza de Car-

apeta+.
Voto: Pela legalidade.

Pensão Militar
N 9 27.708-68 - leoa Lorenct vidal.
N9 27.707-68 - Alice Amarante dos

Santos.
Voto: Pela legalidade.

Aposentadoria
N9 50.704-66 - Marcos Vinicius Go-

mes de Oliveira.
N9 47.140-66 - Arlinda Mayrinck.
N9 30.084-68 - Antonieta Sardi

N9 23.390-67 - Ida Cardoso da Sil-
va.

N9 30.897-68 - Faustino José Mar-
tiliano.

Voto: Pela legalidade.
TC, 17 de setembro de 1968. - Ju-

ntada,. Coelho, Ministro-Relator.
Relator: Ministro Carlindo Hugue-

ney.
Comprovação

.N9 31.576-68 - Instituto dos Cegos
da Bahia - Salvador - BT.

N9 31.575-68 ,- Associação Petroll-
nen.se de Amparo à Maternidade e a
Infância	 Petrolina - PE.

N9 31.574-68 - Hospital Nossa Se-
nhora de Lourdes - Nova Bassano -
Nova Prata - RS.

N9 31.494-68 - Banco de Olhos -
Pôrto - Alegre - RS.

1n19 31. V6--68 - Casa Maternal
Amélia Leite - Aracaju - SE.

N9 31.497-68 - Soaiedade Benefi-
cente Escolar de Felina - Pôrto
Alegre - RS.

N9 31.499-68 - Hospital Infantil de
Aracaju - SE.

N9 31.ã73-58 - Hospital de Balsas,
mantido pela Prelazia de Balsas -
MA.

Voto: por que se considere compro-
vada a aplicação.

Pensão
NO 49.638-66 - Luiz Eduardo Fer-

reira Guimarães.
N9 23.460-65 - Almerinda Charão.
N9 28.353-68 - /ara dia Oliveira

N9 45.531-66 - Ivone dos Santas
Ferraz.	 .

N9 8.921-68	 Ubirajara Rodrigues
de Sousa e outra.

N9 8.916-68 - Idadna do Espírito
Santo dos Santos.

N9 27.712-68 - Constattina Pinhei-
ro.

N9 16.840-68 - Georgina Monteiro
e outras.

N9 16.850-68 - Liclia de Carvalho
Seabra.

N9 51.e.51-63 - Nancy Mella da Sil-
va e outra:.

Vote: pela legalidade
Aposentaduria

N9 30.265-63 - Cermélia Ferreira
de Alcântara.

N9 32.078-38 - Waldomiro José
Gonçalves.

N9 30.8 79-68 - Olival Gonçalves'.
N9 32.12?-68 - José Belizandro

Meirelles.
N9 56 883-66 - João Damasco .
N9 50.441-C6 - Juvenil Felisberto

Machado.
N 9 59.0e9-66 - Lufza da Cunha e

Silva Grose.
N9 30.863-68 - Sebastião

Miguel.
Voto: Peat legalida ie.
TC, em :7 de setembro de 1963. -

Carlindo Hugueney, Relator.
Reator: Ministro Carlindo Ilugue-

ney:
Aposentadoria

N9 31.962-68 - José Guimarães Neto
N9 8.784-67 - José Alexandre de

Oliveira.
N9 54.392-66

deiro.
N9 32.084-68

flor.
N9 18.907-64

Bastos.
Voto: Pela legalidade.

Reforma
N9 28.345-68 - Jair dos santos.
Voto: Pela legalidade.

--
Tomada de contas

N9 30.173-68	 Edson da Silveira
Mack.

Voto: Pela quitação.
TC, em 17 de setembro de 1968. -

Cartindo Hugueney, Relator.

Relator: Ministro Carlindo Hu-
gueney:

Prestação de contas

N9 25.821-68 - Prefeitura Munici-
pal de Itabaiana - PB

N 9 16.292-68 - Prefeitura Munici-
pal de Cabaceiras - PB

N9 18.244-68 - Prefeitura Munici-
pal de Brejão - PE

N9 15.683-e8 - Prefeitura Munici-
pal de Bagre - PA

N9 18.329-68 - Prefeitura Munici-
pal de Cacimba de Areia - PB

N9 22.246-68 - P.efeitura Munici-
pal de Feira (siar ris - AL

N9 13.946 68 - Prefeitura Munici-
pal de São Sebastião da Lagoa de
Rcça -

N9 14.120-68 - Prefeitura Munici-
pal de Cajueiro - AI,

N9 13.034-6E	 Prefeitura Munici-
pal de Erechirr - RB

Voto: Porque se considere regular
a prestasao de coalas.
.N9 15.6P6-68 - Prefeitura Mantel-

pai de Paeoti - CE
Voto' Parque se conheça do pro-

cesso, para que continue a ser feito
o pagamento das quotas.

Cmprovação
•

NO 31.581-68 - Hospital Nossa
Senhora do Rosário - Serafina Cor-
rêa - RS

NO 31.582-68 - Hospital Eufrásia
Teixeira Leite - Vassouras - IW

N9 31.583-68 - Hospital São Vi-
cente de Paulo - Alto do Rio Duca
- MG

N9 31.581-68 - Pôsto Médico San-
tos Dumont - a cargo da Sociedade
de Obras Sociais da Paróquia de
Santos Dumont - Rio Juruá - MG

N9 31.585-68 - Ambulatório de Pa-
ranaguá do Norte - a cargo da Pa-
róquia de Caruari - AM

N9 31.586-68 - Ambulatório de Ala
varães - a cargo da Sociedada de
Obras Sociais da Paróquia de Al-
varães - AM

N9 31.587-68 - Sociedade Hospia
talar Santo Augusto - Santo Augusa
to - RS

N9 31.600 68 - Sanatório Euripea
des Barsanulfo - Palmeio - GO

N9 31.601-68 - Hospital Infantil
de Goiânia - Goiânia - GO

N9 31.480-68 - Santa Casa de Mie
seeicórdia - Bragança Paulista ae
SP

N9 31.580-68 - Associação de Pro-
teção à Maternidade e à Infância
Caculé - BA

N9 31.579-68 - Pôsto de Puericul-
tura de Caculé - BA

N9 31.578-68 - Santa Casa de Mla
sericórdia de Ural - -PR

N9 31.57768 - Centro de Sailde
Méciicc-Hespitalar dos Trabalhadores
Rurais - São Raimuno Nonato - PI

Voto: Por que considere compat-
vada a aplicação.

TC, 16 de setembro de 1968.
Carlindo Hvgucney, Relator.

Relator: Miraste° Carlindo Ha.
gueney:

Assunto: Tomada de Contas.

- Airton Renato de

- Onésimo Santos de

- José Ribamar Avo.

- Crispiniano ,Pereira

- Heraldo Blacker

- Maria Matos de,

- Sebastião Cunha

Moreira

- Walter Alonso Cor-

- Antenor Caldas Ui-

_ Beisedicto Ribeiro

Processos:
N9 29.196-CO

Almeida
N9 29.194-68

Freitas
No 30.312-68

lar
No 30.315-68

Lirio
N9 30.329-68

Espozel
N9 30.190-68

Abreu
N9 31.054-6E

Mates
N9 30.191-6e - Nestor Sanctos Fa-

lho
N9 31.475-68 - Maria Adelina de

Amorim
N9 30.311-68 - Dauro Stazak
N9 31.307 68 - Luiz da Costa

Aragào
N9 30.227-68 - José Francisco Ca-

alto
N9 30.317-68 - João de Cargueira

Goes •
N9 30.195-68 - Jsacy da Silva Ne-

ves
N9 30.189-68 - Antonio Munia do

Nascimento
N9 31.380-68 - Octávio Monteiro

Artiaga - c/1 anexo.
Voto pela quitação dos responsá-

veis constantes da presente relação.
T.C., 17 de setembro de 1968. -

Cantado Flugueney, Relatar,

ANEXO II A ATA NO 63-68
Declaração de voto apresentada

pelo Sr. Ministro Ewald Pinheiro,
Relator, no processo em que Janicio
de Souza Aragão, cem o objetivo de
ser retificado o Anexo II da Ata nú-
mero 27-68 (P. 14.054-67), interpõe
expediente ao Tribunal, baseado no

30 do art. 150 da Constituição Fe-
deral (P. 24 227-68).

Cl Egrégio Tribunal, na Sessão da
25 c'e abril p. findo, ao aprovar/age
voto do Exmo. Sr. Ministro Vi
Amaral Freire, deliberou sabre -s e,N
tuação Caqueles que, amp
legislação especial e tend
nossas fôrras armadas na
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Mundial, venha a aposentar-se no
serviço Público federal.

Trata-se, assim, de , uma decisão
que examina situações pretéritas,
para o fim de fixar vantagens pe-
cuniárias. O spélo feito pelo reque-
rente à, legislação peaterior àquela
época e que não disciplina especifi-
camente a Matéria, não tem portan-
to razão de ser.

O Tribunal não definiu, de forma
genérica, naquela decisão, quem é
militar: limitou-se, em face da cha-
mada legislação de guerra, a dar, a
respeito da mesma, o seu entendi--
mento, declarando quem por ela está
amparado. E sob èsse aspecto, o seu
pronunciamento está exato e tem
sido, desde que foi proferido, havsa
aià,velmente observado.

Assim, a retificação pedida na le-
tra "c" da petição de fls. ... :são
pode ser atendida, e voto, em face do
exposto, pelo seu indeferimento.

Brasilia, 17 de setembro de 1968.
Ewald S. Pinheiro, Ministro-Rela-

.tor.
ANEXO III A ATA N9 63-68

Texto do parecer emitido pelo' Mi-
nistério Público no processo em que
Janicio de Souza Aragão, com o ob-
jetivo de ser retificado o Anexo II
da Ata n 9 2768 (P. 14.054-67), inter-
põe expediente ao Tribunal, baseado
no § 30 do art. 150 da Constituição
Federal (Processo n9 24.227-58).

• PARECER

• I — Atendendo ao despacho da in-
signe Presidênalla, 'passamos a nos
manifestar sôbre a matéria objeto
do requerimento de fls. 1-3.

Deseja o peticionário, como se ve-
rifica de fls. 3, a audiência - desta
Procuradoria nos têrmos do art. 20;
Item III, do Decreto-lei n 9 199-67;
o recebimento da sua qualidade de
militar da ativa, atribuída pela le-
gislação militar aos alunos do N.P.O.R.
ou C. P. O. R., e, finalmente, a "re-
tificação do Anexo à ATA n 9 27-68,
a fim de que os referidos alunos se-
jam expressamente incluídos na con-
clusão Terceira do mesmo Anexo".

II — No Processo TC.14.054-57, ti-
vemos ensejo de examinar a situação
daquelas que cursaram Tiro de Guer-
ra em face da legislação que ampara
com aposentadoria especial quantos
participaram de operações de guerra
ou prestaram serviços na zona de

a guerra delimitada pelo Decreto nú,
mero 10.490-A, de 25 de setembro de
1942. Mencionamos então o Decreto-
lei n9 1.187, de 4 de abril de 1939Ne-
(art. 129), para concluir: "Seria D-
eito inferir-se dai que está definida
a condição dos integrantes dos riros
de Guerra para todo e qualquer efei-
to? Não há duvido que se verlfica
uma assemelhação ao militar da ati-
va, para efeito da prática de certos
atos, o que, segundo pensamos, de-
corre da condição mesma do inte-
grante dos 'Tiros de Guerra, que são
organizações militares formadoras da
reserva do Exército".

Sôbre essa assemelhação nos de-
tivemos ainda em outro trecho do
mesmo parecer, para nos referirmos
ao preceituado na Lei n9 4.375, de
17 de agôsto de 1964, e no Aviso nú-
mero 425-D-5:E, de 3 de dezembro
de 1964, do Exmo. Sr. Ministro da
Guerra.

O Egrégio Tribunal houve por bem
acolher, então, o douto voto que O
eminente Ministro Vidor Amaral
Freire emitiu /Ware a espécie, voto
que passou a regular, pelo seu cará-
ter normativo, as decisões desta Côr-
te nos casos relativos à aplioaçfio das
leis de guerra.

— O peticionário, como 'M .or-
ma, foi auno do N. P. O. R., de
Aracaju, e o seu curso se enquadra
na . ^ , inta conclusão do douto voto

' cit.	 -erkris:
lado não será reconhe-

vantages da legislação
ivis que tiverem feito

sae\

serviço militar em Tiros de Guerra,
em Escolas de Instrução Militar, em
Centros de Preparação de Oficiais. da
Reserva, em cursos de defesa passiva,
e em outros de natureza equivalen-
te".

Pleiteia, como já disearnes, a modi-
ficação do douto voto, " afim de
que os referidos alunos sejam incluí-
dos na Conclusão Terceira do mesmo
Anexo", conclusão casa que assim
dispõe:
. "O Tribunal aplicaria a legislação
anterior, nos termos do art. 177, 1
19 da Constituição, nos casos em que
cada interessado provasse haver pres-
tado "serviço de guerra" era função
efetivamente militar, na área delimi-
tada peo Decreto número 10.490-A,
por ser essa a única interpretação
condizente com os dispositivos legais
anteriores à Constituição de 1967. —
Quanto aos que tenham prestado. os
referidos serviços fora do pais, até
•o presente nenhuma dúvida surgiu".

IV — Ressalta desde logo que não
cabe ao peticionário requerer a me-
dida que pretende ser adotada. O
douto voto do eminente Ministro Vic-
tor Amaral Freire consubstanciou, na
verdade, a manifestação deste Egré-
gio Tribunal em tema de inescusável
complexidade e a aplicação das suas
conclusões deve efetuar-se em cada
caso concreto. Por se tratar apenas,
nos autos, de uma representação que
debate -a matéria em defesa de um
alegado direito, parece-nos que o
Egrégio Tribunal poderá conhecer do
expediente de fls. 1-3, para mandar
informar ao interessado qce só:alente
cabe a esta Côrte decidir sôbre a le-
galidade dos casos concretos submeti-
dos à sua apreciação pelos órgeas
competentes, não encontrando guari-
da em lei a sua pretensão. Poderia
acrescentar-se que a decisão do Egré-
gió Tribunal, proferida no exercício
da sua comperência constitucional,
procurou, antes de tudo, examinar
todos os aspectos da matéria, de no-
tória complexidade, ae fim de orien-
tar a Administraa.ão quanto à apli-
cação a ser feita das leis referentes
à aposentadoria-prêmio dos ex-com-
batentes e daqueles que prestaram
serviços em zona de guerra em mis-,
são especificamente militar.

V — Quanto ao mérito, o Egrégio
Tribunal não considerou como fun-
ção efetivamente militar aquelas
mencionadas na quinta concluSão do
douto voto do eminente Ministro Vic-
tor Amaral Freire, entre as quais se
inclui, sem dúvida, a situação do pe-
ticionário, não sendo suficiente •para
alterá-la a nosso ver, a circunstan-
cia, que alega, de ter percebido sal-
do (fls. 2).
'VI —' Somos assim, por que o

Egrégio Tribunal conheça do pedido
para responder na forma por nós
proposta no item IV do presente pa-
recer.

S.m.j.
Procuradoria, 29 de agásto de 1968

- Alfonso Rodrigues de (3ufinaraens
— Procurador, em exercício.

ANEXO IV A ATA N9 63-68
Declaração de voto apresentada pe-

lo Sr. Ministro Ewald Pinheiro, Re-
lato; no processo em que José Leite
da Silva, ex-combatente na 2e Guer-
ra Mundial, requer .seu aproveita-
mento em cargo isolado de provimen-
to efetivo do Quadro da Secretaria
Geral déste Tribunal, com funda-
mento na Lei n9 5.315, de 12 de se-
tenibro de 1967. (Processo n9 27.008
de 1968).

No requerimento de fls. 2, José Lei-
te da Silva, tendo servido no teatro
de operações da Itália, na última
guerra mundial, solicita seu aprovei-
tamento no cargo isolado de provi-
mento efetivo, símbolo TC-10, de Au-
xiliar de Conservação dêste Tribunal,
com fundamento na Lei u9 5.315,
12 sla OgiobAct	 39ine

O requerimento está instruido com
os seguintes documentas:

P) prova de efetiva participação
na campanha da FEB, na Itália;

29) declaração de que não exerce
emprêgo na administração centrali-
zada ou auterguica da União;

39) atestado de inexistência de an-
tececient:s criminais.

O pracceso foi remetido a êste Tri-
bunal pelo DASP, na forma do De-
creto n 9 61.705, de 13 de nevanbro
de 1967 e aqui obteve dois pronun.
clarrAtes fevoráveis (fs. 8 e 8v) e
dois contrários, estes do Diretor e do
Sr. Dr. Procurader.

A imarignaçrso lastreou-se no artigo
3 9 da Lei ia) 5.315, visto parecer aos
que se manifestaram contra o apro-
veitamento, que o mesmo foi assegu-
rado apenas em órgão do Poder Exe-
cutivo, da administração centraliza-
da ou autárquica.

A Lei n 9 5.315, de 12 de setembro
de 1967 regulamentou o • art. 178 da
Constituição, pelo que, para a sua
exata interpretação e aplicação, te-
mos de ter em vista, antes e acima
de tudo, aquele dispositivo constitu-
cional.

Segundo ele, ao ex-combatente que
tenha participado efetivamente de
operações bélicas na segunda guerra
mundial, são assegurados os seguin-
tes direitos:
.a) estabilidade, se funcionário pú-

blico;	 •
h) aproveitamento no serviço pú-

blico (grifamos), sem a exigência do
disposto no ara 95, § 1 9 da Consti-
tuição;

c) aposentadoria com proventos
integrais aos vinte e cinco anos de
serviço efetivo, se funcionário da ad-
ministração -centralizada ou autár-
quica;

d) aposentadoria com pensão inte-
gral aos vinte e timo anos de servi-
ço, se contribuinte da previdência so-
cial;

e) promoção, após interstício legal
e se houver vaga;

f) assistência médica, hospitalar e
educacional, se carente de recursos.

Ésse o conjunto dos direitos defe-
ridos pela Constituição aos ex-com-
batentes, cuja leitura logo nos con-
vence de que o escópo do dispositivo
constitucional foi o de assegurar aos
mesmos o maior amparo.

Há, porém, um aspecto que deve,
de início, ser salientado no processo;
qual seja o de que o art. 178 letra b,
da Constetuitção manda aproveitar
no serviço público e não em órgão do
Poder Executivo os 2ex-combatentes
da FEB, que lutaram na Itália. As-
sim, a referência que o art. 39 da Lei
n9-5315 faz ao Presidente' da Repú-
blica, mesmo que tivesse o caráter
restritivo que a êle se pretende em-
prestar, não poderia prevalecer, por-
que conflitante com a non"), consti-
tucional, que' há de Ser observada in-
questionavelmente.

Mas não nos deteremos apenas
neste aspecto da questão para for-
mularmos o nosso pronunciamento.
Já reproduzimos o extenso elenco cie
direitos que o art. 178 assegura aos
ex-combatentes e, é, também em face
deles, que queremos afirmar o nosso
ponto-de vista.

Examinando o conteúdo dêsses di-
reitos, a conclusão inevitável a que
se chega é -a de que p objetivo do
art. 178 da Constituição foi assegu-
rar aos ex-combatentes a maior as-
sistência.

Tanto isso é exato que aqueles di-
reitos não se contém na órbita do
serviço público federal, clamo aconte-
ce, por exemplo, com a garantia da
estabilidade também deferida aos
servidores dos Estados e Municípios
(Lei n 9 5.315, art. 29).

Mas não teimina aí o amparo de-
ferido aos ex-combatentes. ale se es-
tende aos próprios ex-pracinhas des-
vinculados do serviço público, nas se-
guintes hipóteses

IP) se tiverem sido ou vierem a
ser julgados, no ato de posse, inváfa
lidas para o serviço : público, caso els%
que serão reformados (art. 5 9 e pass
rágrafo único);

29) se, carentes de recursos, coa-
traírem moléstia incurável, infecte,
contagiosa, quando lhes cabe o direi-
to de internação nas. organizaçõeg
hospitalares da União (art. 39),

Ora, se o direito à estabilidade ala
caliça aos ex-combatentes que in,e-
gram inclusive o serviço público es-
tadual c municipal (Lei n e 5.315, -a
art. 2 9); se a êles se confere, prefe-
rencialmente, promoção, após o in-
terstício legal ou em Igualdade de
condições (Lei cit., art. 8 9 e pará-
grafo único); se a aposentadoria aos
vinte e cinco - anos de serviço lhes é
deferida nas diferentes esferas da
administração pública federal (Lei
,cit.art. 79 ); se, em suma, o ampara),
aos ' ex-combatentes alcança até aguei
le que não exerceu emprego público
(Lei cit., arts. 59 e 9 9 ), não vemos
como se possa inferir que o aprovei-
tamento assegurado no art. 178, le-
tra b, da Constituição sómente possa
ser feito em órgãos do Poder Executi-
vo.

Fôra assim. isto é, negado o direi-
to ao aprove.larnento fora da Órbita
do Executivo, o corolário lógico seria
recusar o direito à promoção e
aposentadoria aos servidores estra-
nhos a êsse Poder, o que não se-eu-
tece.

Mais: se a -referência contida no
art. 39 da Lei n9 5.315 tivesse p sen-
tido restritivo que nela se pretende
encontrar, haveria, entre os seus ar-
tigos 39 e 11 uma contradição iriam--
ciliável, pois enquanto o primeiro Con-
fere ao Presidente da República a
atribuição de nomear, o segundo de-
clara que os seus dispositivos se apli-
cam às autarquias.

Ora, dada a autonomia adminietraa
tiva dos entes autárquicos, o provi-
mento, na última hipótese, cabe aos
respectivas, administradores. Assim,
fácil é concluir que nem sempre O
aproveitamento compete ao Presiden-
te da República.

Em face do exposto, defiro a pre-
tensão do requerente, tendo em vista
a existência de vaga (fls. 8), devendo
êle satisfazer os demais requisitos
que a Lei estabelece, nos ar-Is. 3" e
89, para seu ingresso no serviço pú-
blico.

Brasília, 17 de setembro de reit?. —
Ewald . S. Pinheiro, Ministro-R-lator,

ANEXO V A ATA N9 63-1;3
Texto doparecer emitido peio Mi-

nistério Público, no processo eas que
José Leite da Silva, ex-combatente
na 2e Guerra Mundial, requer seu
aproveitamento em cargo Isolamo de
provimento efetivo do Quadro dl Se-
cretaria-Geral ciaste Tribunal, com
fundamento na Lei ne 5.315. de 12
de setembro de 1967 (P. 27.008 6e).

PARECER

A Lei n9 5.315, de 12 cie rletemarc)
de 1967, 're gulamentou o art. ;78 da- Constituição do Brasil, que d.:sairei

"Ao ex-combatente da I Mça
Expedicionária Brasileira, da Fôr-
ça Aérea Brasileiro, da Marinha
de Guerra e Marinha Mercante
do Brasil, que tenha par'teipacio
efetivamente de operações belicaS
na Segunda Guerra Munalal são'
assegurados os seguintes direitos:

b) aproveitamento n .o s covco
público, sem a exigencia d) dis-
posto no art. 95, § 19".

O supraottado art. 95 diz respeito
às condições exigidas passo oteenclii-
mento dos cargos, estatu'ndo. no seu
§ 1 9, que "a nomeação para car,e,o
público exige aprovação prévia em
em concurso público de provas eu cie
Provas e titules",
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manifestar as suas expressões de
apreço, consideração e saudade, ao
Exmo. Sr. Ministro Golbery do Couto
e Silva, que ora se afasta do nosso
convívio, mas que, pelas sues quali-
dades pessoais e de homem público,
permanecerá sempre na lembrança
de todos nós nesta Casa. Concedo a
palavra ao Esmo Sr. Ministro Pe-
reira Lira, Decano deste Tribunal."

— Fala do Sr. Ministro Pereira Lira
"Sr. Preaidente, Sr. Ministro Gol-

bery do Couto e Silva, Srs. Ministros
Substitutos Ewald Pinheiro , Juran-
ryr 'Coelho e Carlindo Hugueney, e
Srs. Representantes do Ministério
Público junto ao Tribunal.

Não há interrupção na licença em
que me encontro. Compareço aqui,
especialmente, para poder estar pre-
sente às despedidas ao nosso eminen-
te companheiro, Ministro Golbery do
Couto _e Silva.

A circunstância 'de estar sentado
nesta cadeira — a primeira, na or.
dem de antigüidade — impõe-me o
dever de, ao colega que se desliga
do serviço ativo no Tribunal, mas
não se desliga da instituição, ex-
pressar a palavra de respeito e agra-
decimento, pela convivência cortês e
amiga, por um período que, infeliz-
mente não foi longo.

Quanto deve durar uma vida, uma
vida humana? Goethe escreveu que a
educação de uma pessoa começa cem
anos antes do seu nascimento. Afir-
mação literária, talvez, mas a que a
ciência está dando hoje uma valo-
ração especial porque realmente o
nascimento de uma pessoa corres-
ponde a uma gestação fisiológica, In-
telectiva e hereditária.

Até quando ela deve durar? A du-
ração é das boas obras, porque a me-
mória dos homens se perpetua em
suas obras. Mas, ao lado da vida da-
quele que faz parte da multidão, co-
mo um homem comum, ou que está
nas comeaclas, nas classes elevadas,
rias classes dirigentes tal vida tem
uma significação: é um exemplo, é
uns modelo.

No caso do Ministro Golbery do
qauto e silva, nós podemos olhar a
sua vida de ser humano e à sua vida
profissional. Essa • vida profissional
não termina com a sua aposentado-
ria no serviço público. S. Exa. veto
da careira das armas, a nobre car-
reira, seobre porque necessária à 'so-
brevivência do pais. Prosseguiu aqui.
E continuará.

O homem, infelizmente, ainda é o
honto hominf lupus e não o Unto
hominf frete?. Ai daqueles que não
preparam a sua defesa, a defesa da
sua subsistência . tanto as pessoas fie
siem como as pessoas morais Os in-
divíduos, como as nações, ou . se de-
fendem e se preparam para assegurar
a sua subsistência, ou são tragadas
na voragem dos acontecimentos so-
ciais. Bruxuleou no espirito do jovem
gel bery a destinação da carreira das
armam ou seja, o serviço da Pátria.
E a sua "fé de oficio", é exemplar.
De um dos seus superiores hierárqui-
cos, ouvi certa vez uma referência de
que ele era considerado um líder
ala classe. E era espiritual a sua li-
derança.

De Golbery, pode-se dizer que êle
brilhou na carreira das armas, mas
brilhou na serenidade da sua condu-
ta, na modéstia das suas titudes, sem
atropelar ninguém, deslizando suave-
mente com o seu mérito e com o seu
impulso interior dentro da correção.
o que isola a sua personalidade de
eecel Dele se pode dizer que tem si-
do, antes e agora, um bom e leal sol-
dade do Brasil.

Mas.., um belo dia a Revolução
traaxe um presente para este Tri-
bunal, um grande presente, o que é
um dos pontoe altos do Governo que
o nemeou, como a outros, colocando
nesta Casa figuras 'realmente notá-
veis pelo mérito e pela sua conduta

cívica. Um belo dia a Revolução nos
trouxe a figura de Golbery. E éle
aqui, na suavidade de suas maneiras,
na correção das suas atitudes, em
pouco ternpo granjeou a simpatia, O
apreço e a admiração de todos.

Ganhamos um grande presente da
Revolução. Devemos levar O nosso
pensamento para a grande figura do
homem de Estado, que, tendo real-
mente serviço ao dever de reformar
a instituição, não o fez com qualquer
Intuito personalista, senão escolhen-
do, recrutando grandes figuras den-
tro da vida política do Brasil, da
vida social do Brasil, da vida profis-
sional do Brasil. Go/bery é . desses
novos, desses que, mais recentemen-
te foram trazidos aqui, sendo o pri-
meiro que se vai.

Aqui, Golbery se tornou, em pouco
tempo, uni grande Ministro, realçan-
do as suas qúalidades de operosida-
de e, cuidando dos seus deveres, deu
uni brilho excepcional a esta Casa, do
que todos nós temos memória na-
quela aula extraordinária que ele nos
deu quando ensinou aos bacharéis,
quandc discorreu com grande segu-
rança que parecia que êle tinha mili-
tança nesta Casa desde os dias da
sua juventude, naquele encontro ha-
vido entre Diretores e Delegados do
Tribunal, em março do corrente ano.

Até ainda agora, quando fomos to-
dos surpreendidos pela necessidade de
seu afasamento, bem compreendemos
que não é uma vocação do ócio, mas
um cumprimento de um dever moral
o que está diante de sua consciência.

Dizia_me um grande líder da im-
prensa um escritor de nomeada, fa-
lando sôbre Golbery: é o maior co-
nhecedor dos problemas de seguran-
ça dentro do país. E' a palavra, é o
conceito de uns dos Diretores da re-
vista "O Cruzeiros".

E transmitindo, também como in-
térprete das tradições dos que se fo-
ram, e da instituição, eu queres, na
hora da despedida do Ministro Gol-
bery, dizer-lhe que nós o tomaremos
sempre para modelo, na sua prudên-
cia na sua lealdade, na sua capa-
cidade de trabalho, na sua inteligên-
cia e nos rigores da sua conduta, in-
formada • sempre na retilineidado de
uma ética exemplar.

O Ministra Golbery será, aqui,
sempre lembrádo, carinhosa • e res-
peitosamente recordado!"

— Fala do Sr. Ministro Ewald Pi-
nheiro:

"E' uma tradicão que todos os que
integram este Plenário, em momen-
tos como os de heje, usem a palavra,
temendo uma mensagem de saudade
e simpatia ao Ministro que se afase
ta do nosso convívio.

O eminente Ministro Pereira Lira,
quando fala neste Plenário, %) faz de
tal modo que não deixa nenhum ân-
gulo novo a ser abordado, pelos que
o sucedem. Falou S. Exa. como De-
cano, por todos nós, e disse justa-
mente aquilo que queríamos ouvir

ou gostaríamos de dizer.
Na sua primorosa oração, traçou S.

Esse muito bem o perfil espiritual,
intelectual, moral e humano do Mi-
nistro Golbery do Couto e Silvá, que
eu, pessoalmente, não tinha a honra
de conhecer, antes de S. Exa. che-
gar ao Tribunal. Mas, deste curto
espaço de tempo em que convive com
S. Exa. neste 'Plenário, guardo de
S. Exa. a melhor impressão pelo alto
espirito público que revelou . por sua
dedicação e competência. Portanto;
neste momento, quando S. Exa. se
afasta do Tribunal, subscrevo inte-
gralmente todos os conceitos que O
nosso Decano acaba de tecer em tôr-
no da personalidade do Ministro
Golbery do Couto e Silva.

Lamento e sei que todos nós o la-
mentamos, que S. Exa. se veja na
contingência de deixar o Tribunal e
que aqui tenha ficado por tão pouco
tempo. Os que exercem porém, a
função peblica, como S. Esta. o faz,

com tanta elevação morai e tutele-
tua', quando dela se afastam, não a
deixam de todo, porque nela perma.
necem pelo exemplo e peia saudade.
Per isso, S. Exa. será sempre aqui
lembrado.

Desejo ao Ministro Golbery do
Couto e Silva as maiores felicidades
e faço votos para que S. Exa. con-
tinue, a prestar ao País, noutros ra-
taras da atividade pública, os mesmos
relevantes serviços."

— Fala do Sr. Ministro Jurantlyr
Coelho:

"As minhas Palavras serão apenas
para testemunhar a admiração peles
lições de liderança de capacidede e
de amor ao trabalhe, de formação de-
mocrática, de cultura especializada a
serviço de uma justiça especialieada,
proporcionadas pelo Sr. Ministro Gol.,
bery do Couto e Silva durante a sua
p.ermanência neste Tribunal."

— Fala do Sr.. Ministro Carlindo
Hugueney:

"Após ouvir os nobres colegas que
me antecederam, mormente depois da
palevra brilhante do nosso Decano,
Ministro Pereira Lira, que costuma
trata, a fundo todos os assuntos, co-
mo já disse o Ministro Ewald Pinhei-
ro . nada poderia dizer, senão dar um
depoimento pessoal que tenho do no-
bre Ministro que ora se ausenta do
nosso meio. Já, aliás, o Ilustre Mi-
nistro Pereira Lira referiu-se, e o
Ministro Jurandyr Coelho também, à
capacidade de liderança do nobre Mi.
nis!ro Golbery do Couto e Silva. C,
realmente, um aspecto impressloilan-
te da sua personalidade a capacidade
que tem de influir sábia a verse/ia-
lidado humana. S. Exa., que veio da
caserna onde preponderam as ríe,i-
das mcgras da disciplina e onde o
superior, como princípio, se sebrei-.5e
aos stus subordinados, aqui dernlns-
troo. ao contrário, uma alta receati.
vidsde, um grande dom de tratar
compreensão em relação • aos seus sq-
bordina ,-3es colorando-os à vontade
cem o clemenro humano, uma crendo
para decidir com éle, denionsi r,rulc),•
ass im, as invulgares qualidades de li-
derança que possui, e que neta se-
quer a rígida hirarquia mantif l a nu;
quartéis conseguiu obliterar. V, ama
tivemos, neste espaço de tema. ita
militar que foi Mn verdadeiro licicr
na expressão restrita que 62 dá co
têrmo, isto é um líder eleincera/i-a,.
que nos tratou a todos com ccmpre.
ensão e com igualdade, ft par das
suas grandes lições, porque el o Mão
nersessitava de muito eaclareclipento
para bem desempenhar as suas fon-
ções. S. Exa, sempre deu proves sem.
belas de habilidade no trato e usa
relações humanas, procurando comi-
viver com todos como se fõssem seus

Eram estas as expressões que dese.
java manifestar, usegurando, ao
mesmo tempo, ao nobre Ministro que
ora se ausenta que, se éle se atas.
ta do nosso Meio, aqui continuará,
sem sombra de dúvida, por muito
tema

'
 exercendo sôbre nós • éste es-

pirito de liderança que soube tão beta
demonstrar."

— Fala do Sr. Dr. Procurador,
Luiz Octavio Gallotti:

"O Ministério Público se associa
com muita emoção à homenagem que
ora é prestada ao insigne Ministro
Golbery do Couto e Silva. S. Exa.
velo ao Tribunal com uma notável
fôlha de serviços prestados • à Pátria
e com uma obra publicada que o
situa em posição eminente entre Oa
pensadores e estudiosos dos grandes
prole!emas nacionais. 	 .

Aqui confirmou e realçou conceito,.
revelando ainda uma autêntica vo.
cação de juiz. Seu invejável equill-
brio, seu saber independência. capa.
'cidade . de apreensão doe problemas
versados no Tribunal e sua exposiçá0. •

¡aos	 .2A Lei n9 5.315, de I de dezembro
jofn, regulamentou o referido (Un-
itivo constitucional. E, ao feselelo,

rescreveu no seu art. 39:
'O Presidente da República

aproveintará, mediante /Mane& -

ção, nos cargos públicos vagos,
iniciais de carreira' ou isolados
Independentemente de . concurso,
os ex-combatentes que O reque-
rerem, mediante apresemaçâo de
diploma registrado no Ministério
da Educação e Cultura de curso
que os qualifiquem para o exer-
cício do cargo, ou mediante pro-
va de capacidade para os demais,
segundo critérios a serem fixados
em regulamento".

Prescreveu ainda, no 1 2P do Inn-en* dispositivo:. 	 .
"O requerimento de que trata

este artigo será dirigido aos Mi-
nistérios .Militarei a que e.seiver
Vinculado o execombatente"„

le no 11 39:
"O Ministério Militar, a que ti-

Ver pertencido o ex-combatente
encaminhará o requerimento sto
Departamento Administrativo do
Pessoal Chila depois de conveni-
entemente Informado pelos órgãos
competentes quanto no atendi-
mento dos requisitos previstoe no
art. 19 desta Lei".

O art. 19 trata da conceituaço do
.1C-combatente para os tina p revis-tos no art. 178 da Constituição, da.
prova de participação efetiva em
operações bélicas ou outros dados de
informações que posam servir parater feita a referida Prova.

Como se infere do disposto no
art. 39, o aproveitamento dos ex-
combatentes no serviço público se
circunscreve à área do Executivo.
Assim, é de indeferir-se O cedido detla. 1, por falta de amparo legal.

8. vi.. j.
Procuradoria, 28 de ageeto de, 1968.

t....4fonso Henrique de Guimarães —
Procurador, ern exercido.
ATA N:9 64, EM 17 DE SETEMBRO

DE 1908
(Sessão Especial)

. Fresidéncia do Sr. Ministro Wagner
2stelita Campos, Ministério Púbil-
co: .Dr. Luiz Octavio Gallotti — Se-

cretário: Bel. Raia Freire.
Com a presença dos Srs. Ministros

Pereira Lira e Golbery do Couto e
Silva, e dos Srs. Ministros Substitutos,
Ewald Pinheiro, Jurandyr Coelho e
Carlindo Hugueney, bem como dovre
preeetantes do Ministério lesIbIlcj,
Drs. Luiz Octavio Gallotte Afonso
Hentiques de Gu imaraens e Mário
Guerra Paixão reuniu-se o Tribunal
de Contas da trilião, às dezessete ho-ras, em Sessão Especial convocada
nesta data pelo Sr. Presidente, Mi-
nistro Wagner Estelita Campos, na
forma da Resolução n.9 55-63, art.21, item IVr, para serem prestadas as
devidas homenagens ao Exmo. Sr.
Ministro Goiberi do Couto e Silva,
cuja aposentadoria fôra requerida ao
Exmo. Sr. Presidente da República.

-- Fala do Sr. Presidente, Ministro
Wagner Estelita Campos:

"Creio ser esta a Primeira vez, em
que o Tribunal se reúne para uma
homenagem deste gênero, As despe-
didas aos colegas que se aposentavam
— tive oportunidade de assistir a ais
gumes -- eram feitas com demasia-
da simplic idade e discrição, sem o
realce, desta que ou repercussão que
mereceriam.	 .

Sempre entendi que o Tribunal não
deve ser apenas uma área de co'n-
vivência de trabalho, mas também
de uma seara de convivência hum_
na. Com 'tal fundamento e na forma
prevista em norma regimental, con-
voquei Sessão Especial para que os
Srs. Ministros e os Srs. R,epresen-
tentes do Ministério Público possam
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Com a palavra sempre exata, a fidal-
guia dos seus gestos, tudo isso basta
para que S. Exa. seja, sem nenhum
favor, um dos grande Ministros de
tóela a história deste Tribunal, rico,
ontem como hoje, de brasileiros ilus-
tres.

Por isso, lamentando a falta que
S. Exa. aqui fará, só podemos dese-
jar ao eminente Ministro Golbery te-
da a felcidade nesse nova fase de sua
vida, qae, estamos certos, não ex-
cluirá a prestação de outros serviços,
inestimáveis como os anteriores,
coletividade brasileira."

Fala do Sr. Ministro Wagner
Estelita:

°A Presidência do Tribunal asso-
cia-se às justas homenagens ene aqui
hoje se prestam ao Sr. Ministro
Golbery do Couto e Silva. Pouco te-
nho a acrescentar às oportunas pa-
lavras aqui proferidas por todos es
Sr. Ministros e pelo Dr. Procurador.
Foi muito bem salientado que o Mi-
nistro Pereira Lira normalmente nes-
te Plenário esgota todos os assuntos,
mas, se me permitem, já que aqui
se focalizou a capacidade de lide-
rança do Sr. Ministro Colbery
quero destacar, entre as inúmeras
qualidades que S. Exa. revelou, no
breve período em que aqui passou,
duas que sobressaem. Uma, daquas
mais difíceis para o líder: o senso
de equilíbrio, o senso de medida ad-
mirável de S. Exa. que sabe dosar a
suavidade do seu trato com a per-
manente afirmaçao da sua persona-
lidade, a intransigência dos princi-
pios que condicionam a moral da ad-
ministração pública com a transigên-
cia dos métodos de ação para reali-
tar-se o bem comum.

S. Exa. é acima de tudo um ho-
mem de bem, une homem de cará-
ter. E é o de que cada vez mais pre-
cisa este Pais em todos os quadran-
te do seu território, na sua adminis-
tração e no seu Governo.

A deficiência de outras qualidades
pode ser suprida. Mas há uma deli-
ciência insanável, que é a do • ca-
ráter. S. Exa. confirmou aqui os
predicados de homem de bem que
havia revelado em tõdas as etapas
anteriores de sua vida. Tem êle,
ainda, uma outra qualidade a se des-
tacar, também aqui focalizada. O
Sr. Procurador disse muito bem que
a obra de S. Exa. o situa como , um
dos pensadores neste País. S. Exa.
trouxe para este Tribunal a granne
contribuição de sua cultura geral,
essa qualidade admirável dos Che-
fes, dos lideres e dos- homens públi-
cas, essa qualidade que é uma das
explicações do segredo da eficiência
da liderança - a cultura geral. A
cultura geral que dá perspectivas
Mais humanas às soluções e uma
transigência maior na apreciação de
Lodos os problemas. Essa cultura ge-
ral que possibilita ao homem pú-
blico, como possibilitou ao Ministro
Golbery, a assmilaçao rápidas dos eo-
nhecimentos específicos, neste Tri-
bunal.

S. Exa. não nos surpreendeu, por-
que já o conhecíamos mas SI rX3,.
revelou, neste Tribunal, uma inexce-
dível, uma extraordinár% capacidade
de assimilação dos conhecimentos pe-
culiares às atividades desta Côrte.
Convivi com S. Exa., não apenas
de colega para colega„ de Presidente
para Ministro, mas convivi também
no contato direto, imediato, de uma
comissão. S. Exa. integrou aqui a
Comissão de Reforma Regimental e
dou o testemunho da grande e precio-
ea contribuição que S. Exa. deu a esse
trabalhos. 1Vlin. Golbery, creio que
falo a V. Exa., não apenas em no-
ene da Presidênc,a, mas creio iam-
Isém em nome de todos os membros
tios Corpos Instrutivo e Deliberativo,
dizendo que V. Exa. deixa em todo
&sós urna imensa O antecipada Nau-
dadte

Sinto isto, e em verdade, porque
perspectivas se me apresentam de um
período maior de intranquilidade, um
período mais difícil do que o ante-
rior, e que certamente rue tolheria
ainda mais ta cumprimento dos meus
deveres, por isso mesmo acabei de-
cidindo afastar-me. Realmente, a
minha decisão estava até certo ponto
condicionada ao tempo. De um lado,
para que tais perspectivas não se
agravassem, tornando mais difícil o
remédio que exigia, e, de outro lado,
porque não poderia empenhar-me
realmente na importante tarefa que
o Tribunal me halea confiado de
Relator das Contas do Governo, re-
lativas ao ano de 1063, sem a certeza
de poder levar a cabo tal tarefa, que
só ultimaria em meados do ano que
vem; isto me levou, talvez, a ante-
cipar de alguns meses, uma decisão
que me parecia inevitável, realmente
inevitável.

Levo, desta Casa, uma grande sau-
dade e devo confessar que foi para
Mim uma extrema felicidade, após
mais de 40 anos de serviço público
na vida militar e também na car-
reira civil, ter podido tanto aprender
aqui com tão eminentes mestres, com
tão ilustres homens devotados à cau-
sa pública e 'também dizer do exem-
plo de dedicação e sentimento do
dever que todos dão a esta Casa, In-
clusive os funcionários da sua Se-
cretaria Geral. Realmente, isto foi
_para Mim um grande privilégio e,
levando comigo a lembrança do tem-
po que aqui passei, estarei sempre
em pensamento junto aos ilustres
amigos que aqui 'deixe, acompanhando
este Tribunal na órbita que seguirá
sempre, tornando-se um elemento de
alta e indiscutível significação no
contrôle da administração financeira
do Pais.

A todos, os meus agradecimentos."
Havendo todos os- Srs. Ministros

presentes e o Dr. Procurador usado
da palavra, o Br. Presidente, mi-
nistro Wagner Estelita Campos, após
a fala do homenageado, Ministro
Golbery do Coute e Silva, deu por
encerrada a Sessão Especial, convo-
cada na forma dos artigos 1. 9 item
V e 21 item IV da Resolução nú-
mero 55-68.

E, para constar, lavrou-se a pre-
sente Ata, que, depois de aprovada
pelo Tribunal (Resolução n.9 55-68.
art. 27 parágrafos 2.9 e 3.9 será
assinada pel Sr. Presidente. Eu,
Raul Freire, Secretário do Tribunai
Pleno, a subscrevi. - Wagner Este-
lita Campos - Presidente.

••••••nn

-ATA N9 46, len 4 DE JULHO
DE 1968

(Publicada no Diário Oficial de 26
de julho de 1968 e retificado, no de
8.10.68).

Retificaçá-es
Na PU- 6.442, le colune

Onde 48 lél

ATA N9 46D, 719468DE JULHO

Presidência do Sr. Ministro Abgar,
Renault -- Ministério Público, Dou-
tor...

Leia-se:
ATA N9 46,DEEM19468 DE JULHO

(Sessão Ordinária)
Presidência, do 'Sr. Ministra Abgar

Renault - Ministério Pública, Dou,
tor

Na mesma pág . e coluna,
- Onde se lê:

... Ata n9 44, da Sessão Ordinária
realizada em 27 de junho último,
tendo solução n9 55-68, ala. 27, pa-
rágrafos

Leia-se:
... Ata n9 44, da Sessão 01 dinária

realizada em 27 de junho último, ten-
do sido previamente distribuídas as
cópias autentioa das dessa Ata - Re
solução n9 55-68, art. 27, parágrafos..

Na mesma pág., 2e coluna,
Onde se lê:

(Decreto-lei n9 199, de 25.2.67,
art. 42, alínea c) it 'Vista do dis_ e
no Decreto n9 60.900, de 26 de junho
de 1967, art. 1 9p, einstemão •. I

Relator, MM. Carlindo Hugueney:
O Tribunal ... de maior idade

(duas configurando, assim, a hipóte-
se prevista no art. 79, item ...

Leia-se:
... (Decreto-lei n9 199, de 25.2.67,

art. 42, alínea c), à vista do disposto
no Decreto-lei n9 200, de 23.2 67, ar-
tigo 26, parágrafo único, letra h, eno Decreto n9 60.900, de 26 de junhode 1967, art. 19 item

Pensão

Relator, MM, Carlindo Hugueney:
O Tribunal ... de maior idade

(duas são casadas e uma é viúva),

TÉRMOS DE
MINISTÉRIO DA AGRICULTOR

Secretaria de Agricultura
Contrato de fornecimento celebra cio

entre o Min4stério da Agricultura e
a firmei Malcli S. A, Indústria e
Comércio.

Aos 30 dias do mês de setembro de
196,3, nesta cidade de Brasília - DF,
no Gabinete do Senhor Sezretáxie-
Geral de Agricultura, situado no 179
andar do Edifício do Banco do Bra-
sil, onde o Ministério da Agricultura
tem sede provisória, presente de um
lado o Dr. Raymundo Bruno Mama-
sig, tilu!ar da Secretaria-Geral, que
neste termo passa a ser denominado
simples "Governo" e de outro lado o
Seehor Vanio Maldi, estudante, resi-
dente à Avenida W-4, Quadra 12, nú-
mero 169 - Diretor-secretario da firk-rna Maldi S. A. Indústria e Comér-cio, conforme documentação exibida,
denominado apenas "Contratado",
deliberam a assinar o presente con-trato, na forma e sob as cláusulas
constantes do mesmo guardando a
perfeita observância da letra "A" do
artigo 767 e da segunda parte do ar-tigo 781, do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública,

Cláusida Primeira - Do objeto do
contrato - O "Contratado" por Iôrça
do presente instrumento, obriga-.se a
fornecer o seguinte material: Item
582 -- 10 (dez) pneus 650 x 16, 4 lo-
nas, em inteira submissão aos deta-
lhes, especificados e condições fixa-
das no Edital de Concorrência públi-ca n9 1-BR/68, publicado no Diário
Oficial da União, de 24 de maio de
1968; fôlhas 4.248, que juntamente
com a proposta do contratado, ficarão
fazendo parte do presente contrato,
Independente de transcrição.

Cláusula Segunda - Do preço do
material - Oa materiais Meto do

não se configurando, assim, a hipers,
tese prevista no art. 7 9, item

Na 3e coluna, da mesma pág.,
Onde se lê:

... Caracol, PI, até ser çomplae
mentada a prestação de contas dO
exercício de 1967 (P. 16.023-68), cora;
os...

Lela-se:
• Caracol, PI, até ser completada

a prestação de contas do exercício da
19G7 (P. 16.023-68), com os ...

Aindae na mesma pág, 4e coluna,
Onde se lê:

• letra morta o disposto de eco%
lhida outra interpretação.

Pela ilegalidade do beneficio.
O parecer do Dr. Procurador ..NLeia-se:	 a ,
.,. letra inerte, o disnesto no art..

40, § 29 da Lei 119 1.711-52, se aco-
lhida ()Um interpretação,

Pela ilegalidade do beneficio."
O parecer do Dr. Procurador
Na pág. 6.443, 2e coluna,

Onde se lê:
... havendo a tratar, foi encerada

a Sessão as dezoito horas e ...
Leia-se:

... havendo a tratar, foi encerrai
da a Sessão as dezoito hora,s o ..,

Na pág. 6.445, le coluna,
Onde se lê:

N9 17.635-68 - José Nunes Mel;
Netto.

N9 23.735-68 - Francisco BritaBertagnoli.

Leia-se:

N9 17.635-68 - José Nunes meioNetto
roto: Pela quitação dos responsa..vels.
T.C.

' 
em 4 de julho de 1968.

Vidal da Fontoura, Min. Relator,N9 23.735-68 - Francisco BramBertagnoli.

Fala do Sr. Ministro Golbery do
Couto e Silva:

"Quero agradecer, nesta oportuni-
dade, as palavras tão bondosas, pro-
feridas pelos ilustres Ministros e pelo
digno Chefe do Ministerie Público,
neste Tribunal, recebendo-as como
verdadeira consagresseso.

Sinto-me profunda e sinceramente
comovido com as expressões de apre-
ço e consideração dos meus prezadas
companheiros, porque meditei bas-
tante, durante cerca de três meses,
sôbre a justeza de uma decisão, a
que finalmente uik levado, já haven-
do dito aqui, e torno a repeti-lo
agora, que levaria e levo deste diee-
banal certo centimento de frustação,
de vez que, por motivos de ordem
partieular, preocupações ou intran-
quilidades não me permitiam dedi-
car maior tempo ao seeviço, decer-
rendo dai um sentimento de não ter
podido corresponder plenamente, na
altura das responsabilidades do car-
go e com inteiro devotamente.

CONTRATO
presente contrato, serão fornecido4
pelo preço total de Neli 596,10 (qui-
nhentos e noventa e seis cruzeireanovos e dez centavos), sendo vedadaqualquer reajustamento dos preçosora contratados.

Cláusula Terceira - Do prazo deentrega - o fornecimento do mate-
rial, aqui referido, deverá ser feito
até 40 (quarenta) dias após a apro-vação e publicação no órgão oficial,
completo em perfeitas condições.

Cláusula Quarta - Do pagamento-- O pagamento ao "Contratado" se-
rá feito em moeda corrente ou por
meio de cheque, mediante a apresen-
tação de uma única fatura e respectie
vas notas fiscais, após aceitos os mes-
mos.

Cláusula Quinta - Da verba --eA despesa com o fornecimento de quetrata este contrato na im portância deNCr$ 596,10 (quinhentos e noventa e
seis cruzeiros novos e dez centavos)
correrá a conta da,dotação
Material de consumo, art. 49, subanee
xo 5,03 MA, projeto 131.2.0292 (Co-.
ordenação dos Serviços Adininistratia
vos) 5.03.05 Departamento de Admie
nistração, da Lei n9 5.373, de 6 de
dezembro de 1957, do °memento da
despesa, à disposição do Ministério daAgricultura, no Banco do Brasil S.A.:

Cláusula Sexta - O presente comi-
trato, entrará ern vigor após a apro-vação e publicação no Diário Oficiaida União.

Cláusula Sétima - Do Pêro OPêro desta Capital será competente
para qualquer questão que se suscite
na execução do presente contrata.
pelo que o "Contratado" dec:ara eleelgeegrato referido Fôro, seu domicilie

Cláusula Oitava - O empenho da;despesa - Fica desde já empenhada
na dotação orçamentária prbpria, dcicomuta mtarafaia ‘311~~~ ded



• 596,10 (quinhentos e noventa e
eeis cruzeiros novos e dez centavos),
destinados ao cumprimento das obri-
gações constantes do contrato.

Cláusula Nona — Do presente ter-
mo serão extraídas tantas cópias au-
tenticadas quantas forem necessárias
para encaminhamento dos órgãos
competentes na forma da leFislação
em vigor.

E por assim haverem acordado, de-
'alaram ambas as partes aceitar tôdas
as condições estabelecidas nas cláusu-
las do presente contrato,"sujeitando-se
a tOdas as disposições em vigor sôbre

-
o assunto, tendo êste têrmo sido la-
vrado em livro próprio, o qual, depois
de lido e achado conforme, vai assi-
nado pelos contratantes e pelas teste-
munhas abaixo.

Brasília, 30 de setembro de 1968. —
Dr. Raymundo Bruno Marussig, Se-
cretário-Geral. — Vanio Molai, Di-
retor-Secretário.

Testemunhas: Alípio de Moraes Pe-
çonha, Escriturário nivel 10-B. —
Gonçalo do Amaral, Soldador ní-
vel 9-B.
(N9 3.339-B —4.11.68 — NCr$ 48.00)

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
ves de Oliveira -- Engenheiro: Isolas
de Mello.

Testemunhas: Alcides Joaquim ae
Sant'Anna — R. François.
(N9 3.365-B-7.11.68 — NCr$ 31,00)

Termos de Contrato celebrado entre o
Tribunal Superior Eleitoral e o Se,
nhor John R.' Dere, para elaboracão
de. relatório preliminar sôbre a ado-
ção. de computador eletrôn.:c° em
serviç9s do'poder . Judiciário, espe-
cialmente pára fins eleitorai.

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês
de setembro de . 1963 (mil novecentos
e sessenta e oito), no Gabinete do
Senhor Secretário do Tribunal Supe-
rior Eleitoral, presentes o respectivo
titular — Doutor Geraldo da Costa
Manso e o Senhor John R. Rede en-
sentes. — Tribunal António Goneat-
tre essas partes foi firmado o presen-
te contrato sôbre estudos para adoção
de computador eletrônico em serviços
do Poder Judiciário, com fundamento
na alínea d do 1 2 9 (parágrafo segun-
do), do artigo 126 (cento e vinte e
seis) do Decreto-lei n9 200 (duzentos),
de 25 (vinte e cinco) de fevereiro de
1967 (mil novecentos e sessenta e
sete).

Cláusula Primeira — O ,,Senhor
John R. Rede, pelo presente instru-

COLEÇÃO DAS LEIS

1968
, • VOLUME V

ATOS DO PODER
LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO
PODER EXECUTIVO
Leis de julho a setembro

Divulgação a° 1.064

PREÇO NC.$ 3,00

VOLUME VI
ATOS DO PODER

EXECUTIVO
Decretos -de julho a setembe.

Divulgação n9 1.065
PREÇO NCr$ 6,00

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas:
Avenida Rodrigues Alves n9 1

Agència I:
Ministério da Fazenda

Atende-se a' pedidos pelo
Serviço de Reen:bólso Postal

Em &adile
Na sede do D. 1. N.

	alb
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rèrmos de Contrato celebrado entre o
Tribunal Superior Eleitoral e o Dou-
tor lulas de Mello, Engenheiro Ci-
vil, para cumprimento da Cláusula
Quinta do convênio firmado, em. 24
de agôsto de 1965, entre o órgão
anteriormente , citado e a Compa-
nhia Urbanizaaora da Nova Capital
(NOVACAP) para a construção do
edifisio-sede do T.S.E., no Distrito
Federal.'
Ao primeiro dia do mês de julho de

tnil novecentos e sessenta e oito, o
senhor Ministro Antônio Gonçalves
de Oliveira, na qualidade de Presi-
dente do Tribunal Superior Eleitoral,
tendo em vista o que prescreve a ali-
tea d do 1 29 do artigo 126 do De-
ereto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de
1968, bem como a cláusula quinta do
Convênio firmado em 24 de agôsto de
1965, entre o T.S.E. e a, Ceenpanhia
Vrbanizadora da Nova Capital. resol-
veu contratar ok serviços do Doutor
Delas de Mello, Engenheiro Civil,
brasileiro, casado, residente e domici-
liado nesta Capital, sob as condições
seguintes, que são aceitas pelo con-
tratado:

Cláusula Primeira — O Tribunal,
per este ato e instrumento, incumbe
ao Engenheiro Isaias de Mello a fis-
calização das obras de estrutura do
edifício destinado à instalação de sua
sede nesta capitai, segundo o seguin-
te programa de trabalho:

a) De acôrdo com a Construtora,
traçar um cronograma das obras a se-
rem realizadas;

b) Acompanhar a construção du-
rante a fase de concretagem;

e) Verificar a ferragem, o escora-
mento e as fôrmas, antes de autori-
aar o lançamento do concreto;

d) Verificar o traço do concreto, a
qualidade. do material empregado, os
Cuidados tomados quanto ao preparo
• lançamento;

e) Providenciar para que sejam co-
lhidos e examinados corpos de prova,
por laboratórios competentes;

f) Manter contato constante com a
NOVACAP e com a Construtora, com
O fim de cumprir o cronograma de
Obras traçado;

g) Apresentar relatórios mensais
das obras; e

h) Examinar as faturas apresenta-
das e atestar, por parte do Tribunal,
à execução dos serviços.

Cláusula Segunda — O Tribunal
pagará, mensalmente, ao contratado,
à importância de Ner$ 500,00, contra
recibo.

Cláusula Terceira — O presente
Contrato vigorará, a partir de 19 de
julho de 1968, pelo prazo de .seis me-
ses e não acarretará, em hipótese al-
guma, vínctgo empregatício com o
Serviço Público Civil (artigo 111. do
Decreto-lei n9 200-67).

It estando assim justos e acordados,
para firmeza e validade do que ficou
estipulado, lavrou-se o presente ins-
trumento, o qual, depois de lido e
achado conforme, vai assinado pelas
partes convenientes já mencionados e
pelas testemunhas a todo o ato pre-
isentes. — Tribunal Antônio Gonçal-

mento, se compromete a apresentar
une relatório preliminar sôbre a ado-
ção de computador eletrônico em ser-
viços do Poder Judiciário, especial-
mente para fins eleitorais.

Cláusula Segunda — O Tribunai
Superior Eleitoral pagará pelos servi-
ços a importância de NCr$ 1.000,00
(hum mil cruzeiros novos) em cheque
sacado contra o Banco do Brasil.

Cláusula Terceira — A despesa pre_
vista na cláusula segunda correrá à
conta dos recursos de que trata a Re-
solução número 8.352 (oito mil, tre-
zentos e cinqüenta e dois), de 26

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Departamento Administrativo

do Pessoal Civil
Divisão de Seleção
e Aperfeiçoamento
EDITAL — DSA/503

Concurso para provimento de cargos
da classe "A" da série de classeJ cte
Eletricista Instalador do Quaaro
Unica de Pessoal aa Universsaaae
Federal do Paraná. ...

C. 821
Faço público, para conhecimento

dos interessados, que é o seguinte o
resultado final do concurso acima re-
ferido, realizado no Estado do Pa-
raná:

Total de
INSC. — NOME

pontos
3. Luiz Pinto da Silva .... 	 342.50
1. Antonic Kanavczewski 338,00
7. João Augusto Poniwass 314,50
2. Santo Augusto Gaspa-

relo	 . . ..........	 293,50
14. Eloyr João Sbrissia

	
289.00

4. Nelson Macedo 	 - 281,50
s. moyses Ferreira camar-

go Junior 	
	

21550
9. Gerson Felis Luder
	

275,00
12. Luiz Fernando Ferreira 251,00
6. Francisco Cordeiro dos

Santos 	
	

247,50

13. Orlando Julionel 	 	 239,00
2. Sômente êsses candidatos atingi-

ram os minknos de habilitação fixa-
dos nas instruções.

3. Os resultados parciais do con-
curso encontram-se à disposição dos
interessados no local em que foram
entregues os pedidos de inscrição.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de
1908. — Centro Pessoa da Costa Paiva,
Chefe da Seção de Provas.,

. EDITAL — DSA/504
Concurso para provimento de cargos

da classe "A" da série de classes
de Pintor do Quadro Único de Pes-
soal da 7niversidade Federal do
Paraná.

C. 815
Faço público, para conhecimento

dos interessados, que é o seguinte o re-
sultado final do concurso acima re-

(vinte e seis) de setembro de 1968
(mil novecentos e sessenta e olto).,
(Processo número 3.690).

E por assim haver contratado, da-
pois de lido e achado conforme, foi o
presente Contrato assinado- pfeas par-
tes supramencionadas, em presença
das testemunhas abaixo citadas e por
mim, que o lavrei. — Anita Correia
Lima Ribeiro -- Geraldo da Costa
Manso — John R. Deré.

Testemunhas: Santa Maria Meira
de Castro — Alcides Joqauiet
Sant'Anna.
(N9 3.366-B-7.11.88 — NCr$ 19,00)

ferido, realizado no Estado do Pa-
raná:

INSC. — NOME.

5. Rubens	 Mário	 Anto-
niassi.	 .	 .........

Teta/ de

pontos

390,00
4. Roldão Liado de Souza 354.00
2. João Lau Neto 	 31C,00
8. José Antônio Klemba. • 310,00

10. Raul Pereira de Oliveira 231.00
2. Somente êsse; candidatos atingi-

ram os mínimos de habilitação fixa-
dos nas instruções.

3. Os resultados parciais do con-
curso encontram-se à disposição dos
Interessados no local em	 foram
entregues os pedidos de inscrição.

Rio de Janeiro. 4 de novembro de
1968.	 Centro Pessoa da Costa Paiva,
Chefe da Seção de Provas.

EDITAL — DSA/505
caticcrso para provimento de cargos

da classe "A" da série de classes de
Mecânico de Aparelhos # Instru-
mentos cio Quadro Único de Pes-
soal da Universidade Federal ao
Paraná.

C. 823
Faço público, para conbecsnento

dos interessados, que não houve can-
didato habilitado no concurso acima
terei Ido .

Rio de Janeiro. 4 de novembro de
1968. — centro Pessoa da Costa Paiva,
Chefe da Seção de Provas.

EDITAL — DSA/508
Concursos para provimento de caves

do Quadro Único de Pessoal da Uni-
versidade Federal do Paraná.
Faço público os totais de Inscrições

aprovadas nos concursos a seguir re-
lacionados:

Totais de Inscrições
C. 892 — Arquivista ..
C. 893 — Motorista ..

.	 ..
•	 .

111
.110

C. 894 — Revisor .... .	 	 40
C. 895 — Servente .	 	 430
C. 896 — Serviçal .... .	 	 54
C. 897 — Telefonista .. . 66
C. 898 — Trabalhador .	 . 8

Rio de Janeiro, 4 de novembro de
1968. — Iara Todd de Freitas Silva,
Chefe da Seção de Informações e
Inscrições.

EDITAIS E AVISOS

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

Divisão de Administração
Seção do Material

TOMADA DE PREÇOS

(Art. 121, II 39 e 59, do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1988)
De ordem do Senhor Dlretor-Geral, faço público que às 16 horas do

dia 25 de novembro de 1988, no S.E.O. da S.M. déste Departamento. Bras



MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREMÊNCIA SOCIAL

Departamento
de Administração

•AVISO
Tonada de Preços n.9 1-68

acha afixado no "hall" do EdiStcio
sede do Ministério do Trabalho e

dePrevidencia Social, situa na Espla-
nada dos Ministerier, Bloco "t0, o Edi-
tal n.9 1-68 para o fornecimento de
móveis para escritório.

Dias: 6, 7 e 8-11-63..

'TRIBUNAL DE CONTAS
DA UNIÃO

PAUTA N.9 73-63
astão em pauta para julgamento

pelo Tribunal, após o prazo de 15•

(Seçao I — Parte 1)
	

Novembro de 196U
!
, cilia, serão recebidas é abertas proposta
laecimento do seguinte ma
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tem'
EDITAL Ne 14-Ea

$ em três vias de detalhe para for-

CÂMARA DOS DEPUTADOS
- 'Coneurso Públko para

Bibliotecãtio,68, -
O Diretor-Geral convida os interes_

sedes para a identificáção de tôdas
as provas no dia 11 do corrente, às
10 horas, no 209 andar do Anexo I
do Palácio do Congresso. •	 •

Brasília, 7 de novembro de 1968. —
Luciano B. Alves de Souza, Diebtor-
Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO

A Presidente da Comissão de In-
quérito Administrativo, designada

pela Portaria- 32-166, de 20 de se-
tembro de 1968, publicada no Bole-
tim do Pessoal número '184, de 23 do
snesme mês e ano, em cumprimento
ao disposto no § 29 do artigo 222
do Estatuto dos Funcionários Públi-
cos Civis da União, cita, pelo presen-
te Edital, a José Pereira Lima, ma-
trícula número 2,290.132, Bombeiro
tridráulico, nivel 10, dêste Departa-

MINISTÉRIO
Departàmento do Rendas

Aduoeiras

POsto Fiscal Aduaneiro
em Brasília

EDITAL ,N9 62-68
De ordem do Encarregado do Presto

Fiseal Aduaneiro em Brasília, fica in-
timado, pelo presente edital, o pro-
prietárie de vinte e , quatro (24) pe-
ças de faqueiro, apreendidas no avião
de prefixo PP-CJD da Cruzeiro cio
Sul, chegado ao Aeroporto Interna-
cional de Brasília às 18:00 horas do
dia 29 de agôsto de 1918, procedente
de Manaus, a apresentar razõeS de
defesa, no prazo de trinta (30) dias
corridos, eeb pena de revelia, no pro-
cesso n9 6G7-68 que se acha à dispo-
eição do interessado, para vista.

Em •24 de outubro de 1943. — Ma-
ria Terczinha de Assis Cavalcante,
Escri vã.

EDITAL N 9 63-Ge
De ordem do Encarregado do Pôsto

Fiscal Aduaneiro em Brasília, fica in-
timado, pelo presente edital, ó Se-
nhor Foud Koudsi, a apresentar ra-
tões de defesa, no prazo de trinta
(30) dias corridos, sob pena de reve-
lia, relativamente ao Processo n9 106,
de 1963, que ,se encontra, à disposição,
para vista.

Em 24 de outubro de 1968. — Ma-
ria Terezinha de Assis Cavalcante
Escrivã.

Alfândega do Rio de Janeiro
SCrviço de Comunicações

EDITAL N9 229-63
De ordem do Inspetor fica Ebisa -

Empresa Brasileira de Implementos
C.A. Comércio e Indústria, intimada
a comparecer a esta Alfândega, a fim
de recolher a importância de um adi
seiscentos e setenta e um cruzeiros
novos e sessenta e cinco centavos
:(NCr$ 1.671,65). proveniente de debleo
relativo a taxa de despacho e impôsto
consumo, no prazo de 30 dias sob
pena de cobreara executiva, conforme
despacho desta Inspetoria de 18 de se_
tembro de 1968, exarado no processo
tt? 28.175, de 1965.

Em 21 de outubro de 1968. — Marta
gifi Lourdes Queiroz MeirClks, Chega

mento que se acha em lugar incerto
e não sabido, para no prazo de 15
(quinze) dias a partir da primeira
publicação deste, no Diário Oficial
da União, comparecer a esta Repar-
tição, em Brasília, no expediente
normal, a fim de prestar depoimen-
to e apresentar a defesa escrita no
processo a que responde por abando-
no de cargo, sob pena de correr à.
revelia.

Brasília, 5 de novembro de 1963.
— Marta Pereira Lustcsa.

(Dias 6, 7 e 8-11-68)

DA FAZENDA
. EDITAL N9 230_68

De ordem do Inspetor fica a Firma
Colamex Comércio Latino-Americano
de Importação Ltda., intimada a mit_
parecer a esta Alfândega, a fim de
recolher a importância de vinte e cin-
co mil, quinhentos e quarenta e sete
cruzeiros noves e noventa e oito cen-
tavos (NCre 25.547-98) proveniente
de impôsto de importação, taxa de
despacho aduaneiro, diferença de irn-
pôsto sôbre produtos industrializados,
bem -como multas previstas no artigo
60, item II, da Lei n9 3.244-57 e no
art. 124, inciso I, do Regulamento dó
Impôsto sôbre Produtos Industrializa.
dose relativamente à mercadoria des,
inchada pela nota de importação
17.841-64 (lâminas de vidro polido),
tendo em vista fraude apurada (falsa
declaração de origem e superfatura_
mento), bem como classificação inde-
vida da referida mercadoria na Lista
Nacional do Brasil expedida com o
Decreto ne 53.543-61 (ALALC), con-
forme o despacho da Inspetoria desta
Alfândega, de 14 de abril de 1967, lan_
çado no processo n9 30.223 de 1966.

Em 21 de outubro de 1933. --- Maria
de Lourdes Queiroz Meirellcs, Chefe.

—
EDITAL N9 231-68

De ordem do Inspetor fica a Firma
Colamex 'Comércio Latino Americano
de Importação e Exportação Ltda.,
Intimada a comparecer a esta Alfân-
dega, a fim de recolher a ilnportância
de vinte e cinco mil, quinhentos e
quarenta e sete cruzeiros novos e no-
venta e oito centavos '(NCr$ 	
25.547,98), proveniente de impôsto de
importação, taxa de despacho 'adua.
neiro, diferença de impôsto 86bre, pro-
dutos industrializados, bem como mu1.
tas previstas no art. 60, item II, da
Lei n9 3.244-57 e no art. 124, inciso I,
do Regulamento do Impôsto sobre
Produtos Industrializados, relativamen_
te à mercadoria, despachada pelo nota
de Importação 17.8e1-64 ,lâminas de
vidro poli), tendo em vista fraude
apurada (falsa declaração de origem e
superfaturamento), bem como classi-
ficação indevidá da referida merca.
dória na Lista Nacional do Brasil ex-
pedida com o Decreto n9 53.943-64
(ALALC), conforme o despacho da
Inspetoria desta Alfândega, de 14 de
abril de 1967, lançado no processo nú-
mero 89.403 de 1966.

Em 21 de outubro dhc 1962. — Ma-
ria de Leurdes Queiras LIcireges,

dias, tios têrmos do disposto na Re-
solução E.9 55-68, art. '20, parágrafos
1.9 e -9, os seguintes processos de
tomada de contas:

— Relator, Ministro Ewald Pinheiro
Processo n.9 12 . 822 -e5
Responsáveis: Geealrlo Guanaba-

tino Freiria e Geraldino Marques
Filho.

Processo n.9 34.436-53.
Responsável: Alcides de Seouza Va-

lente.
Processo n.9 ' 34.437-63.
Responsável: Altamir Sobral Fere

reira.
Processo n.9 36.309-67.
Responsável: Dora Maria

tas Noronha.
T.C., Secretaria das Sessões, em.

29 de outubro de 1968. — Antônio
da Silva Ferreira — Secretário das
Sessões, Substituto.

Da Inscrtçcr,
1.9) Ao entregar o requerimento, o

candidato assinará o livro próprio e
preencherá a ficha de inscrição;

2.9) O candidato cuja Inscrição não
fôr considerada em ordem e que, con-
vidado por edital a completá-la, não
o fizer no prazo concedido, terá a
inscrição cancelada;
. 3.e) No momento da inscriçãO, ós

candidatos receberão, mediante exi.
bição da carteira de identidade ou
profissional, cartão de identidade cum

fotágrafia é e. Illtliéação do seu ml-
mero de chamada, sem o qual não
terão ingresso no recinto onde se
realizarem as provas;

4.9) Não será permitida inscrição
condicional;

5.9) O candidato que não receber
seu-cartão de identidade terá a ins-
crição cancelada;

6.9) epois de conferida e aceita a
documentação apresentada, será pu-
blicada no Diário Oficial e no Diário
do Congresso Nacional, para os devi-
dos efeitos, a homologação das inscri-
ções.

Das Provas

Haverá provas de seleção, habilita-
ção e técnicas, assim distribuídas:

Seleção:

Exame Psicotécnico, em caráter eli-
minatório irrecorrivel. A taxa desse
exame correráerá por conta do medida*
to, exceto quando se tratar de fun.
clonário da Câmara dos Deputados.

Serão dispensados os candidate
considerados aptos em exame, na Cite
mara, para o mesmo cargo.

Habilitação e Técnicas
1 — Português:

a) correção de trecho com um mia'
nimo de 30 linhas impressas ou mi-
meografadas, sorteado no momento,
e no qual tenham sido propositada-
mente incluídos erros;

b) pontuacão de um trecho com um
mínimo de 25 linhas, sorteado no mo-
mento da prova.

Duração da prova — 2 (duas) ho-
ras.

Mínimo para habilitação — GO (ses.
senta) pontos. 	 e

2	 Idioma:
Exame escrito de francês ou inglêt

segundo a preferência do candidato,
constante de versão para o Idioma
pátrio, sem auxílio de dicionário, de
treeho de linguagem corrente, de 2i

as	
$.

a 30 linh.
buração da prova — 1 (uma) hal

ta.

W.494,
411/1fnimo para habilitação, —s. 50 Salga

itens	 Quantidade k Unidade	 Especifica çdo
1 1	 5.600	 Quilo	 Gás liquefeito de petróleo.

Observação
1) Só serão consideradas as propostas que apresentarem prazo mínimo

de validade de preços de 30 dias.

	

Local de entrega: Almoxarifado do	 — Brasília,.
Brasília, 8 de novembro de 1968. -- Wilson Walter Martins, Encarregado

do S.R.D. da S.M.
Roles — Os Senhores concorrentes encontrarão afixados os editais na Sala

de Concorrências do S.R.D. da S.M. do D.I.N. — Brasília.
— Aos fornecedores que não satisfizerem os compromissos assumidos

serão aplicadas as penalidades previstas no art. 136 do Decreto-lei
n9 200, de 25-2-67.

Comunico aosi ntereseados .e.Me

Concurso Público para Taquí-
gratos de Debates

INICIO DE CARREIRA
De ordem da Mesa da Câmara dos

Deputados, faço público que se acham
abertas nesta Secretaria, pelo prazo
de 15 (quinze) dias, as inscrições
para o concurso destinado ao preen-
cimento de vagas no início da car-
reira de Taquígrafos de Debates.-

Requisitos
1.9) ser brasileiro;
2.9) ter 18 anos à data do encerra-

mento das inscrições e' 35 incomple-
tos à data da abertura das inscri-
ções;

3.9) apresentar à Diretoria-Geral
requerimento que obedecerá a fóre
mula própria, fornecida no ato da
Inscrição, e assinado pelo próprio
candidato ou procurador, a partir de
14-11 até 28-11, em qualquer dia útil,
das 9 às 11 horas, exceto aos sábados;

4.9) juntar ao requerimento de ins-
crição os seguintes documentos:

a) atestado de bom comportamen-
to firmado por duas pessoas idôneas;

b) atestado médico negativo quane
to a qualquer modéstia infecto-con-
tagiosa e atestado quanto ao perfeito
estado do aparelho auditivo;

c) dois exemplares Iguais de foto.
grafia recente do candidato, tirada de
frente e sem chapéu (3 a 4 centíme-
tros), trazendo no verso a lápis ou
tinta, o nome do interessado;

d) declaração do órgão competente
da repartição em que trabalhar, para
os ocupantes de cargo ou função pú-
blica, que não ultrapassem 40 anos;

5.9) exibir no ato da inscrição (ser-
virão como prova de idade):

a) carteira de identidade;
b) titulo eleitoral, em dia com as

obrigações;
c) atestado de eacinação antivarió-

Uca, forencido por autoridade sani-
tária do Distrito Federal;

d) Certificado de Reservista, no ca-
so do sexo masculino;

e) carteira funcional, para os fun-
cionários da Câmara doe Deputados
t1egen1 isentos

•

9/1PI.Çsea

de Freie

.	 PODER LEGISLATIVO .

•
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1.9 DITADO 2.9 DITADO

eo CO

N. de Erros	 Grau Ne de Erros	 Grau

120 60
98 GO
72 70
48 80
24 90

o 100

60 70
40 80
20 90
'0 100

TABELA PARA JULGAMENTO DAS PROVAS DE DITADO

Brasília, 7 de novembro de 19G-3. 	 Ltziano ri. Alpes (Zs Sousa, Dire-
tor-Geral.

(Dias: 8 — 11— 12 — 18 -- 14 — 2318 — 19 — 20 e 21-11-68).

Sexta-feira 8

— Geografia e História:
,4 Exame escrito de Geografia e 6115-
0tória, sorteados os pontos dentre os
ponstantee do programa organizado.
/ Duração da prova — 2 (duas) ho-
ras.

Minineo para habilitação — 50 (cin-
qüenta) pontos para cada uma.

4 — Cultura Geral:
/ Exame escrito de Cultura Geral,
NI= feição eliminatória, constante de

,testes sóbxe assuntos variados.
Duração da prova — 1 (uma) hora

5	 Registro Taquigráfico:
Durante dez minutos, de ditado fei-

to na velocidade de 110 a 125 pala-
vras por minuto, da seguinte forma:
110 — 111 — 113 — 116 — 117 — 119
a-- 121 — 123 • — 124 e 125.

Prazo para decifração — 2 (duas)
horas

Mínimo para habilitação — 50 (cin-
qüenta) pontos

Limite de erros — 120 (cento e
'jota).

— Registro Taquigráfico:
Durante cinco minutos, de um di-

tado feito na velocidade de 130 pala-
vras por minuto.

Prazo para decifração — 1 (uma)
hora

Mínimo para habilitação — 80 (ses-
lenta) 'pontos.

Limite de erros — 80 (oitenta). •
7 — Registro Taquigrafia° de Dis-
cursos:

No recinto, sem caráter eliminató-
rio, num total de quinze minutos, di-
vididos em "quartos" de cinco a dez
minutos, e realizada a prova em dois
Ou mala dias, como se tornar neces-
tário.

Prazo para decifração de cada 5
:(cinoo) minutos — 90 (noventa) mi-
hutoa.

Dos Programas
Os exames cie habilitação versarão

exclusivamente vibre os assuntos com-
preendidos nos programas seguintes:

A — História Geral:
I — Tempos pré-históricos. Os fe-

nícios e o comércio na antigüidade.
Esparta e Atenas.	 .

II — Século de Périeles. Felipe e
Alexandre da Macedónia.

III — A cultura grega. Origens de
Roma. A conquista romana.

IV — César. Século de Augusto.
eselvento do Ceistianisrao.

V — Invasão dos Bárbaros. Queda
do Império Romano.

VI — Idade Média. Feudalismo.
Cruzadas.

VII — Rena.sciment0. As grandes
Invenções.	 •

VIII — Lutas relialosas. Reforma e
Contra-Reforma. Independéncia dos
Estados Unidos da América.

IX — Revolução francesa e suas
conseqüências.

X — Expariseao colonial na Africa,
Mia e Oceania. Séculos XIV e XX,
fatos históricos mais importantes.

— Hitória do Erastl:
— Colonização. Capitanias hera-

dltárias.
II — Governadores gerais. Mem de

El á e os fim/lacres no Rio de Janeiro,
III Luta entre Jesuíta:1 e cola-

nos Holancleees na Brasil. Insur-
relçao Pernambucana.

IV — Emboadas e Mascates.
V — Entradas e Bandeiras.
VI — IncOnfid incia Mineira.
VII — D. João VI. Regência de

D. Pedro.
VIII — Independência. O 1.9 Im-

pério e o período regencial.
IX — Governo de D. Pedro II.
X — Guerras externas.

AbollaSto. Proclamação da

XII — °ovam° do Marechal Deo-
alava_ Governos de Floriano Peixoto e

subseqüentes, até Rodrigues Alves.
Fatos principais.

XIII — Governos subsequentes a
Epitácic Pessoa, até outubro de 1945.
Fatos principais.

— Geografia:
I — a) Os oceanos e seus mares

principais.	 •
b) Localização das cidades mais Lm-

portantes do Brasil. 	 •
II — a) As diversas partes do mun-

do. Os continentes.
b) Municípios paincipais do Brasil.
III — a) Países da América. Capi-

tais e cidades principais.
b) Bacias fluviais do Brasil.
IV — a) Rios, lagos e montanhas

principais da América.
b) Sistema orográfico do Brasil.
V — a) Países da Europa, Capitais

e cidades principais. -
b) Regiões do Brasil. Característi-

cas econômicas de cada uma.
VI — a) Mares, rios, estreitos e

ilhas principais da Europa;
b) Limites externos do Brasil.

Pontos extremos.
VII — a) Países. da Asia. Capitais e

cidades principais;	 •
b) Acidentes geográficos do litoral

brasileiro.
'VIII — a) Países da Africa. Ca-

pitais;
b) Superfície e população do Bra-

sil. Matérias-primas mais Impor-
pantes.

IX — a) Países da Oceania. Ca-
pitais;

b) Lagos e quedas dágua do Bra-
sil; sistemas de comunicações. -

X — a) América do Sul. Países
que a constituem é oceanos que a
banham;

b) Produções do Brasil: agricultu-
ra, indústria e comércio.

As provas de idioma pátrio, francas
ou inglês, bem como as técnicas obe-
decerão ao que se acha prescrito no
Capitulo "Das provas', parte que lhes
diz respeito.

Dos Critérios ,de Julgamento
O julgamento da prova de Idioma

pátrio obedecerá ao seguinte critério:
a) a prova está dividida em duas

partes: a 1.e consiste na correção de
um trecho errado e a 2a na pontuação
de um ditado. A 1a parte valerá 60
pontos e a 2e 40;

b) • o candidato que corrigir todos
os erros incluídos na trecho referen-
te à le parte obterá 60 pontos;
e) a 2.*par valerá 40 pontos,

sendo levados ems em conta, sobretudo, os
erros de pontuação.
Para contagem de erros nas prwas

técnicas, cuja decifração será feita
obrigatóriamente à máquina, Usar-
se-á a seauinte norma

a) cada. palavra emitida, acrescida
ou substitnicla com alteração de sen-
tido -- uni êrro;

b) cada palavra omitida, acrescida
4)u substituída sem alteração de sen-
tido — meio erro

c) palavras saltas, certas, sem for-
mar sentido — meio erro por pa-
lavra;

d) palavras soltas, erradas, sem
formar sentido, um êrro por palavra;

e) erros de português conforme a
gravidade, a critério dos examinado-
res — meio erro, uni erro ou dois
erros;

1) no caso de concorrência de erros
(par exeraploi °alisei:o de 5 palavras

e substituição por 3 erradas), compu-
tar-se-á o número maior de erros;

g) os erros em mais de uma pala-
vra contar-Ge-ao uma vez, desde que
conseqüentes, a critério da Banca
Examinadora;

h) para o julgamento final, obser.
varase-á o seguinte critério:

Obtida a média . da prova de recin-
to, dobramase-á êsse número e acres-
centar-se-á o total das notas das pro-
vas de ditado; multiplicar-se-á, en-
tão, pua dois essa soma, a que se
adicionará por fim a média das pro-
vas de habilitação. A nota final se-

rã esta última soma dividida por
nove.

A nota final inferior a 60 (sessenta)
importará, em- desclassificaçao.

Após o julgamento Pela Banca
antes da identificação, as provas ti-
carão à disposição dos candidatotos
para vista, pelo prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, a fim de possibilitar
formulem, dentro dêste mesmo prazzo.
recurso, se cabível.

O recurso constará de petição diri-
gida ao Diretor-Geral, sem quebra
do sigilo. Para isso o candidato In-
dicará o número em vermelho, colo-
cado na prova para atender a esta hi-
pótese, e o do caderno. A entrega será
feita no Protocolo .0 recurso, formu-
lado pelo candidato, deverá, sob pena
de indeferimento in ser fun-
damentado e indicar, com precisão, as
questões e os pontos objeto de revi-
são. Se aceitar o pedido de recurso,
o Diretor-Geral poderá mandar pro-
ceder também à revisão de tôda a
prova.

A Banco, depois de conhecer das ra-
zões apresentadas pelo recorrente, fa-
eá, a revisão geral ou parcial aa
prova e emitirá parecer fundamentado,
mas só poderá propor a alteração da
nota atribuída anteriormente, se fi-
car evidenciado erro de fato na apli-
caçãoado critério do julgamento. Não
será apreciada a reclamação, se não
redigida em têrmos convenientes ou
não indicar, com absoluta clareza, fa-
tos e circunstanclas que a justifiquem
e permitam pronta apuração.

Depois de apreciados os recursos
pela Banca, cabe a decisão final ao
1.9 Secretário da Câmara dos Depu-
tados, representando a Mesa.

Os limites mínimos estabelecidos se-
rão rigorosamente obedecidos. Apurar-
se-ão as frações até milésimos.

Da Realização das 'Provas
Será obrigatório, em todas as pro-

vas, o uso de ortografia oficial (Pe-
queno Vocabulário Ortográfico da
Lingua .Portuglieso, da Academia Bra-
sileira de Letras — Edição Imprensa
Nacional — 1943).

As provas de habilitação (idioma
paca?, francês ou inglês e geografia e
história) Serão manuscritas a tinta
devendo o candidato comparecer mu-
nido de caneta-tinteiro carregada. O
emprêgo de lápis o lápis_tinta acar-

retará o desclassificação do candidato.
As provas técnicas se realizarão ex-

clusivamente ;elo processo manual, a
lápis ou- tinta. E' licita, entretanto,
utilizar-se o candidato do sistema de
sua preferência, inclusive do bioro
próprio, desde que entregue à Banca
na data determinada. A decifração de
tais provas far-se_á à máquina, for-

necida pala Secretaria da Câmara ou
trazida pelo candidato.

Sempre que o número de concor-
rentes exceder a 29 será o ditado ta-
qiegrafleo feito ao microfone.

Não se admitirá a entrada de can-
didato que não .estiver. munido de
cartão de identificação fornecido pela
Secretaria. Outras provas de identi-
dade não terão valor para o con-
curso.

Adotar-se-ã para sigilo do julga-
mento, processo que impeça identita-
cação das provas, as quais deverão,
para isso, oferecer o mesmo aspeato
material.

Atribuir-se-á a nota zero à prova
que apresentar sinal, expres.so ou
convenção que possibilite a sua iden-
tificação.

Os pontos, os temas e os textos se-
rão sorteados e os -impressas us2, e-
tiVOS preparados na presença dos
candidatos.

O candidato que se retirar da re-
cinto durante a realização da prt..,a
estará automaticamente exciuicio co
concurso. Será também excluído par
ato da Banca Examinadora o candi-
dato que se tornar culpado d na)r.
ração ou descortesia para com os ,,xa-
minadores, seus auxiliares ou qual-
quer autoridade presente. Idêntica pe-
nalidade será aplicada ao candidato
que, durante a realização da prova,
fôr colhido em flagrante comun:ca-
cão com outros candidatos ou pessoas
estrarihas verbalmente, por escrito
ou por qualquer norma, ou de utiliza-
ção de notas; livros ou impressos sal-
vo os expressamente permitidos.

Não haverá segunda chamada, seja
qual fôr o motivo alegado para- jus-
tificar a ausência do candidato. O raio
comparecimento, a qualquer aros%
mesmo não eliminatória, importara
em exclusão do concurso, consalsra-
dos sem efeito os exames porveni-ura
já prestados e não lhe sendo pernati-
do prestar as provas subseqüenies.

Tratando-se de concurso de privas
para investidura em cargos de carrei-
ra, a Vilelas se submeterão os
tos independentemente de titulos ou
diplomas que possuam.

Observar-se-á a ordem do edital,
na realização das provas. A Banca
Examinadora, entretanto, pode alte-
rá-la, quando considerar conveniente.

Disposições Gerais
A inscrição do candidato, com a

assina'ura do livro competente,
picará conhecimento destas instru-
ções e comproinisi,m, já expresso no
requerimento -de inscrição, de acatar
as conaleões do concurso, nas termos
em que se acham estabelecidas.

E' de dois anos o prazo de valida.
de do presente concurso, a contar da
data da homotegação pela Mesa da
Câmara dos Deputados.

Os casos omissos cabe à Coorde-
nadora dos Cencursos resolver. Se-
rão publicados apenas cs resulta 'os
que permitam a haiiiiitação d caa-
didato. As nomeações obedecerão ri-
gorosamente à ordem de eta'JsIficação,

Nenhum cand i dato podet'ã We',"tar
de-icenneciniento destas instruções.
Tticias as imtruçõe.s, chamadas av1-
3us e resu1tar-10'4 sUilo pUlAleados nas
jornais e no D!firin Oficia/ e do Con-
gresso Nacional. Não há justificativa
para o não manprimento dos arazos
determinados.' O candidato deve estar
sempre em contacto com a Camara
para não perder os prazos.
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SOCIEDADES
BANCO DO BRASIL S A.

Inscrito no Cadastro Geral de ContriounE.cs sob n' 00.000.000

BALANCETE EM 4 DE OUTUBiZo Dr: 1968

— (653 Agências ..10 País e 6 no Exterior) —

ATIVO

NCr$
74.864.692,86nISPONIVEL

REALIZAVEL

Empréstimos

Da Carteira de credito uemi

A produção 	 	 184.611.637,30
Ao Comércio 	 	 2.170.867.731,69
A atiVidades não especificadas 	 	 367.492.123,07
Ao Tesouro Nacional — operações anteriores à Lei 4.595-64	 3.422.020.575,12
A governos estaduais e municipais 	 	 18. 652 .824,58
A autarquias 	 	 16.274.29.i.,15
A instituições financeiras 	 	 416.095,47	 6.180.325.278,38

Da Carteira de Crédito Agrícola e Industriai

A produção 	 	 •2.643.569.231,29
Ao comércio 	 	 168.585.901,11
A atividades não , especificadas 	 	 3.907:6-23,87	 2.816.062.763,20

Da 'Carteira de Comércio Exterio

Ao Comércio 	 n 1.'•	 213,737.622,86

Da Carteira de Câmbio

Ao Comercio 	 	 15.992.198,33	 9.228.117.802,77

Outros Créditos -

Banco Central, Recolhimento Compulsório 	 	 264.804.890,01
'tesouro Nacional — Reajustamento da Dívida Pecuária e Outras Responsa-

bilidades da União 	 	 2.015.319.761,99

Carteira de Comércio Exterior:

De ordem e conta do Governo Federal:

Compra e venda de produtos agrícolas 	 	 67.762.962,53
Cheques. documentos e ordens em compensação e a receber 	 	 262.151.794,73

Adiantamentos sôbre cambiais e contratos de câmbio 	 	 239.014.226,51

Créditos em liquidação 	 	 31.872.248,03
Correspondentes no país 	 	 4 .438. 663,74
Departamentos e correspondentes no exterior — em moedas estrangeiras	 683. 454 .849,33

Departamentos e correspondentes no exterior — em moeda nacional 	 	 484.720,57
Outras contas de câmbio 	 	 4 . 686.111 .795,30
Departamentos no pais 	 	 538.752.454,05
Outras contas 	 	 757.079.676,58	 9.551.248.048,37

VaiOres e Bens

Letras do Tesouro nacional e títulos federgis 	 	 38.261.994,84
Títulos estaduais e municipais 	 	 . 14.8%.65

Valeres em moedas estrangeiras 	 	 740.121,80
Outros valõres 	 	 6.812.991,27 45.829.917,56

:MOBILIZADO

Imóveis de uso 	 	 	 .,....	 99.973.979,63

Móveis e utensilios 	  	 ,	 .	 44.829.413,21
Almoxarifado . 	 . 	  . ..••.....,_• n_.••••.	 14.184.811,23

',ESULTADO PENDENTE
CONTAS DE COMPENSAÇAO

• 158.488.904,07

398.74(1.830,38
100.081.3808

29,02,414,14e2
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'PASSIVO

I!AQBXIGIVIlL

Capital	 	
[Reservas e fundas:

Fundo de reserva legal 	
Fundo de previs9,o 	
Fundo de amortizaçáo de Imóveis, móveis e utensílios 	
rundo de reservas especiais 	
Fundo de reserva de risco em operações de câmbio 	

Fundo de indenizações trabalhistas 	

25 .4'88. 269,08
451.627.868,79
107.595.442,01
39.929.922,23

2.412.988,45
21.472.221,25

60.000.000,00

648.526.711,79

•	 inler$

708.526.711,79

1DLIGIVEL

Depósitos

à vista e a curto prazo:

Do público 	
aomiciiiados no exterior	 	

De instituições financeiras:

1 . 831.431 .660,38
100.831i32

Bancos	 	 943.189.533,33
Outras instituições financei-

ras	 	 120.416.638,67 1.063.608.172,00

Do Tesouro Nacional:
Operações	 anteriores &	 Lei

4.505-64	 	 1.604.248.938,97
Governo Federal, obrigações

-em moedas estrangeiras por
empréstimos contraídos • 599.982.254,30

Outras contas 	 2.368.302.148,61 4.572.534.041,94

De governos estaduais e municipais 	 219.057.444,30

De Autarquias:

Banco	 Central,	 suprimentos
especiais	 	 1.620.076.944,11

Outras autarquias 	 1.124.169.160,90 2.744,246.105,01
(•

De sociedades de economia mista  335.151.338,13 10.766.127.593,06

A Médio Prazo':
Do Público:

A prazo fixo 	 1.645.379,01
A prazo, com correçao

notaria	 	 77 .209:254,67 78.854.6:F3,68

De Entidades Públicas':
Autarquias . 	 1.352.790,65

Sociedaues de	 economia	 mista 648.000,00 2.000.790,65 80.855.424,33 10.846.983.017,39
n •

Outras Exigibilidades

Cheques e documentos a liquidar 	 a 65.794.442,61
Cobrança efetuada, em trânsito 	 278.166.818,73
Ordens de pagamento 	 150.341.385,18
Correspondentes no. pais 	 '792.076,18
Departamentos e correspondentes no exterior — em moedas estrangeiras .... 184.550.822,78
Obrigações em moedas estrangeiras 	 190. 13 .320,00
Departamentos e correspondentes fio exterior — em- moeda nacional 	 5.332.787,43
Outras contas de câmbio 	 3.,363.755.807,43
Banco Central, conta de movimento 	 1.834.284.899,38
Outras contas 	 115.763.771,47 -6.188.936.121,1f

Obrigações (Especiais)

Recebimentos por conta ao Tesouro Nacional 	 c 25.137.920,09
Banco Central, recursos para resgate da divida .pública (Decreto-lei 263-67) ..- 9.352.668,43
Depósitos obrigatórios — FGTS 	 33.781.145,08
Obrigações por refinanciamentos e repasses oficiais 	 127.709.020,11
Impôsto sôbre operações financeiras 	 64.472,69
Outras contas 	 303.726.664,00 499.771.890,40 17.535.691.028,94

RESULTADO PENDENTE •	 1.219.635.557,01

CONTAS DE COMPENLSAÇA0 100.061,360,91

19.563.914.658,à

Brasília, DF, 28 de outubro de 1968. — Nestor Jost, Presidente. amoldo
TEIRA DE CRÉDITO GERAL — Arthur Ferreira dos Santos — Diretor.
Konder Bornhausen — Diretor. CARTEIRA DE CREDITO AGR1COLA E
de Andrade — Diretor. José Antônio de Mendonça Filho — Diretor. CAR
DE COMÉRCIO EXTERIOR — Benedicto Fonseca Moreira — Diretor.

C.R.C. — D.F. I.S. CONSELHO FISCAL — Carloman da Silva OZivéira.
Castro. Pedro Magalhães Corrêa, Pértcles Vasconcelos Garcia;

Roberto Colin. Diretor Administiativo Ney Sina, Diretor do Pessoal. CAR.,
Boaventura Farina _ Diretor. Cláudio Pacheco Brasil — Diretor. Paula
INDUSTRIAL — Ivan Macêdo Melo — Diretor. João Berthelot Napotedo•

TEIRA DE CAMBIO — Genival de Almeida Santos — Diretor. CARTEIRrf
;Sidney Póvoa Manso — Contador Geral — C.R.C. — G.B. — Número 19.10

João Jabour.' João Rodrigues Teixeira Junior. José Mendes de Olivei‘



cario, residente e domiciliado nesta aprovou a . alteração introduzida noa
Capital 'à Super Quadra 304 — Blo-
co "J", apartamento n9 304. Doutor
Ary de Alvarenga Gouvêa, — brasi-
leiro -a- casado — advogada, residen-
te e domiciliado à Quadra 711 — Blo-
co -"M", Casa n 9 5 — Sul, e na qua-
lidade de suplentes Os Srs. Antônio
Nascimento de Castro, brasileiro —
casado — Técnico em Contabilidade,
residente e domiciliado nesta Capital,
à Av. W3 — HIG — Q. 704 — BI.

— Casa 2(1 -- Sul. Milton Al-
meida Soares da Silva, brasileiro, ca-
sado, engenheiro, residente e domi-
ciliado nesta Capital à Av. W3 —
Q. '705 — Sul. José dos Santos Mou-
ra — brasileiro — casado — Técnico
em Administração, residente e domi-
ciliado nesta Capital à Super Quadra
Sul, 108, Bloco "G", Apartamento
304. Passando-se, em seguida, para
o terceiro item da Ordem do Dia: Fi-
xação da remuneração da Diretoria e
do Conselho Fiscal, para o próximo
exercício. Determinou-se que os Di-
retores receberão a título de "pro-
labore"

'
 a importância de Ner$

1.250,00 (um mil, e duzentos e cin-
quenta cruzeiros novos) mensais, _a
partir de 1 9 de janeiro de 1939. E ca-
da conselheiro, percaberá a impor-
tância de NCr$ 50,00 (cinquenta cru-
zeiros novos) anuais. Nada mais ha-
vendo à trçar, a sessão foi suspensa
para a lavratura desta Ata, no livro
próprio e, reaberta, foi a Ata lida,
aprovada e assinada pelos Acionistas
presentes, dela se tirando 4 (quatro)
cópias datilografadas para . os fins
legais. Brasília — D. F., 14 de se-
tembro de 1968. —"avo Reinehr, Pre-
sidente da Assembléia. — Olivo José
Giacomazzo, Secretário. — Armin
Reinehr. — Bertha Hautsch Reinehr
— Flávio Rogério Hautsch Reinehr.
— Milton Antonio - Mioni.	 Olivo
José Giacomazzo. Eugénio Reina!-
duo Kohlrausch. — /vo Reine/ir. —
Ivony Goelzer Reinehr.

A presente é cópia fiel ela Ata la-
vrada às fls. n9 26 e v. e 27, do "Li-
vro de Atas n9 2", da Sociedade Co-
mercial Mareisa --- Madeireira Rei-
nehr S. A. — Comércio e Indústria.

Brasília D. Fa 14 de setembro de
1968. — Ivo Reine/ir, Presidente,
Clivo José 'Giacontazr..o, Secretário.

CERTIDÃO

Certifico que MAREISA — Madei-
reira Reinehr S. A. — Comércio e
Indústria estabelecida no Thecho 2 —
Lotes 1.255 a 1.285 — S.I.A. —
Brasília — Distsito Federal, arquivou
nesta Junta sob número 1.866 (mil
oitocentos e-sessenta e seis), por des-
pacho ele trinta de outubro de mil
novecentos e sessenta e oito, Ata da
Assembléia Geral Ordinária, realizada
em quatorze de setembro de mil . no-
vecantos e sessenta e oito. Do que
doia fé.' Departamento Nacional de
Registro do Comércio. Janta Comera_
cial do Distrito Fealeral . Eu, Dilza
Pires de Oliveira, Oficial' de Adminis-
tração, nível 16_0, matricula núme-
ro 2.131.896, datilografei, conferi , e
assino. Dilza Pires de Oliveira. E eu,
Moacir Carlos . de Meio-asas, Encarre-
gado da Seção de Arquivo desta Jame
ta, subscrevo e assino a presente cer-
tidão aos , trintaa dias do mês de outu-
bro do ano de ,mal* novecentos e sea-
senta e oito:

Visto: a- - Sílvio da Fcniseca Lupes,
Secretário-Gera) J c .D.F.	 •
(N9 3345 — • 5 - 11-68 — NCr$ 69,00).

COMPANHIA AMERICANA DE
• SEGUROS

CERTIDÃO

Certifico que Cia. Americana de
Seguros, arquivou nesta Junta sob o
ne 16.488, por despacho de 4 de ou-
tubro de - 1968, às fôlhas do Diário
Oficial da União de 14.5.1968, que
publicou a Portaria n.9- 186 do Exmo.
Sr. Ministro de Estado dos Negócios
da Indústria, e do Comércio, que

Estatutos da Companhia Americana
de Seguros, relativa ao aumento do
capital social de Ner$ 1.000.000,00

para NCr$ 1.400:000,00, conforme de-
liberação da Assembléia Geral Extra-
ordinária de 11 de maio de 1967, do
que dou fé. Junta Comercial do Es-
tado da Guanabara, 4 de outubro de
1968. — Eu, Coralia Ferreira- Pinto,
escrevi, conferi e assino. — Coratta
Ferreira Pinto. -- Eu, Secretários
Geral da Junta Comercial do Estado
da Guanabara, subscrevo e assino.
— Antonio Carlos de Souza e Mtaci,
Substituto do Secretário-Geral.
(14.9 42.633 — 141.68 — NCra 10,00)

COOPERATIVA DE CONSUMO DOS
EMPREGADOS DO BANCO DO
BRASIL EM BRASÍLIA, LTDA.

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária realizada em dezoito (18) de
outubro de 1968, pela Cooperativa
de Consumo dos EmpreNdos ao
Banco do Brasil em Brasília, Limi-
tada.

Aos dezoito (18) dias do mês de
outubro do ano de 1968 (mil novecen-
tos e sessenta, e oito), nesta Capital,
às 19:00 (dezenove horas), reuniram-
se em terceira e última convocação,
em sua Sede à SQS-406- — Bloco B
— lojas 12 a 22, os associados da
Cooperativa acima referida, em As-
sembléia Geral Extraordinária, con-
firme edital de convocação de 12 (do-
ze) de outubro de .1968, publicada no
jornal "Correio Braziliense" desta
cidade, edições dos dias 15 (quinze)
e 16 (dezesseis) de outubro de 1968,
e afixado na Sede da Sociedade, pa-
ra deliberarem sôbre os seguintes as-
suntos: a) Reforma dos Estatutos So-
ciais, em atenção aos disposto no
Decreto n 9 60.597', de 19 de abril de
1967; • b) Outros assuntos de interêsse
da Sociedade. — Abrirrdo os traba-
lhos o Senhor Lamartine Moreira de
Sousa e Silva, Presidente da Socieda-
de, convidou a mim, Pedro Mara-
nhense Costa, para secretariar a ses-
são e redigir a respectiva ata fican-
do, assim, constituída a Mesa. Veri-
ficando-se o comparecimento de 17
(dezessete) cooperadás, conforme as-
sinaturas no Livro de Presença, nú-
mero legal para a Assembléia se ins-
talar e funcionar em terceira e últi-
ma convocação, passou-se a seguir,

Ordem do Dia. Esclarecendo os mo-
tivos da presente Assembléia, disse
o Senhor Presidente que; por fôrça
da nova legislação cooperativista —

cerato n9 60.597, de 19 de abril de
1967 — havia necessidade da serem
reformados os Estatutos Sociais da
Cooperativa, para adaptação à legis-
lação arn vigor-. Tratando-se de re-
forma integral, o Senhor- Presidente
mandou !cessem lidos os Estatutos já
adaptados e devidamente estudalos-
pelo Conselho de -Administração desta
Cooperativa, o que foi feito, subme-
tendo-os, em seguida, à apreciação da
Casa para debates. Discutidos e -vo-
tados pelos presentes, foram aprova-
dos os novos Estatutos. A seguir o
Senhor Presidente disse que desta
data em diante estavam em vigor os
novos Estatutos, contintiando, toda-
via, a sociedade a denominar-se Coo-
perativa de Consumo dos Empregados
do Banco do Brasil em Bra.silia, Li-
mitada, caiu Sede em Brasília — Das-
trito Federal. — Homologação da
permuta dos lotes ns. 34 a 44, da-
SQS. 407, de propriedade dos Senho-
res Salvador Modesto dos Santos e
Carlos Almeida Pimpão, pelos lotes
ns. 9 a 11, de nossa propriedade., si-
tos à SQS. 406: — Disse o Senhor
Presidente que a homologação em
aprêço estava senso solicitada, tendo
em vista tratar-se de assunto já con-
sumado, com a aprovação 'dos Conse-
lhos de Administração e Fiscal. Es-
clareceu, igualmente,, que a transa-
ção fôra efetuada em face doa moti-
vos recomendados pela .Asaembleia
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MAREISA — MADEIREIRA
R,EINEHR S. A.,

elscriçoio no Cadastro Geral de Con-
tribuintes do M. F. n9 00002.642-1
— Ata da Assembléia Geral Ordi-
nária realizada aos 14 dias do inés
de setembro de 1968.

„ Aos quatro dias do mês de saiam-
lbro do ano de . um mil e novecentos
ek sessenta e oito, às 10 (dez) horas,
reuniram-se em Assembléia Geral
Ordinária os .Acionistas da Sociedade
Comercial "Mareisa — Madeireira
iteinehr S. A. — Comércio e Indús-
tria", prèviamente convocada por
editais de convocação publicados no
Diário Oficial da União nas Ediç5es
de 12, 13 e 14 de agasto de 1968, sob
os. 154, 155, e 156, e no Jornal "Cor-
reio Braziliense" nos dias 3, 9 e 10
de agasto de 1968, sendo, os mesmos,
do seguinte teor: Mareisa — Madei-
reira Reinehr S. A. Comércio e In-
dústria. Cadastro Geral de Contri-
buintes do Ministério da Fazenda 119
00002.642-1. Assembléia Geral Ordi-
nária — Edital de Convocação —
Convidamos os Senhores •Acionistas
testa Sociedade para comparecerem
à. Assembléia Geral Ordinária à ser
realizada na sede social, no Trecho 2
— Lotes 1.255 a 1.285 — S. I. A. —
nesta Cidade, às 10 horas da dia 14
de setembro de 1968, com a seguinte
Ordem do Dia: 1 9 ) Leitura, discussão
e aprovação do Balanço-Geral, conta
de "Lucros e Perdas", Relatório da
Diretoria e Parecer do Conselho Fis-
cal, relativos ao exercício encerrado
em 30 de junho de 1968; 2°) Eleição
do Conselho Fiscal para o corrente
exercício; 3 9 ) Fixação da ramunera,-
çâo da Diretoria e do Conselho Fis-
cal para o próximo exercício; 49)
Outros assuntos de interêsse da So-
ciedade. Aviso — Acham-se à dispo-
tição dos Senhores Acionistas, na se-
de Social, os documentos a que se re-
fere o Art. 99, do Decreto-lei núme-
ro 2.627 de setembro de 1940. Brasí-
lia D. F., 7 de agôsto de 1963. Ar-
mM Reinehr — Diretor Presidente.
Verificando-se pelo Livro de Presen-
ças dos Acionistas o comparecimen-
to da totalidade dos acionistas desta
Sociedade, com direito a voto, repre-
aentado, por 'conseguinte, a totalida-
de do Capital Social. Foi eleito, por
aclamação,- o Sr.- Ivo Reinehr para
Presidente da sessão que escolheu, a
mim, Olivo José Giacomazzo para
Secretário, sendo ambos einpossad4
O Senhor Presidente declarou os tra-
balhos instalados e mandou que se
lésse a Ordem do Dia constante do
Item n9 1 (um) e discutir tôdas as
baças do Balanço Geral, canta de
'lucros e Perdas", e demais contas
da Administração, lido o Relatório da

iretoria e o Parecer do Conselho96F
isdal tudo referente ao exercício de

1 7-1968, iniciado em 1 9 de julho de
1967 e encerrado em 30 de junho de
1968, documentos ates que após diz-

• (nítidos foram postos em votação cujo
resultado foi a aprovação por unani-
aniçiade de votos, abstendo-se de vo-
tar os legalmente impedidos. Por
peoposta da Diretoria a Assembléia
eeterminou que dos "Lucros a Dispo-

ção da Assembléia", no valor de!
Cr$ 388.532,06 (trezentos e oitenta
oito mil, quinhentos e trinta e dois

'Cruzeiros novos e seis cantavas), fôs-

lioem levados a crédito da conta "Fun-
, o para Aumento de Capital", a ser

tilizado nos próximos aumentos do
apitai Social da Empresa, o que fi-

am aprovado por unânimidade....,A
aeguir passou-se a tratar do segundo
Item da Ordem do Dia. Eleição cies
/lembras do Conselho Fiscal e seus
puplentes, para o próximo exercício,
Pendo que na qualidade de membros

re4
ativos foram eleitos as Senhores:
=jurar' Goldenberg, brasileiro, ca-

o, comerciante, residente e domia
ado nesta Capital à Super Qua-

a 306, Bloco "B", Apartamento nil-
103. Antônio D1 - Bernardo

km kaaneiro -- casado — bana

Geral Ordinária do dia 29 do feve-
reiro de 1968. — Debatido O SISILTIt04
~Mn a Assembléia pela unânime'

.1aprovação. — Homologação da Pllia-;
çâo desta Cooperativa a Allaanta (i.O
Cooperativas do Planalto: — Por:
oportuno disse o Senhor Presidenta,
que fomos convidados a nos filiar W
Aliança de Cooperativas do PlanaltOd
e que tendo a Diretoria Executiva eaa",
tudado as suas finalidades, havia'
aceito, ara princípio, o nosso ingres-
se na referida Organização, fleandO.
o assunto, todavia, na dependência;
de homologação desta Assembléia, --• .
Debatido o assunto, foi este acolhido
com Simpatia, no que resultou plena
aprovação da Assembléia. Após' veri-
ficar não haver entre os presentes al-
guém que quisesse fazer uso da pala-a
vra, o Senhor Presidente solicitou a n
Casa a indicação de uma comissão de
associados para assinar a presente ata
e os Estatutos Sociais reformados, re-
caindo a escôlha nos seguintes: •-•'
Hugo Alfredo Gurjão Pinheiro, Má-, .
rio José Basílio, Antônio Mendes doai
Reis, Ra.ssendyll Goyano de Moraes.,
Olympio Ferreira Neves, Derval Ro-
drigues Gonçalves, Samuel Figueira
Netto, Antônio Costa Athityde, Luis
Carlos de Andrade Palmar e mo-
tos Manuel Camurça Lima. — Na-1
da mais havendo a tratar, formal
encerrados os trabalhos desta Assem-,
bléia, do que, para constar, eu, Pe-
dro Maranhense Casta, Secretário,
lavrei esta ata que lida, discuticlae •
votada e aprovada, vai assinada pela
Comissão para esse fim indicada pe-
la Assembléia. i

Brasília (DF), 18 de outubro de
1968. — Lamartine Moreira de Sousa
e Silva, Presidente. — Pedro Mara-
nhense Costa, Secretário..

Comissão: Hugo Aldredo Gurjáo
Pinheiro. — Mário José Basílio. —
Antonio Mendes dos Reis. — Rassen-
dyll Gowno de Moraes. — 0/ympio
Ferreira Neves. — Derval Rodrigues
Gonçalves. — Samuel Figueira Net-
to. — Antonio Costa Athayde. —
Luta Carlos de Andrade Paliner 411
Victor Manuel Camurça Lima.

A presente Ata está lavrada no Li-
vro de Atas, onde as assinaturas fo-
ram firmadas de próprio punho. ,
(N9 3.334 — 4.11.68 — NCr$ 50,00),

BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
CERTIDÃO

Para , fins de arquivamento do Re-
gistro do Comércio, certifico • que o
Senhor Chefe do Serviço R a aional de
Fiscalização Financeira da Delegacia
de São Paulo do Banco Ceatral do
Brasil, por despacho de 24.4.68, exa-
rado no processo n.9 SP-118-68 e pu-
blicado no Diário Ofietal da- União
de 6.5.68, aprovou o registro, no pas-
sivo não exigível-do Banco América
do Sul S. A. com sede em São Paulo,
Estado de dão Paulo, . da: amportan-
cia de NCr$ 877.166,92, . para futura
incorporação ao 'capital, cpnforme de-
liberado na assembléia geral, ordiná-
ria de 22.3.68. E, por ser verdade,	 •
Maximino de Souza Pessoa, funcioná-
rio do Banco cio Brasil S. A,., em
exercício neste Banco, lavrei' a pra- •
sente Certidão,- que -também vai assi-
nada" pelo Adjunto do Chefe do Ser-
viço Regional de Fiscalização Finan-
ceira; Senhor Eduardo Munhoz aos
11.10:68;
(N.9 '42.608 -a 1.11.68 — NCr$ 10, 00)'

BANCO FRIZZO S. A.
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico que q
Senhor Chefe do Serviço Regional cle
Fiscalização Financeira da Delegacia
de São Paulo do Banco Central d()
Brasil, por despacno de 1968 IM..
rado no processo al.9 SP- 289-68 '•

(4
41 Pkaiablicado no Diário Oficial da UnIlto 01*

26.9.68, aprovou o aumento de pa4
pitai, si* aCr$ U310.000100 para 1ill4
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8.000.009,00, e a reforma dos estatu-
tos do . Banco Frizzo S .A., com se-
de em São Paulo (SP), na eonfor-
midade do deliberado pela assembléia
geral extraordinária de 10.9.68. E,
por ser verdade,. eu, Maximino de
Souza Pessoa, funcionário do 13.-ineo
Brasil S. A., em exercicio neste Ban-
co, lavrei a presente certidão, que
também vai assinada pelo Adjunto do
Chefe d.o Serviço Regional de Fis-
calização Financeira, Senhor Eduardo
Munhoz, aos 22.10.68.
(Ne 3.336-B — 4-11-68 — NCr$ 10,00)

ALIANÇA S. A. CRÉDITO, k1N:1.N-
CIAMENTO E INVESTIMENTOS

CERTIDÃO

Atendendo a pedido da interessada,
formulado em carta de vante e un
de junho de mil novecentos e Sessen-
ta e oito, transcrevemos, a seguir •o
teor da certidão que lavramos em
quinze de agüsto de mil novecentos e
sessenta e seis: "Para fins de arqui-
vamento no Registro do Comeiaio,

certifico, na forma da legislação eny
vigor, que o Senhor Gerente de Mer-
cado de Capitais do Banco Central da
República do Brasil, por despacho de
vinte e três de maio de mil novecen-
tos e sessenta e seis,, exarado no pro-
cesso número A mil cento e sei mia e
um barra sessenta e deis e publicado
no Diário Oficia/ da União de primeiro
de junho do mesmo ano, aprovou, nos
termos do parecer, o aumento de ca-
pital da Aliança Sociedade Anónima
— Crédito, Financiamento e Inves-
timentos, cora sede na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, de cem
milhões de cruzeiros para duzentos e
cinqüenta milhões de cruzeiros ein es..
pecie, e a reforma do estatuto, como
deliberado na assembleia geral extra-
ordinária de erés de maio de mil ne-
vecentoe e sessenta e seis, publicada
no Diário Ofccial do Estado de- São
Paulo, em treze do mesmo mês e ano,
estando comprovado o pagamento do
impõeto do selo devido. E, por ser
verdade, eu, José Carlos Gabetto sil-
va funcionário deste Banco Centeal,
lavrei a presente Certidao. que vai
também assinada pelo Chele
de Crearto, lananciamento e Investi-
mentos, Saihor Armando Ramos de
Azevedo Filho, aos galou dias do
mês de agosto do ano de mil nove-
centos e sessenta e seis." E, por ser
verdade, eu, Claudio José Paes de
Oliveira, funcionário dêsta Ber.co
Central, lavrei a presente Certidão,
que também vai assinada pelo Chefe
da Divisão de Processos, Senhor Luiz
Fernando de Andrade Murgel, aos
dois dias do mês de agõsto do ano
de me novecentos e seeeenta e oito.

ALIANÇA S. A.

CERTIDÃO

Atendendo , a pedido da interessada,
formulado eia carta de vinte e um de
junho de mil novecentos e seseenta e
oito, transcrevemos, a seguir, o teor
da certidão que lavramos em dezesse-
te de julho de mil novecentos e ses-
senta e sete: "Para fins de arquiva-
mento zeo Registro do Comércio, cer-
tifico, na forma da legislação • em vi-
gor, que o Senhor Gerente de Mer-
cado de Capitas do Banco Central
do Brasil, por despacho de sete de
junho de mil novecentos e sessenta
e sete, exarado no procesoe número
A sessenta e sete barra mil quatrocen-
tos e noventa e três e publicado na
Diário Oficial da União de dezenove
do mesmo hiês e ene. aprovou, nos ter-
mos do parecer, o aumento -de 'capi-
tal da Aliança Sociedade Anónima .
Crédito, Financiamento (I Investimen-
tos, com sede na cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, de quinhen-
tos mil cruzeiros novos para oitocen-
tos mil cruzeiros novos, efetuado da
seguinte forma: duzentos mil cruzei-
ros novos, em espécie, e cem mil cru-
zeiros novos, por incorporação de re-
servas, e a reforma do estatuto, como
deliberado na, assembléia geral ex-

traordinária de três de maio de mil
novecentos e sessenta e seee publ.ea-
da na Diário Ofieftd do ESladi^,
bá3 Paulo, em dezesseis do mesmo
mes e ano. E, por sSr
Sérgio Darcy da Silva Alves, Itinelo-,
nário déste Banco Central,- lavrei a
presente Certidão, que tombem vai
asinado pelo Chefe da Divisão de
Processos, Senhor Luiz Fernando de
Andrade Murgel, aos dezessete dias do
mês de julho do ano ale nal novecen-
tos e sessenta e sete". E por ser ver-
dade, eu, Claudio José Paes de Oli-
veira, funcionário deste Banco Cen-
tral, lavrei a presente Certidão, que
tamaéln vai assinada pelo Caefe da
Divisão de Processos, Senhor Luiz
Fernando de Andrade Murgel, aos cin-
co dias do mês de agesto do . ano de
mil novecentos e sessenta oeste." E,
por ser verdade, eu, Claudio José Paes
de Oliveira, funcionário deste Banco
Central ,lavrei a presente._ Certidão,
que também vai assinada pelo Chefe
da Divisão de Processos, Senhor Luiz
Fernando de Andrade Murgel, aos
cinco dias do mês de agdsto- do ano
de mil novecentos e sessenta e oito.
(N.9 3.340-B — 5-11-68 — Neta 36,00)

BANCO POPULAR DE FORTALEZA
8.4.
CERTIDÃO

O Bacna.rel em Direito Rodrigo
Otávio Correia Barbosa Secretário da
Junta Comercial do Estado do Ceará,
no uso de suas atribuições legais etc.

Certifiea, a requerimento verbal da
parte intereasada, que revendo o ar-
quivo desta Junta, Comercial, dele
consta sob n9 DO-40-60, por despa-
cho de 25 de outubro de 1968, 1 arqui-
vamento da folha do Diário Oficial
da União, edição de 11 de outubro
de 1968, que publicou a Certidão do
flanco Central do Brasil, aprovando
o aumento do Capital Social do Banco
Popular de Fortaleza S. A., de ....
NCr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros
novos), para NCr$ 200.00000 (duzen-
tos mil cruzeiros novos), bem como
a reforma das Estatutos Sociais do
referido estabelecimento bancário.. 0
rerfel'idc, é verdade. Dou fé. Secreta-
ria da Junta comercial do Estado do
Ceará, aos trinta (30) dia,s do mês
de outubro do ano do mil novecen-
tos e sessenta e oito (1968). Eu,
halo 	 , Assistente de Admi-
nistração R-15, datilografei e conferi,
E eu, Rodrigo Otávio Correia Barbo-
sa, secretário a assino.

CERTIDÃO

• Para fins de arquivamento no Re-
gistro do .0ornercio certifico que este
Banco Central do Brasil por despa-
cho de 25-7-68 e publicado no Diário
Oficial da União de 6-8-68 aprovou
a reforma das estatutos sociais do
Banco Popular de Fortalece S. A.,
com sacie Fortaleza (CE), na confor-
midade do deliberado pela assembléia
geral extraordinária de 15-6-66. E,
por ser verdade,eu Sandra Ximrnes
funcionária deste Banco lavrei a pre-
sente certidão que também vai assi-
nada pelo Chefe da Divisão de Or-
ganização e Autorização, Sr. Roberto
Coutinho de Gouvela em 11 de ou-
tubro de 1968.
(Ne 3.319 — 6-11-68 — NCr$ 20,00).

BANCO - DO CARIRI

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico que este
Banco Central do Brasil, por despe-
cro de 4 de outubro de 1968, exarado
no Processo n9 912-68 e publicado no
piaria Oficial da União de 11 de ou-
tubro de 1968, aprovou o aumento de
capital, de NOr$ 31.680,00 para 	
Ner$ 100.000,00, e a reforma dos es-
tatutos sociais do Banco do Cariri
S. A., com sede em ereto (CE), em
conformidade com o deliberado pelas
Assembléias Gerais Extraordinárias de
28 de julho de 1967 e 22 de junho de

1963. E, por ser verdade, eu, San-
dra Maria _Souza Ximenes, funcioná-
ria deste Banco, lavrei a presente
certidão, que terabem vai assinada
pelo Chefe cia Doe: ão de Organiza-
ção e Autorizações, 2r. Roberto Cou-
tinho de Gouviia, em 30 de outubro
de 1968.
(N9 41.695 — 30-10-68 — NCr$ 10,00)

BANCO BAHIANO DA PRODUÇÃO
S. A.

maneio

Para fins de arquivamento no Re-
gistra do Comércio, certifico que, este
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 3 de outubro de 1968, exarado
no Processo n 9 922-68 e publicado no
mano Oficial da União de 9 de ou-
tubro de 1968, aprovou o registro, no
passivo não exigível do Banca
Bahiano da Produção S. A., com sede
em Salvador (BA), da importância
de NCr$ 67.832,17, para futura incor-
poração ao capital, em conformidade
com o deliberado pela Assembléia Ge-
ral Extraordinária de 6 de setembro
de 1968. E, por ser verdade, eu, San-
dra Maria Souza Ximenés, funcioná-
ria dêste Banco, lavrei a presente
certidão, que também vai assinada
pelo Chefe da Divisão de Organiza-
ção e Autorizações, Sr. Roberto Coife
tinho de Gouvea, em 15 de outubro
de 1968.

(N9 42.261 — 30-10-68 — NCr$ 10,00)
BANCO PREDIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO S. A,

ceenerio

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico que êste
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 15 de outubro ale 1968, exa-
rado no Processo n 9 960-68 e publi-
cado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 1968, aprovou a in-
corporação do Banco Agrícola e In-
dustrial S. A. pelo Banco Predial do
Estado do Rio de Janeiro S. A., se-
diacies em Iconha (ES) e Niterói
(RJ), respectivamente, o aumento de
seu capital, de Ner$ 15.750.000,00

!para NCr$ 15.850.516,50, e a reforma
de seus estatutos sociais, na confor-
midade do deliberado pelas correspon-
dentes Assembléias Gerais Extraordi-
nárias ele 2 e 14 de outubro da 1968
e de 30 de setembro -e 10 de outu-
bro de 1968. E, por ser vèrdade, eu,
Sandra Maria 'Souza. Ximenes, fun-
cionária dêste Banco, lavrei a pre-
sente certidão, que também vai assa-
nada pelo Chefe da Divisão de Orga-
nização e Autorização, Sr. Roberto
Coutinho de Ciouvéa, em 29 de outu-
bro de 1968.

i (N9 42.536 — 81-10-63 — Ner$ 10,00)•

AUXILIUM 3. A.

FINANCIAMENTO, CRÉDITO
E INVESTIMENTO

enema°

Para fins de argaivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na for-
int), da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado de Capi-
tais do Bancq Central do Brasil, por
despacho de quinze de outuro de mil
novecentos e sessenta e oito, exarado
no processo número "A" sessenta e
oito barra quatro mil seiscentos e cin-
qüenta e publicadq no Diário Oficial
da União de vinte e um do mesmo
mês e ano, aprovou, nos termos do
parecer, o aumento de capital da Au-
xilium S. — Financiamento, Cré-
dito e Investimento, com seçle na ci-
dade de São Paulo, Estado de São
Paulo, de um milhão de cruzeiros no-
vos para um milhão e quinhentos mil
cruzeiros novos, efetuado da seguinte
forma: duzentds mil cruzeiroS novos,
em espécie, e trezentos mil cruzeiros
11Jvos, por incorporação de reservas,

como deliberado nas Assembléias Ge-
rais Extraordinárias de dezenove de
agesto e sete de outubro de mil no-
vecentos e sessenta e oito, publicadas
no Diário Oficial do Estado de São
Paulo, em vinte e três de setembro
c nove de outubro do mesmo ano. E,
por ser verdade, eu, Claudio José Paes
de Oliveira, funcionário deste Banco
Central, lavrei a presente certidão,
que também vai assinada pelo Chefe
da Divisão de processos, Sr. Luiz Fer-
nando de Andrade Murgel, aos vinte
e cinco dias do . mês de outubro do
ano de mil novecentos e e, : seenta o
oito,

(Ne 3.323-E — 1-11-63 	 NCr$ i. ,0e)

BANCO Do ESTADO DA PA1O:11VA
S. A.

cERTIDÃO

Para fios de arquivamento no Re-
gistro do Comercio, certifico que este
Banco Central do Brasil, por desin-
cho de 9 de outubro de 1968, exarado
no processo no 924-68 e publicado no
Diário Oficear da União de 16 de'
outubro de 1968, aprovou a reforma
dos estatutos sociais do Banco do
Estado da Paraíba S. A.; com sede
em João Pessoa (PB), na conformi-
dade do deliberado pela Assembléia
Geral Extraordinária de 5 de setem-
bro de 1968. E, por ser verdade, eu,
Sandra Maria Souza Ximenes, fun-
cionária dêste Banco, lavrei a pre-
sente certidão, que também vai assi-
nada pelo Chefe da Divisão de Orga-
nização e Autorizações, Sr. Roberto
Coutinho de Gouvêa, em 18 de outu-
bro de 1968.

(N9 42.301 -- 30-10-63 -- NCr$ 10,00)

REVESTIDORA VIEIRA & CARVA-
LHO LTDA.

coleei-zero 301 SAL

.72Jtili;'ação

Na publicação feita no Diário Ofi-
cial, Seção I e- Parte I, de 24 de ou
tubro de 1968, página 9.39'7, 2. e coluna,
na cláusula 5.°, onde se lê: -

"... a Lei confere aos rentes...
Leia-se:

"... a Lei confere aos gerentes..."
Na cláusula 7e , onde se lê:
"Os lucros que se verificarem por

Balanços..."
Leia-se:

"Os lucros ou prejuízos que se veri-
ficarem por Balanços.,."

COLÉGIO PIO XII — BRASÍLIA

Ata da criação do Curso Normal
Retificação

Na publicação feita no Diário Ofi-
cial, seção 1 — Parte I, de 80 de ou-
tubro de 1968, página 9.508, 1.• ao.
luna, no titulo, onde se lé:

"COLWLIO PIO XII"

Leia-se:

"COLeGIO PIO XII"
Nas assinaturas, Onde se lé:

."Ana Maria Isaltina da Santa Feto!,
Irmã Maria Nortenx do Céu, Irma
Maria Gracete do Menino Deus e
Adara Luiz Ferreira",

Leia-se:
"Irmã Maria Isaltina, da Santa

Face, Irmã Maria Hortense do Céu.
Irmã Maria Graciete do Menino Deus
e Ac'arci Luiz Ferreira".

DiÁRIO OFICIAL (Seção 1— Parte 1)
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720.000,00
61.752,43

851.887,40 1.638.6390

• NCi$

11 . 471 .380,89
861.318,71	 12.332.699,60

13.500,00
80 . 430,00	 93. 930;00

Outras Exigibilidades:
Cheques e Documentos a

Liquidar . 	
Cobrança Efetuada, em

Trânsito . 	
Ordens de Pagamento .
Correspondentes no Pais .
Departamentos no País .
Outras Contas . 	

Obrigações (Especiais):
Recebimentos por Conta do

Tesouro Nacional . .	 4.321,18
Redescontos e Empréstimos

no Banco Central ...	 762.708,12
Outras Contas . 	 	 70.241,07	 837.270,35	 21.032.5820

Resultacto Pendente . . . 	 	 360.077,78
Contas de Compensação . 	  - 6.698,706,08

wiwowas..

30.375.008,30

Ao Comércio . . 	

A Atividade Não Especifi-
cadas	 . 	

Outros Créditos:
banco Central — Recolhi-

mentos . . 	
Cheques, Documentos e Or-

dens eu Compensação
ou a Receber • 	

Poriespondentes no País 	 :
Departamentos no Pais .-.

Outras contas •

Valôres e Bens:
•

!nulos à Ordem do Banco
Central • . 	

outros Valôres • . • 	

NCr$
Disponível .

Realizável:

Empréstimos:
A Produção . . 44.4 GGGGGGG

NCr$

5.178.525,45
3.494.704,51

NCr$
824.794,71 Não Exigirei:

Capital:
De Domiciliados no Pais 	
Correção Monetária do Ativo . 	
Reservas e Fundos . 	

Exigível:
Depósitos:

A Vista e a Curta Prazo:
Do Públito . . 	
Da Entidades Públicas . 	

A Médio Prazo:
. Do Público

— a prazo fixo • 	
— com correção monetária

NCr$

3.983.426,60	 11.656.656,56

2.113.433,61

2.790.486,99
135.461,26

4.059.986,79

174.'719,83 9.274.088,48

625.410,89
514.762,44

/móveis de Uso, Reavaliação • Imóveis em
Construção . 	

Móveis e Utensílios e Almoxarifado 	

Resultado Pendente . .

Contas da Compensação , 8

2.576.085,03

128.324,58
1. 717.223,53

375.181,78
2.160.361,49

861.506,25

12 .426. 629,60

7.818.682,66

Ativo Passivo

1.140.173,33	 22.070.918,37

498 . 405,22
250.392,54	 748.'797,76

833.789,38

8.698.706,08

30.375.006,30
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B,4NCO DE BRASÍLIA S. A.
Sede: Av. W-3 — Quadra 3-C — Lotes 15/16 — Brasília — DF.

x.-arra ratente n 9 950 — Cadastro Geral de Contribuintes — Inscrição número 00018.964
BALANCETE GERAL CONDENSAM) EM 4 DE OUTUBRO DE 1968 s'

DIRETORIADiretor-Presidente — Eduardo de Magalhães Pinto. — Diretores Vice- Presidentes: Marotos de Magalhães Pinto. — Francisco Farias. — Antônio
de Pádua Rocha-Diniz. — José Luiz de Magalhães Lins. — Fernando do Magalhães Pinto. — Diretor-Superintendente, Doryval Borges 4e Souza.,Diretores: Sylvio de Magalhães L ins. — Eleowaldo Maria de Caralho Pieruccetti. — Glower Raimundo de Souza Duarte.

(N9 3.333-B — 4.11.68 — NCr$ 180,00):
FEDERAÇAO NACIONAL DOS

DESPACHANTES ADUAFEIROS
CaNvOCAÇXO

Conselho de Representantes
O Presidente da Federação Nacio-

nal dos Despachantes Aduaneiros, no
uso das atribuições que lhe confere
o Estatuto, convoca o Conselho de Re-
presentantes para a Assembléia Ge-
ral Ordinária, a ser realizada na sua
sede à Rua Mayrink Veiga, 4 — 130andar, nos dias 18 e 19 de novembro
de 1968, às 10 horas em primeira con-
vocação e às 11 horas em segunda e
última convocação, para discutir e
votar, por escrutínio secreto a seguin-
te ordem do dia:

a) Previsão Orçamentária para oEx,ercicio de 1959;
b) Assuntos Gerais.
Rio de Janeiro 4 de novembro de

1968. — Felix José de Sá, presidente.
(N9 3.352-B — 6-11-68 — NCr$ 10,00)

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE
AZEREDO COMINHO

"CONTAC"
REGISTRO DE EIRMAlINDIVIDUAL

(Declaração)
Firma ou razão social: — Antonio

Oswaldo de Azeredo Coutinho
Nonie do estabelecimento: — Escri-

tório de Contabilidade Azeredo Cou-
tinho.	 •

Enderêço: — Quadra 8 Bloco 17
Ws 3 sôbre-loja Zobradinho	 Bra.
sina DF.

Denúncia de filiais: CNC 4 Lote
Taguatinga Brasília DF.

IN•ome civil por extenso: Antonio
Oswaldo de Azeredo Coutinho

Nacionalidade: — Brasileiro

Profissão: Técnico em Contabili-
dade.

Estado Civil: — Casado
Naturalidade: Além Paraíba — Es.

todo de Minas Gerais
Residência: — Quadra 8 Conj. C

lote 38 Sobradinho — Brasília DF.
A. Coutinho.

(N: 3350-B — 6-11-68	 NCr$ 10,00)

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
CIMENTO PORTLAND

São convocados os sócios da Asso-
ciação Brasileira de Cimento Portland
para uma Assembléia Geral Extraor-
dinária a ser realizada em sua sede
social, à rua Barão de Itapetininga,
88 — 89 andar, na cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, às 9:00 he-
ras do dia 21 de novembro de 1968,
para deliberar especificamente sôbre
a imposição das penalidades do caso
da letra "a" do Artigo 99 dos estatu-
tos sociais em vigor.

A Assembléia-Geral Ecttraordiná-
ria, ora convocaria, deliberará em
primeira convocação com a presen-
ça de, no mínimo, 3/5 dos sócios con-
tribuintes e, em segunda convocação
com qualquer número, uma hora da-
neis.	 •

São Paulo, 5 de novembro de 1968.
— José Ermirio de Moraes Filho,
Presidente da Diretoria.
(N9 3.372-B — 7.11.'8 -- NCr$ 9,00).

ASSOCIAÇÃO DOS DIPLOMADOS
DA ESCOLA SUPERIOR DE

GUERRA— (ADESG)

ASSEMBLÉIA-GERAL oRDINÁRIA

Edital de Convocação

A Diretoria convoca os Associados
da Associação dos Diplomados da Es-
cola Superior de Guerra para -a As-
sembléia-Geral Ordinária, na sede da
Associação, à, Avenida Presidente An-
tônio Carlos n9 375, 129 andar, salas
1.201 e 1.202, Edifício do Ministério
da Fazenda, Rio de Janeiro, no dia
11 de dezembro de 1968, às 09:00 ho-
ras, em primeira convocação, e às ...
10:00 horas em segunda e última con-
vocação, a fim de apreciar o Relató-
rio e as Contas da atual Diretoria e
de eleger a Diretoria g_ o Consieho
Fiscal para o ano de 1969 (artigo 21,
alíneas "a" e "b" dos Estatutos).
(N9 43.127 — 7.11.68 — Ner$ 10,00)

DECLARAÇÃO
O abaixo assinado, Benito Gilberto

Málaga Murioz, declara que o seu
diploma de médico, expedido pela Fa-
culdade de Medicina da Universidade
Federal Fluminense, foi extraviado,

Niterói, 25 de outubro de 1968. —
Benito Gilberto Málaga Mufioz.
(N9 3.371-B — 7-11-68 — NCr$ 12,00)

SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO

Sorteio de Novembro, 1968
Em conformidade com resoluçãocd

addivulga pela imprensa, por inci
em sábado o último dia de noveanbrq

sorteio dêste mês se realizará 314
sexta-feira, dia 29, às 16 horas e 44
minutos, na Sede da Companhia, 1
Rua da Alfândega 41, Rio de Janel.
ro. Os títulos em atraso, respeitadal
su,as condições gerais, poderão sei
reabilitados até às 16 horas do dil
29 de novembro.

Sul América Capitalização S.A.
M. B. Ramos, Superintendente Geral
da Administração,
(No 42.804 — 4-11-68 — NCr$ 9,00)

-
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES
DA'CÂMARA DO DEPUTADOS

CONVOCAÇÂO

A Diretoria da Associação dos Ser-
vidores da Câmara dos Deputados
cumprindo as determinações do ar.
tigo 53 dos Estatutos, convoca os se-
nhores associados para uma Assem-
bléia-Geral Ordinária, a realizar-si
no dia 21 de novembro de 1968, na
horário de 9 às 18 horas, na antiga
sala da Comissão de Orçamento, coo
a seguinte ordem do dia:

— Eleição dos membros da Direto-
ria e do Conselho Fiscal para o biê-
nio 1969/1970.

Brasília, DF, 22 de outubro da
1988. — Walter Caldas, Presidente.
— Carlos Alberto Ramos, 19 Secre-
tário.
(N9 3.373-B — 7-11-68 — Ner$ 21.008

NCIOS

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR: NCr$ 0,16


